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CONGRESSO NACIONAL 
PHESIDÊNCIA 

_ DeJfgnacdo de .~essrlo conjtmtá vara aprecjqcãg dg veto presi~ 
dcnctaL 

Senado Federal, 3 de maio de 1965 

C.um.LO NOGUEIIIA DA GAMA 

Vice-Presidente do Senado Fedetal 
no exercício da Presidência 

• 

c.,nvocação de sessões conjuntas para apreci&(láo de vetos nreslden<.Jiílis 

O Presidente rtv Sena.do l''ccleral, nos têrmos do a1·t. 70, § 39 da. 
Constituição e do nrt. TI n9 IV, do Reg-imento Comum convoca as. du.a.s 
Casas do Cor:gresso Na.ctona.l para, ·em sessões conjunt~s a realizarelJl-se 
nos dias 15 e 16 de junho do ano em curso, às 21 horas e so· minut-Os na 
Plenário da Câmara dos Oeput&dos, conhecerem dos seguintes vetos Pre­
sidenciais: 

subsidias 

Motlra Andrade. J 
MENSAGEM 

N9 8, de 1965 (C.N .) 

SenhOrc!'i. r. .. tciabfos. do. Congresso Nacional: 

'lem:.o a· honra de. submeter ao exame do egrégio Congresso Nacional o 
proJtlto de l!:menda Constitucional que vai em anexo e que passo a justificar 
sucintamente. · 

:1. AO apresentar ao Govêmo o anteprojeto do Código Eleitoral e do 
Estatuto dos Partidos Politicos:, 0 Senhor Ministro-Presidente do Colendo 
'l'rfutonal Superior Eleitoral considerou necessárias três. emendas constitu­
ctonai5. São palavras de Sua Excelência; 

"Para a realizaÇão da reforma eleitoral nos têrmos propostos no 
antepJ'ojeto, ev-idencia-se a necessidade de três emendas constitt;­
cionais: 

I - pau' permitir a lei das incompatibilidades eleitorais; 
II - para determinar a coincidência das eleições em dois gru-

pos; 
IIl - pare. possibilit.ar o julgamento dos· juízes eleitorais, nos 

crimes eleitorais, pelos ~ribunai~ Regionais Eleitorais." 

3. A segunda dess_as emendas jâ foi apresentada e transformou-se na 
Emenda Constitucional .n9.!3. O Congresso, na sua sabedoria, não adotou a 
proposta do Govêrno e do "I:ribunn.l Superior Eleitoral, que sugel'ia a coinci­
Q.ência em ·dois grupos, mas preferiu adotar a. coincidência geral, excluindo 
dela apenas as eleições municipais. Assim, embora por outra forma, a su­
ge-stão lo i ateudiüa. 

4. Restam as duas outras emendas, que são encam1n11adru~: agora. 
A que se refere às incomptltibilidades eleitorais, para que possam ser 

ertabelecidas em lei ordinária, inspira-se na solução adotada pela Consti­
tuição de 1891. Dispunha esta, com efeito, no art. 27: "O Congresso decla­
rarA, em lei especial, os casos de incompatibilidade eleitoral". Em conse­
qltenc~a. várias leis ordinárias; na vigência da primeira Constituição repu­
blJcana, cuidaram minuciosamente das incompatibilidades eleitorais, criando 
e mcJificando os respectivos casos. 

5. Só na Constituição de 1934 e na de 1946 se adotou o sistema de se 
1n&creverem no prõprio texto os casos de inelegibilidade, tratados exaustiva­
mente e sem se dar oportunidade à lei ordinária. Hoje, entretanto, sente-se 
Q.ge fatores vários contribuem pat·a desaconselhar a rígida fixação das inele-

~
llidades e incompatibUidades em texto constitucional exaustivo, que difi­

lla a adaptação dos casos às imposições das necessidades e às exigências 
t~mpo. f: que se procura combater o êxito crescente da lntluéncia da 

função públicu ~ ap vouer econômico no processo eleit;ol'al, e êsses males, ao 
Jatio da corrupçao e das infiltrações subversivas da ordem democrática, caiO­
prometem cada vez mais o sistema representativo e exigem a plasticidade 
da lei comum para neutralizar as mil formas novas que vêm surgin~o. 

Para se tcl' idéia dêsse descompasso basta confrontar a longa enume­
r!lçáo constitucional com a realidade eleitoral mats recente. A expansão 
dt'~ fins do Estado e a crescente concentração do poder econômico têm 
cl'iat:o funções e situações muito mais capazes de int'luir nos pleitos elei­
torais do que ~;~.quelas que vêm enumeradas no texto da constituição. Oe 
ou~ro Jacto, a radicalização das posições políticas se tem acentuado com tal 
!õtça, no mundo, que se torna aconselhável esteja o Poder Legislativo, em 
sua função ordinária e não apenas na de constituinte, em condições de 
prto1ier aos casos que venham surgindo ao longo das experiências e das con­
ve.l!l~:ncias da vida pública. . 

6-. Essas considerações nos levam a acolher a sugestão do egrégio Tri­
bunal Superior EleitoraL E o fazemos, não mediante a simples repetição do 
te:\to da primeira Constituição republicana, por demais sintético para esta 
hora, mas deixando na disposição. constitucional nova as indicações neces­
sáriav para orientar o legislador ordinário. Terá êste liberdade de ação, ma.s 
a:. indicações antecipadamente consignadas no texto constitucional servirão 
para inspirá-lo e invocar-lhe a prudência. Observe-se, aliás, que na ma-ioria 
dfl.f hipóteses genêricamente previstas no novo texto se faz menção a pre .. 
ceitos já constantes da Constituição vigente. Isto mostra que se utilizant, 
para a defesa d!is bases do regime e da lisura dos pleitos, as virtualidades 
da carta constitucional em vigor, ainda não suficientemente desenvolvidas 
em beneficio da ordem político~ jurídica <"o ...Pais. Em última. aná.lise, por .. 
tanto, o que ag.ura se pretende é dar seqüência e sentido a princípios e dire .. 
tnzf!s constitucionaia que o constituinte de 1946 previu e· consignou. 

De resto, o Congresso Nacional continuará como árbitro das decisões, 
através da lei; e é perfeitamente lógicq que se deixe aos representantes do 
povo o cuidado de acautelar eficientemente a autencidade e a legitimidade 
do sistema democrático da representação popular. 

I!:, portanto, com a convicção de estarmos contribuindo para a defesa e 
0 2-IJrimoramento do regime representativo que submetemos a proposta de 
rmenda ao exame e à decisão dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

7. A (Jltima das sugestões oferecidas pelo egrégio Tribunal Superior 
Fleitúral retere~se ao deslooan1ento da competência. para julgantento· dos 
jufzes de inferior instância, nos crimes eleitorais. 



Até aqui, -e-s.:;u. cÓl~lpêtên>; ~!:. ~ nos Tl"ihunats de Just~.:;a, po~ fôrça do que 
dit>põe o art. 124 uV IX da Ccnstituiçio. Mn3, se à Jns~.JÇ::t Eleitoral compd..-~ 
o prcce;;so e JUlgr..rc.ento dos crimes eleitorais e dos llaàeas cc_r]Jtrs e ffi?.:).­
(h:llos de scguran((a em mu.tt':ria el~it:oral (art. 119 nQ VI!), nao é razo~w€'1 
(t<le <.i("S.Sa atribuição se excluam os crimes e!eitot:~J.is c.mheti~oS pelos_ j;.u:!:!'S 

luc·,1ü:; de ilúebur in:.;tfl.ncia. A solução ptoposta e· ma:LS- lóg1ca e. ma1s. co;:­
rCI~te ccrn u unidade da jurisdÍI::.ào eleitoral, tanto mais quanto aos juíz.es 
CG"!tinuarão com o pl'ivilégio dA fõro determinado ~ela ttmçâo. ~pen:-s ~'s~c i 
fdro lletxurá de ser o Trlbunal de Justica e pas<>aru r.. ser o Tnbun.a1 _E:cl- I 
tor<d1 n'n:mi,endo-s~. ru:sill1, o jWgament-o sempre ·pç:a jucti-:;a, r.tmvcs f!.e . 
oua\ dos n:.mos em c1ue ela se-divide. 

1 
B. cOmo se vê, a Emcndu an.,;:xa, que a.lte~·a doi~ pontos da _con.~tit~;l~ I 

ç~v ~st.á relacionada com a reforma eleitoral ora ~m exame_ na ~ama.~ a cos 
Oe;:-utmlos c no Senado Federal. Dai sua oponu.mdad.-e, po1::.· far~l P?-~·te ~do 
cownlexo de p:rovü.!énc!e.s em b~r:.enc;.o f!.o i.'-..Drimor:tm·:l)to d~s 1nsLuu ... c~r::~ 
pr::\Úc~. Ao eutl'e~á-la à de:ds{;o soberru~3 eo ,Çong'f:!fSO Na~wna.l, C(1nfJ.2.~ 
mv~ t:m que ai, m~is uma v.ez, a inicl;:niva do Poder, E:~cuti·,·o encontrará a -
~~upreensão e v ~uperior €xa•ne que !1UO.~a têr!l faLa'..!O. 

.Brasílla, em 13 de maio d<:! 1-965. -H. Cr;.J:~Eo BT~-:t<:o. · 
o 

l'"HOJt'I'O DE EMENDA A CONSTI'tUHfAO No 3, _l>E 1965 (C.N.) 

lu· ·r,ie!:n.s da Cà~nra dos Deput&dos E!. <lo S.::l}8-~o l"e~er.al promu~!;?-m, 
!:.G':'i L<!rtnos do art. 21'; ~ 45' da Constituiçao, a s~umte Emendo. Ccn~~Jtu~ 
cion&l: · · · . . h • • • .., • 

.-_rt 1'? ~\crcscenté-se ao art. HO da con.sLltUIÇEO o s::gmate paragr .... fo. 
u • • "Pani.g;-afo único: Além das iUclegfuiliC.a::les -previstas neste 

art!go e nos ~.rtigos anteriores, a lei pod~rá estabelecer iucompatib1-
lülades elcitvr.ais, notadanente as· fundn.das_: . . 
. I - nà p;:eser;ação da otdeni democxatxca institmda (o.rt: 14-1, 

§ 131; . d d. .. 
II - na defesa de pntrimõn!o yüblic'? e ~ p~·oi)i -~de. n~ _a ~-rm~ 

nlstraçáo (art. an, ii<? tJ) :• : A 

0 III - na reptessão do abuso do pod,er cconom1~o (ar L H-3), 
. esUecüicadamente no curso do processo eleltoral; __ 

IV - 1ia' prevenção conü-:1 a iJ?-fluência do ca,r~o ou fu11ça9, 
. capaz ·de comprometer a ·llst.tra e ç, ncrm.ahdnde dos p!e-
tos eleitorais". -

Art. 2º' O artigo 124 nv IX da Coust-ituição passa- a vigorn:t com a rcda-
çiio S€;!,uinte: · .· . . _ . _ . . 

••'IX - é dn. corni~etência privaüva ~o ~nbunal ~e Justiça pro­
c.essár e julgar os juízez. de inferior im:,l;,anci~ .fl.lf:' cnmes c~ml:tns e 
nos do 1·e~pónsabilids.Ces, ressal\-•njja,.. a c~m~e:-êncm da o Just1ç~' Elei­
toro.,I quahdo se tro,tar de crimes eJNtorms \.art. _119, D· Vfl_}. 

-·--------·---------~-··------~ 

SE:NADO FEDERAL 

EXPEDIENTE 
CEP f'RT AME:f<JTO DE IMPRE\'SA ~H.CrO:~t.L 

·O!Rti:TCR GERAl 

t,LE ERTO DE BRITO PEREIRA 

C~'I;:Fii!: CO S~"RV!ÇO C~ Pl..aU<;.AÇ{'H$.1 C~l!.f"-E OA -sE.Ç.i!.o O!t RS.OA.Ç.I.::;t 

MURI!.O FERREIRA ALVES FLCRIAfK\ GU!MAR.~ES 

DlÁf'<lO 00 CONGRE550 NACiONAL 
sc;:çA.a t.. 

(r;prc~o n~;;-- ofiC.,ta<f; co Ot:~·~-:_nto tiE: Irnt.n.r.t!D Nnçlo;~al 

!lRAOfi:-G._I.~ 

ASSl!lATURAS 

11J::PARTlÇõES ·Ji PARTICULARES I FUNClO!<!RlOS 

CaP1tc1l e Interior · I Capital o lnt.er;vr 

Semestre ........... Cr$ 50. I JSeruostre , ••••• , •••• Cr$ a~. 

A .li o ••• o··-· o ....... o ••• Cr$ 9G · Ano ••••• ~ ............ Cr$ 76 
Ext~rior 

)Ano 
Ext-erior 

L no • • .- •••••• o o •••• Cr$ -iS6, .•.••.•••....... c,,s i08, 

-----
- ·Ex.cetuadae as para o .exterior, que serão sempre anuais, r.g 

.assmat.ur.as poder~se:..ão "i;omar, e:n qualquer épo<:a, por seis mesos 
ou um ano. 

.._ A fim dt possibíhtav a remessa de valores acomp~Jlhados {:o 
· es~tarecitnentos quanto à sua aplicação, soUcitamos új.em j)refertintin 
t. reme~sa por meio de ch_eque ou vale postal. em.it}rtos a favor t;;"J 
T'!ls_ourei.ro da D~_pilrtam.ento -de Imprensa -!1acicnal-<' · 

- Os suplementos às ediç6as dos órgãos oficjais Aeráo foril-ociü':l~ 
Aos assinantes s~.nente. mediante solicitação. 

o 

t····.·············· 
·················· 

337.000 
3C1,GVQ 
333.!)0(1 
317.000 
300.0QO 
275.000 
250.000 
225 .-tJ(J(I 
205.000 
185.000 
167 .ooo 
lól.OOO 
140.000 
128.{)00 
109,000 

PUN'ÇOES GRATIFICADAS 

..................... ..................... ...................... 

............. _.. ·~ ..... 

01·s 
30Q.101l 
285,001) 
270.000 
255.000 

.As Com.issfies de serviçr...- F;, blid 
co CtvU e de Finatk:a-s. 

Pareceres 
Ns. 5!0, 511 e 512, de 1965 
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2. Ao !PAGRA scrâ facultado ce~ cula"da aos serviços· de. ordem assis- 1 n nó•·J:tJas ?ara fisca1izacão ·c <Jrrc-/ mara nl? 24, de 1963, que cria o Ins­
:Jeh-rar convênios ou contratos com .:_les~ tencial. ú sislema abrangerá os segu- cadação ó.o !o'U.'1do, inclusf•e par.'l os tituto de Aposentadoria e Pensões doa 
soas físicas nu juridicas lie ·rureito })ú- .ros O'e acidentes do traball1o, erúermi- proces!ios . administrativos e respecU-/ Agrál'los (lAPA). ' 
·blico e privado, para o atendimento dade. maternidade e educação . .Jt abri- va~. penalldades; . . 4. Estudamos, cautelosamente, a 
·dos .sen..:iços soci-ais de ,assistênCia :pre- ga'tót·io -.o ·primeiro tipo de seguro. JJ normas ps.m n.phca.:ção do patrl- ma.t0ria contida nos dois projetos e no 
videnciát·ia en1 favor ·ctos trabalhado~ ro. -Optatlvani.e.rlte, contribuirão pa~ mOnio; . . _ . .. referido .Estatuto do Trabalhador Ru .. 
res e empregados rurais. ra 0 lPAGR-A, ~om direitos aos be- k) fl)I."Rç-a? _dos c_oef1C1entes das_d(>D:- ra~ (Lei n9 4.214, de 1963), que, real .. 

3, ·A arrecadação dos recursos pa~ ~eficios, os parceiros, meeiros, arren~ pesR:S. admu~:~~r?-t1:'"~s em r':a:~o _a mente, é falJ:Io _no. tocant~ ~ Previd~n • 
ra o custeio ·ctos seus enCargos· cifrar~ datários e proprietârios rurais. Para recel~a~. ; 1ect,:;m.!_las_ :p~-ra a ~X-~II?ao ela e k assl!'tenc:_a. A 1deia. co!.1tu1ü. 
s-e-·á nestas cont.L:ibuições: essa vinculação facultativa, serão tal-) do.s seJ. Hços atnb_wdos ao _IP~~,.R 1\ · nas duas prorlDsiçoes é altamente lou--

xatlas normas especiais." L~· Reza 0 P:r~Jet_o _que, lnOüs_..an~:e vável: a criaçáo de um instituto pre-
Q:) 3% (três {lO!" cento) sôbre o d~vidas as ·con_n·ibmçoes a J)a;rt1r cta videnciário próprio para a classe 

quantitativo sala-rial õos tr-abalhadores 11. ·O .projeto <ll;J.alifica de dcpen- VIgência ·da l_ei _,prop_osta,_ a sua_ co~ agrária, especialmente' tendo en1 v1~ta. 
e empregados rurais; dentes a espêsa, o maJ<itio inválido, os bran9a so se .·rara ap~s a mst~la;;ao o que 0 IAPI, para at;.nder ao disposto 

b) 0.5';0 uneio por cento) sôbre o· filhos de -qualquer condição, quando functon::tm<=mo :do pm'o. Instrtut.J. no referido Estatuto' do Trabalhador 
valor da produção agropecuária; inválidos ou menores de ·dezoito anos, 1.8. r;nal.n:ente, €1 a.ssmndo no Po- Rural terá. lndlscutivelmente, de no-

C) no -que tange -à contribuição pre- 2.S filhas solteiras de qualquer condi- dei .tExvcutn;~ 0 prazo r~ 1_80 1·ceu~o mear funcionários e efetuar despesas 
vista.:na nHn~a a, é, -em 1Jartes iguais, 1 ção, quando inválidas ou menores de e ?1 en~~ 1 m::>:. ,.para, a :~vcs}<: D~~ que corresponderào às nece&c:;árias 
devida velas -emprC'gadores e pelos\ vinte e um anos, o pai inválido e a c_r::o, e-~~bele..,e. .~ e~tiutur..çao do para a manntenção e críação d" in_.;~ 
tr-abalh?..àores e· etnprega-d·os. median-~ mãe, ·os h'ln.ãos -inválidos ou menores 01 ~19ao ~:.;uew ua Ptc•OJ)üseiç.ao. , Ututo específico. Tanto uma .propôsi~ 
t descon•o . f"lh de d ·t · • lt 1 ...... o e·se •x nsa suosra~h·Jt,sa 

1
. ~ t, t t to --e. ·~ s em. o a, com. o reco- ezm_ o ,a~os e as 1rmHs so e _ra_s, justificativa, m qual 0 - ilustre lü n~.a-
1 
çao, como, a ~t<U rt, en re an , _nao 

lhlmetlto ~P· órgao local do.--IPAGRA .quando mvahdas ou menores de vmte târio do projete I·epor'ta-se ao su'b·ni- a!end.em, mt~Ira:;ent~; às ne~emnda~ 
e pe:~ U~lao.- . .- e 11;n anos.__ _ . tutivo_ -:"!!e ::.prt-.:sentou à pmposi~·:ío tLs dessa ·~a ego;.â\. t~o. nume1osa ?c 
. 4. A_ 1ece~ta do Instituto seta as-j ~-- A ptop?st~ao e~ca!ona os .se- de cuJa t.rami.·tação originou-se 0 vj- ~.rab. alhadmes. Por o.1ho lado, cs~.ao 

s1m aphcada. t. gumtes beneflctos. ... gente Estatuto do Trabalhador t~n- Igualmente talhas no tocante à t -c--
a) ate 40% (quaL en,:a por ccmo) j a) assisrênc!a .t maternidade; ral e no_ .a~ual era criado o InsLit,uto ntca legislativa. . -

para o paci~mento do. fl.mclohailsll!-o b) auxi1IO-àOei1 a· de P~cvmencia e Assistência dos. 5.: Resolvemos, P?t . essas ta.:o:s, 
e mmmtençao dos :;ervl':O;; burocra~ I ) c- t d , ç • invalidez Agrános. o cungr.esso, porêm n~.sol- RPiesent~ um Su~st.ltntiv_o _ engl,...<-a.i"l-
ttcos; ve~híc~pos~n a o.w. por ou veu atribuir ao l.A.P.I.-. pel~ pl'o\:;.,o Ido os dOis -estudos, dtsposiçoes doEs~ 

bl pelo menos 30"7, (trinta por d ' - b f" "á . de cinco anos a competência para tatuto do Trabalha-dor Rural e da Lei 
cento) c111 serviços ê.e assistência so- d) pen:'~~ aos ene ICI rws em ca-- assistir, pt·evlcÍcnciànamente, ,J p·a_~ Orgânica da Previdência 3ocial com 
tial· so .e mOI te, , . .. balhador rural. ,algumas idéias de 110esa autoria, r. Qne 

c.{ ?.5r·;., {vir~te e dnco .por cento) e) as~i~tênC1f!- meaica: . . 20. O proj"cto consu1Jslru1c;a n1f.:t- fizemos. aproveitando o Projeto de 
1ntegrarão o Fundo de Apú::;ent:;:ctoria. j) a;:.s:st~nc~a -Od~ntológ~ca, da que o próprio Congresso Nac:imnl Lei da Câma'Tl. no 24, de 1963. que se 
e Pensões; .Y> _ assistencia tHspensanal de 'Ur- -reser\'OU para adotar no futmo, quan- em fase legislativa mais 

d) 5':~. tcinco .por cento) •na tor- gencla; . . do, ao votar o Estatuto !lo TraJ:l1ha~ 
mação da reserva para despesas de · '!-) auxillO fun~ntl; dor Rural. conferiu ao L A. P. L. o 
!lU!llquer natureza, ihclusive decorren- t) outros_ prev.tsto? ~m lei. . . encargo rle a"';istir a-o oper·ariudc ru-
tes da contratação de 1:.éonlcos. b Os 'b~neh~lOS'" m.st~mtlos. no~ lte~s raL 

5. Preie!·eneiahneme, o QtU'J.dro.tun- e c SolO pnvanvos o segura o, nao Conforme ::;alllmta o autor Ja p!o~ S . - . 
clohal absorverá se1·vitlores excedentes se extettdondo: portanto, aos depen~ posição, conservar a competência pa- ala d~s Cmmsio.es, em. 16 de J~-

dentes. ra ·ês.'ieB S:}rvicos ~om aquêie 111 \"tu~ o nho de L64. -:-: t t~aldo Lzma, Presl-
de outros !nstitlitos de PL·evidência, be~WfíciOs coneed!dos á~ segurado ru- é manifestar ·pcuco desejo Je ~;:t-:1'~- 1 den~e. - Aurelw Vmnna, Relator._ -
mediante entendime'ntos coJn o .t"'oder , 13. o art. 13 do pl'OJ.elo protege. ús cer n.ssistênç.ia efetiva aos agr:ilios, Waljredo. -Gur~el. __._ Ruy Carnetro_ 
Executivo. Se houver necessidade da t~l.o'u_ seus dependentes contra a m- tendo-se em ·vista que, "pelo recen~ - Antonw Cmlos. -Edmundo Levy. 
admissão de outros servidores, esta se Cldencta de penhora, a~·resto ·o~ E.e- seamenh.. de 1950, enquanto hrrria Nll 512 ti e 1965 operarà obngatàrlamente por concu~- 9uestro, salvo no que d1z respe1to às apenas 2. too .. ooo pessoas trabau·an~ ' 
so púbhco de titul.ós € prov. as, ou so~ Importâncias devidas ao IPAÇJRA, aos do em todos os setores da ind!J~;-~na,. Da Cqmissão d§_§aUde sf>T?re 
mente de provas, nos _c_asol!. em_ q~c a ! d_escontos aut~riza~os. p~r. lei, ou de- cêrca de 10 milhões labutaVíl:n na o Pmáeto c? e Lei âo · Stnaao nl? 43, 
lei não prescreva hab1lltaçno t-ecmco- r1vactos de obngaçao Jud1c1al de pres- ag-ricultura. de 19 3. · 
profissional . ta r -ali!"llentos. Declara, ainda, nu!as ATl'ata·se da criação de um ·Ót"J<io f· . n ' • ~ • 

6. São as eeguintes modaJidaQes de pleno 1ure_ qualquer venda O}I ce.s5a:>, novo, obedecendo às linhas gerais ria .:;elator. Sr. Sen ... dot Sigeftedo Pa-
assistência estipuladas na proposição: a ponstitmçao d~ qua~quer O!lU~ ~ a estrutura das instituições ~ongêne.-es, ch-...co. · 

- t· . :éd" a d · t ourorga de poderes ·Irrevogavets ou mas procurando llrar lições das defi- O pl'esentc Projeto de Lei do S<>-
_a) assis encm ~ . !.c • e .cara er em. cau~a própria par~ a respP.ctiva ci~ncias das omissões dos existenÚ~s. nado, de autoria do Sr. Senador Ne'í-

Pl event1vo e profilauco, itinerante, percepçao. . . . . ·~ para o sistema. son Maculan, dispõe sõbre as normas 
através de UI?-idades móVeis, em co- 14. J_amats prc::>ci~e~en'l. o 9-n-et .. o ao os textos com:- ·de Previdência social para os traba-
mo oc1ontológ1ca e medicamento~a de ben_eficiO. A prescnçao, porem, que nada ol:s~ llhadores rurais Cl'ia 0 Instituto de 
urgência, nos locais de tmbnlho; . rera no que sa relaciona com as pres- da cm'Yl• Pre "dê i d 'A á·· d' ··t 

b.) constl'ução dê _.l)eQüellOs hosp1- tações· respctivas não reclamadas no I . v.~ nc_ a _os gr nos, e a · ras 
tais pfita operaçóes cil'úrgicas urgen- prazo de ~inco a_no~. Mor!o o s~u- Pl3~1~~f~g!~d a tn·c· t·va. 0 eu .. 
tes e de peque_:J.o por:~e; . -ra~p. as !mportãncms ~ êle ;J.el'lda.s tor i~~oca u~a Iac~~! ~néont:adn a~o 

c) ass1stêncu1. socml, por mew de setat? lJ!l.ga~ aos scJls ~ependcnt-M. ao. Estatuto do Trabalhador Rural re-
equipes volantes de educadores so- Na. 1-alta destes, reverterao ao I•lL'1do · t• t d d r"· d 
cials; de .seguro da ~J?.Stituiç~o.. . .. , c_:n ":men e aprova :!· quan o 01 _ "-

d) assistência técnica, por inter- b. Os benefiCIOS institmdos somen- Sala de :u}!J~ I ~rn:~nado que, dur .... nte. cinco anos, 
·.di de· agrônomos vet"rhó.rios e te serão exigíveis após o primeiro ano de 1964. - Vlzlso~ Çfonçalves, Prt'st , ftcat mm. a cargo do_ Instituto de Apo~ 

-me. 0 . . . , ' ~ ~ de arrecadação. dente: Ruy Carnelro, Relator; Jet~ lsei~tadol'la~ e P_ensoes dos Industriá-
outtos PlO~ISSI?nai~. .· ~· , . . •. , Jerson d-: Aqüiar; Eurico 'lez~nd:J; rtos, a ass1stêncra e a previdência sa~ 

7~· A_ a1_reca.daç~o r.e_::-a. ~epo:::.lt.,.ada 16. Noventa dm.s depois d~ b~I.-.a.~o Antonio Balbtno; Be;zerra Neto; Alt,1t- clal dos trabalhadol"es rurais. 
nas _Agencias lt?cats dan Ca"1xa_s Eco- 0 decreto estabelecendo a or,~~tzaçao sio de Can:alho e Josaphat Marf"lhÕ. 11:sse fato, C'onsiderado nocivo à fi-
nômtcas Federais e, na SJ.usencw. des~ do IPAGRA, 0 P~rr. ~~cutno, por · nalidade assistencial ue deve ser a-
tas, :aas do l3anco do ~rasil, po~e?do lntermédlo . d? rytmtste_no do Traba~ N" 511, de 19G5 rantida -aos trnbalhrrdores rurais, ~e-
, ainda ser nas ~gêf:1Ctas li~ C~1xa~ -l~~áeai~~1~~~~;1a e~~~alO ~tfs~~~~; _I?a c~missáo de Leqtslação _So~ 1 terminoua elaMração do Projet? ora 
Econômicas Esta mus, nas 08 an s-eus contribuintes cwl. sobre o Proieto de Lez do 1 em estudo, no auaJ • f''>Sa falha e su-
~ càs t?ficia~s dos Estad·~~ ~d ddos ~u-. Dê;se reg:ulame~to deverá constar Senado n9 43, de953, . . prida, ao lado de melhoramento!!> in-
nlcipws, estes com "})uou a e s re entr t. · t p t . ' .-: . I traduzidos no E;:;tatuto do Trabalha-
aqueles, ou nas dos -oancos pa.rJ cuia~ e ou tos, os segum es on os. Relator: ~r. Senador Aurelio Vw.na. dor Rural. 
l'eS, pre!ere!lcia~m~nte _ em banc?s lo- a) indicaçãu normativa para Con.. A presente proposif;ão, de autoria Acontece, porém, que está tramí-
cals ou reg.Ion~IS, mealante indJcaçâ? cessão ·c ·cálculo dos valores dos be· do Senador Nelson· Maculan, dispõejtando em conj1.m~o com o pr~sente 
do Conselho ~1retor ~o Instituto sen- nefícios; sôbre os serviços de.assistência -e Pre~ Projeto, o.utro, ormndo da Camara. 
do o,ue as _últimas hrpótese;; só oc_or- Õ) llefi.L"l.içâo e cnrncterização · dos vidência dos ~rabalhadores e empre· dos Deputados, sob número 24, o~ 
rerão ihexist;ndo 1,1a região aqueles diversos ·auxilias; gados rurais, cria o Instituto .de Pre- 1963", em fase mais avançada c ver-
d.Qta estabeleClmentos controlados pelo C) exigência para concessão t:!e ca~ vidência ,._1 ru,.,ist€-ncia dos Agrá:.-ios s.an.do o mesmo assunto. 
Oovêrno ·Federal., · da uma -dos benefício.s1 inclusive tiPAGRA) e dá outras p1·ovidências. Por ocasião da audiência da Co-·'*· 'iO% (setenta por centoJ ds.s re· de illscrição -dos dependentes 2. o autor em .sua justi!ica.ção es- missão de Legislação Social, o Senhor 
celtas serão retidas na própria repar- gurado, ·observados os casos em que é clarece que à projeto visa a supr'imir Senador Aurélio Vianna apresentou 
tição arrecadadora do IPAGRA, para dispensada a carência; · uma lacuna existente no Estatuto do emenda substitutiva., englobando os 
investtmento na área -de onde provier d) casos âe perda de qualidade de Trabalhador Ruràl, qual a de ser to.t- dois estudos além de disposições perN 
a arrecadação; 20% <vlnte por cento) segurados: . _. ~ torgada ao IAPI a obrigação de du~ tin-!ntes à Lei Orgânica da Pre•:idên~ 
$el'áo enviados à administr-ação do e) normas para ll"lSC!lÇR() { 03 ~~e: rante cinc~ -aMS, ntenrler aos sel:ViÇOS cia Social e Ô.!' i?éias próprias, .s~m­
!nntituto no âmbito estadual; os re.s- ~~do~e~ ~~~~o~~;b~~:~tiv~u :f!_ de assistência e previdência social a pre com o propó_stto de aperfeiçoar os 
ta.ntcs 10% .(dez por cento) Jerão re- pendfmtes e outras ruedidas ·que ob- serem prestados aos trabalhadores ru- textos c~ tramltação no Congresso. 
1;1ctidos à administração central_ do jetivaram 'sua maior facilidade; rais, afirmando que, no mundo atual, ~ flnahdade do presente P_?:ojeto 
órgão para custeio dos seus serv1ços. f) nnrmas para Que mediante acôr~ quando para tudo se procura a espe .. esta àc1I?a d~ qualquer restrlçno. A 
Obod~ída a mesma proporção, as do as entidades loCais se -encarre• pecialização, esse preceito não se en-~assistênc_Ia. soctal ao trabalha~or .rural 
Oontribúições dn. União serão mnnda~ guem do pagamento dos benefícios quadra na: boa técnica previdenciária. é necessidade de extrema urgência em 
das cr-editar no JnBtituto, à disposição concedidos aos .segurados oU depen- I . 3·. Tendo -em vista o Requerimento face da palpável realidade bral"11"'ira, 
dCfJ; respecthras direçõe.'l l'egionais. dentes; . n9 102, de 1964., apresentado pelo Se- avultando no quadro geral o setor 

9. 11:. previsto um Fundo, desttn-..do g) normas para "'O estabelecimento. nador Jefferson de Aguiar nos têi>l':múde. 
fi. QOnstitulr a reserva t:Ecnice e. finan~ -das taxils -de -contribuição facultativa: mos do artlgo 2~5, letra b, do Reg1- · O Pl·ojelo, ncom11anh~ndo o .progra­
®\re. da carteira de .seguros do TPA- h) normas para arrecadação do menta Interno do Senado,. o ~resente ma geral _de assist~nc1a previsto _na 
O:liA. e que será a.IimEJnta.no com os F\lndo de Seguros, bem cOmo sua co· projeto passou a ter tramttaçao con-ILei. Orgàmca. da .Ptevldênci.a Soc1~1. 
recur~os provenientes da parcela vin- brança e repolhtmento: iunta com o Projeto de Lei da Câ- engloba, n~esse setor especifico, as.,..,.,_ 
~-~ 
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tência à maternidade a.ssisten~ia mé-1 O projeto aprovado contém defeitos\ quadros do ltamarati, e de 1·estauraM I ,·ia, sujeito às cautelas necessárias, jzt,., 
dic~'t. assistência odm~tológica e assis- de técn1ca legislativa e de reda<;ào, çno da. justiça que se deve a: um grupo cluslve às condições que forem e:..tl\.111' 
téncia dispensaria! de u.rgência._ data vênia, q_ue devem ~cr eliminados 1-de,.,~em dotados servidores dos S~RO. bel~cid~ peio .Min_isté~io da Saú1i~1, 

f:ssc conjunto de normas assJsten- na wa tnumtaçiio do Senado. I ,)-) Que enquanto o pessoal de cupu- ass1m como a fmcahzaçao d~te". 
e;,.,;s comorecnde a instalação cte uni-' A d , . .• I h"t do Itamarati cresceu de maneira l . . d c· 
d~-des m<h·eis àe~tina(l;ts no atendi-, por sobcJ~~l:oads a~rl~"aioprese! n,taldad: dtem anômala ~om as ~ltimas rerormas da- .o·etpten~mlo a•excalmusaara daprovto·.t 2t 

· · ·os lo ~ ... r e as C! a e e I que1c Orgao tal n:w se pa&;a com seus P10J o, ' 0 o ar · 
m~nto dos assoc:ndos nos pro~rld~ d~ umplitme à açft9 diplomática, no que- esc~lões in!~rio,.es onde lavra verda- mwnda n9 2), com a rejeição da~l 
(~a1s de trabnlho . .(\. oportum ~ . concemcà. expansão comercial, que ·.,· .-... ~ d 1 d d emendas n9s 1, 3, 4 e 5. 
tal programa é diL::tcla pelas n~ces- não pode cingir-se n padrões 1'1 -dos C:::--:lr~ Cll.,_~ no se.~or o pessoa. e a -
fiitiades dos segurados, distribUIO!J:'3, coilt.idos em lei. 0 Poder regulatf;e"l- m~l~L~traçao. Assnn por exemplo, nas Verifica-se pelo; te:~to. do prcj-et~l 
c.;mo .são. em vastas zonas do tern- tar do E.'x:ecuth·o suprlrâ as lacu~u-\s e mlS.S~cs _e nos con.s:lludo~ faltai~ eco- aprov::tdO que a_s ?ar~ntms assegu:.:a .. 
tório nacional sem pO""ibilidndcs_eco- f t · ct· .1. ~ 1 nomistas, estatlsucos, ledatores, ta- das ao Poder Pubhco Impedem o des·· 

•• · .... • en ren ara as 1vers1 tcacoes ·: .. !!);.·)- qui'"rafos e ele · l ne t d d"d 1 · 1 ' 
n6mic::\s de d~slocamcnto para gr:!~- nais, sem afrontar 05 prü-icípios ql'e J "' • "!r ua1 ? -O a,. me 1 a_ . ~g1s a~.~ve~o 
des centros uroano:;, a procura de se1-ln. lei'marcará amplamemo. ; 4'fJ Que: ''numa t"poca em que se nele con::;ubstancw.da ~a1t1gos 39, ~\ u 
\'i<:!os médicos ou odontológicos. I I at:culUa a tcnctciu::Ia. p::.ua. trans:l:ormar 59)· . • . 

Como se v e,· nada fm a acresc~n~ar r E~1E~DA 1'\<:' 1 CPE I os consulados em agencias comerciais, 'Nf-to h<-~: dun~a que os propOl 1to:i 
no J:.i·ograma de ~l.ssistência tnetllc:l E _ E culturais e ate políticas, quaUdo 0 ncl~. co:t:ltldos s~'? louva\'~lS e ~ 1.-.nn•e 
determinado pzlo Projeto. Cubc no_-~ Art. :1.1. '. GA'IT apela para 05 paises mem})ros sequtncias que a~le resultam te.m.lon• 
1ar. entretanto. que :>.s mesma:; _me?l- Onde se lê in jine: previsto~ no 1 no sentido de abolil·cm os emolumen- go alc~nce __ em laYOr da ..:oletiVLdlldo 
~as e.stao propo:;ta:; no substitutn-y ·art 1,. Lei:1.-se ~ previslos l!t'.'lta 1.; 1 tos consulares por contrários ao espi-·lllntslletra tao. desamt?arada de t:qu1· .. 
oferecido pelo Sr. Senador ~urélw · ' ... 1.1 rito de libcr(\ade do comêrcio. e por I pa_~cnto médtco-ho.spltalar _mo_den~o .11 
Vianna ao Projeto de ~ei da cat'1.am EYfENDA 1,~, 3 

CPE serem íon_ te de ag:rJ.;.·Hmcnto de preços. e~lClCnte ... no q\}e se ~·et~:·e a& mstJtUl·'" 
l;.':' 24c de 1963, que esta. em tr?.mJta- o nosso am\ci·omco serVIÇO consular se çoes de fm.s nao lucratp.:os. 
ç{lO co_ njunla com esta proposição. . P:1rã~Taf~ ~nico do arl~ ~- J fe~!1a. em atividades nolaria.is e fis- , Pro·· 

Tratando-se, como se trata, ele aJ SU\Jstitmr as expressoes: f.:als." · 
1cienUco ~ . .ssunlo ja em fase mals _ • · I "" 
tdiantnda de estudo pelo _I I penetr::tçao comeJ·cüt! pór !!Xpnn- . ;J.) Que os nossos co~slllad~s: "des-

sao comercial: vmculados da onentuçao pollttca co-
21 empreender a. divul6a!{ão prJr I mercial e cultural d.as .Missões consti-

promover a dh'Uigação. I tu em m:..:dactes is.:>ladas e dispersas 
num mesmo pais. funcionando em ho-

E~·IENDA:-\" 3 Cf'E rârios restritos, diYcrgemes dos norá-

lrios normais dO comércio local a fim 
c • j _No art. 4"- t;xcluam-se as ~:<:pre:;- ·de taxarem como e:·.::tmordinirios e su-

to de 1D54. n alnedo Gwgel. Pie- soes "para elas". "em co1ncidt'n('ia jeitos 11 emolumentos excepcionais os 
tident('. ~ S1ge}1edo J'acl!cco- flaul com o período de funcionamentc do sen·1çm; que pn:osuun a título prh'a-
Giubcrti. comércio local", "'Uma", e "de ~mo-· tlvo'". 

!umentos". J 

Pareceres 
513 e 514, de 1965 

E:'viENDA Nf! 4 CPE 
· . 6'? > Que o subsLiluLivo além de por 

cõbro as irreguiarlüudes adma referi­
\ das, \'lsa também a. solucionar o pro­

O art.. 6" terã a seguinte reda:;üo: · blema do aproveitamento do pessoal­

W' 513. de 1965 

Da Comissâo de Proietos d~ 
E,ceculu:o, sobre o Projeto Jc L~1 
c14 LcOngra 11Y .ü 4e lffijo l?ro.~ 
-jcto ele Lei 11'J 2.59-l:..H de l9U5-

.tÚI ?jjwqrn 1 cwe cowÍJlcweu(,'; (/ 
Lei n!' 3.917. de. 14 de iu!ltO de 
1%1. que "rcorc;a:u:a o Jlnliú.C­
no das Rc!acoc:> E.'.t?cnorcs . 

"Art. 6° O Poder Exccuti;·o l'<'~H­
lamcntur:í. esta lei no prazo de 60 
diJ.s, a partir da sua publicaç:lo. 

EME:\fDA X9 5 CPE 

Acrescente-se ao projeto o seg·ü:lte 
Art. As dolaçfics orçamentá1ias 

at-ribuidas aos Escritórios de Prl.lpa­
g,rnda e Expansào Comercíal 1 SE-

dos SEPH.O c.oud\ciouando-o·. 

a 1 à aferi~~ão da nul capacidade de 
cada um at.ra\'Cs de concurso de titu­
las e pronts; 

b 1 nas ft)nçües de e~onomista. t-da­
tíslico. redi\tor e documentarista ou 
em c~p::cia!izações profisí.sonais utei.s 
ao serv1ço. 

R"'1a'or· Sr .<::c>:ador 1effer.~.on de 

1 

PRO! são tmnsff'l·ida.<; para 

0 

1-L:n'í-l~~i~~~~!;l~;~;~~~ • ,_._, ' · 4.:~-....:-""~·"""'--""""'-'"'"-~·"'-'...;;~ tério" das Relar:_,õcs Exteriores. A<;<:ui:;r -

O projct o de Lei da Câmara n" 33, E}.lENDA N9 6 CPE I 
de H55. cmuplemcnta a Lei !l~' ·3.917. · j 
de 14 de_ jUllilO de 1901, que ··e,.Jf'g·•t- O art. 7f! terá a SC[;Uint.e redaçfio: 
Jlizou o :\1initêrio das Relações E~-. Art. 71!. Esta lei CuLram em '-'I~Of I 
tcriores. nu. ~n.ta 

0
cle sua p_ub\ica5fio~ r:v~gads.s , 

Em mcns3.g<'m sob 0 n<:> 2g-o3. de o :ut. 3. do decJeto-let n- b.G;-,7, de I E' 0 parecer 
15 de março, o Sr. Presidente aa Rí'"- 4 de julho de 1944, c demais ilisposi- · . 
pública. éii.llnr:.eteu â delil>en:u,:io do çõe~ em contrário. Sala das Comissões, em 12 de maio 
Congresso Nacional projeto de :ei t.e:-1- S 1 d c . - l'> d . de 1965. ~ A.rgcm1ro Ftguciredo, Pre-
do por objctit'o :1 exth!C<io Jos Escrí- a a,. as omiSsoe:": em -u _e . 1! 1~ 10 side~1tc ~ Et1rico Re.~cnãc, Relator-
tôrios de Propagandi e Expa.n.sáo de_ 1!H.i<>. - José Glll~mard. - re~~dep-~ Bezerra Neto~ Edmundo Levi- An~ 
comercial do Bra~il no Exterior tSE- te. Jejjersor:-. de Af!ll:ar, Rf'lator' I;,d-. tonto Juca .- il-!cnc::es Pimentel -
PROl'o incorporando às suas 1UllÇÔ~~ ~w 1.1do r Lcr.t, Antonzo Carlos c L:e-.1 Eugf'nio Barro:r --·I. Bornhausen-
itquclas que sf.o atribuídas às •nj-:;sões ·~cna ·'c to· Lobâo da Silveira. 
diplomáticas e repartições consulares, :?\9 514. DE Hl65 de acúrdo com os arts. 20 e 26 cta LC'i 
11° :LS17. 

O projeto consuma orienlaçflo nrmt­
nistrativa jâ adótada pela Execnm•o 
que, n.tran!s de '·instruções de :;ervi­
ço" do Ministério competente e p!!ló 
decreto n9 53.8'Hl, de o de abril pre­
térito, com o beneplácito do Sr. Pre.­
Eidentc da República, detenn!nott a 
Bubordínnção desses órgãos ao 1\1inis~ 
tério das Relacões Exteriores. '!1 fim 

de lhes possibilitar maior objeti\'ida· 

Da cOmissão de Ftnancas, 
Pro~eto de Lei da Cáwam n'-' 
ele 1 6n. 

Relator:. Sr.- Eurico Rezende. 

ao· 
3ã. 

Q projeto ora. subnÍetido à noss~ 
apreciaçfto tem por finalidade preci­
pua complementar a Lei n(l 3.917, de 
14 de julho de 1961, que '' reorgánízou 
o :i\linistério das Relações Exteriores''. 

de de ação··. A I' 
Na Exposição de ).!otivos. o_ue é proposição originou-se de so ICita-

lmbscritn pelos l\linistérios de E:xi;e- çáo do Poder Exeçutívo, sendo porém 
rior, da Fazenda, da Indústria e Co- modificada quand de sua tramitação 
mércio e do Planejamento, foi con.3ig- na Câmara, através de substitutivo da-

comissão de Relações Exteriores. de­
nado o fundamento na ~ua parte pn- vidamente aprovado pelo Plenãr!o·. 

Pareceres 

Ns. 515 e 516, de 1965 
N" 515, bE 1005 

Jose Guiomard, .Presidente. 
fer.wn de Aguiar, Relator. 
·do Lct:l. - Bezerra Netto -
Carlos. 

N'? 516, DE 1965 

- Jet­
R.'dm.un• 
Antona.r;t 

na Comissão de :'inancq§~ .só~ 
bre o Projeto de Lei n\1 46, 4., 

~ 
Re!ator: Sr. Senador Bezerra Neto:. 

1. Resulla o presente pmjeto de lei 
de mensagem enviada ao C. o~resso 
Nacional. pelo Senho1· Presidente da 
RepU'onca, ~ 26 de março p.p., c ide 
visa isentar de impostos de Jmporta· 
{:ão e outras contfibuições tiscais os 
bens adquiridos mediante doação, pela 
instituições que .se dedicam, ~:.em finaR 
!idade lucrativa, a prestação de assiJI­
téncia médico-hospitalar. 

2. Na isenção, como se \'é do ar ti­
go primeiro, 2â0 incluídos o.s im.POB• 
tos de importação e de consumo, dos 
emolumentos .consulares, da. taxa d.a 
despacho aduaneiro, das taxas de me­
lhoramentos de pm·tos e de renovação 
da Marinha Mercante, de despesas de 
capata-zias e de quaisquer outras con­
tribuições fiscal, os bens adqtaridos no 
exterior, mediante doação, pelas insti­
tribuições fisca-is, os bens adquiridos 
1w exterior. mediante doação, pelas 
instituições em funcionamento no 
Pais, que se dediquem, sem findidade 
lucrn.tiva, a prestar assistência mé­
dico~ hospitalar: 

3. A concessão obedece ao contrô· 
le, o exatne prévio, ja Carteira de 
Comércio ExteFior, trami (ando a te a 
ordem de desembaraço pelo 1linistérlo 
da Fazenda. 

A conlissão de Financas opina· neh!_ 
nprovacao do presente proieto de !_ei. 

Sala das Comissões. em 12 at maio 
de 1965. - ,A.rgemiro Figueiredo, }?re­
sidente. - Bezerra Neto, Relator -
Eurico Rezende - Edmundo Levi -
AtJtonio Jucá - Daniel Knege1· -
ll!álezes Pimentel - Lobão do Sil­
veira - Eugênio Barros - Irineu 
Bohthaussen. 

Parecer n" 517, de 1965 
Redacão final da emenda _ !to 

Senado ao Projeto de Lei da C{i,:· 
n~ara. n? 28. ãe 1965 <n" 2 631:.~-~ 
65, na Casa. "-e origem) • 

me!rn: Na justi!icatiya do substitutivo, seu 
"'Em consonúncia com as medidns: ilmstre autor procurou rcssaltax: 

que Vossa Excelência vem detenní­
nando para o fomento do.s 110."~a~ ex­

portações, acentua-se a necessidade cte 
dar estrututr'l'l sob n forma de ld. às 
conciusões dos cst-udm; no senHdO de 
aprimorar uma das principals !unções 
«la ChancelRria brasileira: a promú­
ção, no exterior, da atividade ;ome~·­

Relatoi·: Sr. Senador Jefferson de A uinr. ·. Re!ato~·: Sr. Senador Josaphat. Ma:. 
g . nnho. 

cial do Brasil". 
A Comissão de Relações Exterim:es · 

a~pl_itude à açãO diplomática, no_ ~ue 
101 aUnal aprovado pelo plenarw, 
dando às intenções do Executivo me..­
lhor discipllna e mais adequada es­
truturação legal. 

1>:) Que o subst.ituth'o vai ao encon- o s p · d 
t d 11 lt Õ d ti r. re:Jdentc_ a República em 1 -;--C nissáo apre~'>enta a rec!a•·ão !L.. 
s~~ida~~d~o ac e~ti~~ãoo :~~ec~~~~n; .n1ensa~em ao C?bgres:;o Na.cionn.l, sub-' l~~ daolemenda do Sen-ado uo Projeto 
declarando serem dn atribuição das mete. a ~ua dehL::ração projeto d~ lei de Lei da Câmarn 119 28-, de 196U 
missões diplomáticas e repartições con que !~Pllta de tóde.s . ~s contribUições 1 n? 2. G37 ~B-65, na Casa de origem). 
suJares as t·unçõcs que cabiam àqueles qscalS os _be~ a'!_quu!dos, por doa- e de iniciativa do Sr. presidente dn 
ôrgâos. çao, pelas mst1tuiçoes que se dedicam Re:p. bJ'ca que altera 0 art 49 d& "·"l 

sem fins iuerativos, 1\ prestação mé- u · · . · i'!"" 
29) Que o substilutivo consubstancla dico-hospítalar (Mensag·em no 63 _ de m ~L~91. ~e 7 de J~~e1ro de l93$.: 

também algumas medida stendentes a 31 de março de 1965) · que fixe. os efetivos das Fôrças At 
colaborar com o Sr. Presidente daRe- ' madas em temi>{) de paz. 
pública no seu programa de- economia Na Exposição de 'Motivos dos se- Sala C.as Se&õe.s, . em 13 9e m.a10 
de \'erbas <• por um melhor aprovei- nhores Ministros da Saüde Fazenda de 1005. - D1:e Hutt Ro:.Udo, Prw ... 
taru~nto do grande e bem prepnl'ado /e Plam;_jam~nto foi ressaltado 'ffl\le a sidente· Josaphat Marinho, Relatoo·; 
conung~nte humano que forma os (concessao desses !.Rvores ficará, toda- Lobão da Silveira. 
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{CQrl'eslXlt:.de 'â crnenê.a n'} 1 C.P .i!:.) 
~'\c o.It. 19. 

Onrl:e se <fiz: 

''Art. 4:? ........................... 
[J 1. 800 c~det~ da E'::>coi.a de .Ae­

ronã;ut;ica. e Alti.<-:1.~ <~ Cw:sos de 
Formação de Oficiais e da. Escola 
P.>.'€1:ar&tório.. do Cli>.detes~d-o ·...L\r;" 

<liga-se: 

............. ~~ ........... . 
/) 1. MO caée~es da. E6'cola de Ae­

t'Otl.t\utica., Escola. de Oflt:nalS ~ve­
oialistas e de rnfB.ntaria de oua-rtla 
~ Alunm de C:lrsos: de E'oL'muçã.a de 
OflcU:.is e da. E.ocoia Prep.a,i:'atõrlt~. cte 
C!!.'\l~t~;E-00-!l.ir;'' . . 

A ocm~.:::.são .up:·~nta.- a rcdaçi\.o 
CJ.tt'iJl C.o Prole.t0 cté Lei d~ ülmant 
n'~ 9M. de 19fl.4 1nQ l.(JE6~B-C3, na 
C&sa de ortzeml. que t·evoga o art. 
61') dtt. consol!dação daa Lei.s do 
Dttb:llho, .a.pror:Hht- -pelo Decret-:Hel 
n"~ 5.4S2, de l.<!.C.e mato d~ 1943. 

S!l..!a. dn.s Se.":z5e.s, 6!l1 13 te malo 
às 1'&1';5. - Di.T 1!1/lt nos(l.r:o, ·Prc.:>l· 
Jidentc: Jcsaphat M>tr-hthl')-, R.elatori 
Lobdo da Silpe'irct. 

0 Cong:rtzso N'D:ClOlla-1 1.\'te.teta.: 

~~.rt. !9. E' rev·o~ado o a.rt.l~o 5HJ 
C.a Con$0lid~.ão das Leis do Trabn.­
lllo, ap:-ovada pelo Dz:l'eto~lei mí.me. 
ro- 5.452. de 19 de maJo !!e 

Al't. 2". E~ta lei •n'"""•· 
:S d?.~t..a c.:~~o.s~~~esp~e~:n~'c,~;;~;,"~~~c 

A Comlssáo · aJkeEenta. n redação 
inal da projeto de Resc.1uç:'!.o nv 37, · 
~ 106"5. que sw:pendt a ·~,.::ecução das 
ats. n9 2 .035, de 26 c.e rlezatnbro de 
grn, e· nC] 2. O&õ. de 27 de dezembro 
c 195-7, do E'st-ado de Ala.go.t~. 
S:lh eUJ. set!Eõe.s. em n de ma.Io 
e 19t/S. - Dlx Hutt R.o.~ttdO, ?.resi­
fder:te: Josaphat J~tar"ináO, -R~lato-r; 
.ob.jo da Sil-vctra. 

1\~:B;XO AO F;\R.EdEE ~'{~ -519~65 
Rf!.f?qt:ll.o f!?u1l àq Pr(!tet0 

· .te-.oluçdo n~ 3'L de 1965- ~ 

~~u~B-~~; ~~nc~ ~;;a~~~-~~era~~ ! 
onst:!tufçíio Federal e .~u.. . ...... . 
r-::ml11~ R B!'guint~ 

DIARlO DO CONGRESSO rJ,~ClONAl ! SeÇão 11) Maio de 1965 
--··"'""" k \;c__ __., 

Parecer n" 520, de 1 965 

-~, ;'' 
· .. · , .. 
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O Sr. Jefferson de Aguiar - V. 
Exa. dá licença para um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Com 
p1·azer, 

OIARlO DO CO><GRESSO NACI<JNAL (Seção 11) Maio de 1965 

• 
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e pediam que !õsse cessada· a provo· Senad9 e Câmara dos Deputados, 
cação. em sessoes especiais, reverenciaram, 

No outro dia adverti - e está ai da maneira•a mais eloqüente, a flgU~ 
o Deputado Jairo Brmn como teste- ra ímpar de médico, sociólogo e gran­
munha - contra a maneira indelica- de patriota, que foi Miguel Couto, e 
da com que se referiram ao Sr. Pre- eu quero, Sr. Presidente, neste pri­
sidente da República. S. Ex' pode ser melro dia em que chego a Brasília­
combatido mas, sendo o Presidente da após essas manifestações, apressar'-me 
Nação, deve ser respeitado. em vir a esta tribuna para renovar 

Também, Sr. Presidente, Srs. Sena- meu agradecimento .aos nobres cole­
dores, não poss1) concordar com as gas desta Casa, especialmente aos es· 
acusações tardias ao Congresso timados Senadores Vasconcelos Tôr-
cional, porque, não servem a.o res, Eurico Rezende, Adalberto Sena, 
gresso Nacional !lquêles que Cattete Pinheiro, Aloysio de Carvalho, 
atestados médicos Pedro Ludovico e Guido .Mondin, que 
comparecem, par& se pronunciaram nessa memorável 
variável de seus efeméride. · 
ao congresso ·Aos ilustres Deputados Carlos Wer-
usam os carros neck, Jader Albergaria, Hamilton No-
tarefas que não r<!,sí !ií;;:re'i)~i;Be!'tía2jió: I guelra, 1\'Iattos de Carvalho e Batista 
<:orno não servem ao senado Ramos, que promoveram idênticas ho-
púbUca, sr. Presidente, Srs. menagens na Câmara dos Deputados 
res, senão aquêles que aqut vêm, e testemunharàm seu alto aprêço ao 

RESISTIA 

A todos e a tudo resistia, dizendo 
que •'patriotismo é cada um trabalhar 
com a maior fé no seu ofício". Dedi­
cava·se êle aos assuntos médico-sa­
nitários, eugênlcos, educacionais e aos 
serviços sociais e, nesses setores, apro.. 
fundava seus estudos, apregoando e 
difundindo seus ideais. Julgava estar 
assim melhor cumprindo o seu dever 
para com a Pátria. 

Diàriamente analisava, na intimida­
de dos amigos, os problemas mais pal­
pitantes da naciohalidade e, com lar­
go descortínio e perspicâcla, como que 
profetizando, pressentia e anunciava 
as reações da opinião pUblka. 

Tinha, na época, Ruy Barbosa co­
mo paladino da democracia brasilei­
ra: embevecia-se ante o seu talento 
jurídico e a braVura cfvica de suas 
campanhas políticas. 

ABOMINA V A A VIOLli:NCIA 
rlamente, discutindo, debatendo, di- grande brasileiro, ·desejo também hi­
vergindo mas senindo trabalhando. potecar meu sentimento de profundo 
:f:sses sim, sel'Vem ao senado da Re· reconhecimento. Admirava Miguel Couto à sua gen-
pública. Para os omissos, para os au· Sr. Presidente. A Academia Nacio· te,. a.o seu povo, porque co.nhecia·lhe 
sentes aqui não há. lugar. nal de Medicina, a mais antiga Insti~ a mtellgêncla e a capacidade de 

Sr. Presidente, Srs. senadores, po- tuição Médica do Brasil, órgão con- ayre~der e, sobretudo, , porque lhe 
dem ter certeza de que, para mim, é sultivo do Govêrno desde quando 0 senha a 1ndole e perseverança nos 
profundamente doloroso entrar num próprio Imperador· Pedro 11, presti- id~ais democráticos, os únicos que _aà­
debate dessa natureza, mas eu não giando·a, presidia-lhe as sessões mag- m1tia como capazes de. conduz1r o 
recuo um momento, não fujo, e a êlea nas, patrocinando os atos evocativo~ Brasil ao progresso e ao seu al1;o des­
acudirel sempre, não desertarei ao do centenário de Miguel Couto, arde· t~no no consórcio das grandes Nà­
pregão: traga,m as provas, então tra· nou~me que lhe relembrasse a vJda çoes. 
rei as outras, se necessário, para política. Abominava a violência, os regim~ 
a Nação possa julgar seus represen- Em homenagem ao senado, e para de fôrça, as ditaduras. ~a Constituin-
tantes. que figurem essas reminiscências IJO· te de 1934, foi dos pouco~ que eram 

Isso, Sr. Presidente, srs. liticas nos Anais desta casa vou me contra a eleição de Getulio Vargas 
era preciso que se dissesse. permitir ler as palavras que proferi, para a Presidência da República, por* 
de nenhuma deselegância. recordando a atuação patriótica do que, ef!1llOra admirando~o, pressentia ... 
apenas, um ato de defesa e meu pai no cenário da vida pública n;e a mdole de ditador. E tinha ta-
Todos são testemw1has de nacional. zao. Em 1937, surgia o "Estado No-
;ar do meu Determinaram-me os atnigos mais vo" · . 
nssuml a liderança. diletos de Mfguel cauto, que patroct- Convulswna*se o Pais em 1932, vem 
sempre ao debate que se possa nam as comemorações de seu centenâ- a ameaça de dias turbulentos. São 
crespar. Tolero e aàmito que são rio, recordar a atuação politica do Pa~lo levanta a bandeira coz:stitucio-
prios · grande médico e sociólogo, semprf! nahsta; .o povo faz a revoluçao e ext-
vêzes, inspirado no mais sadio e nobre pa- ge elelçoes. 
não responder a triotismo. Miguel Couto, velh~ e hipertenso, 
mim se referem, Miguel Couto, mantendo diuturno que nu;.lCa voara:, prop<_?e-se a ir num 
que estarei nesta contacto com as mais altas· esferas frágil teco-teco . a Sao Paulo, para 
numecerei sempre em politicas do País, através da intiml~ parlamentar com os re.v?lucionar1os 
principias que eu reputo dade de Que nelas desfrutava como c_?nstituclona!istas e paci!Ic.ar os .be~ 
à sobrevivência do regime médico e amigo, e também sentindo hgerantes. Tmha os melhotes amigos 
co em meu Pais. muito de perto os clamores e as anM nas duas frentes. . 

Acho que. êste Cc1ngresso Nacional .gústias das massas de infortunados A Constituinte· é fmalmente convo. 
pode ter alguns defeitos; mas acho que 0 procuravam, como a um Santo, c~da para redemocratizar e dar novas 
que êste Congresso Nacional tem em seu ambulatório clínico na Santa . leis ao Brasil. 
saldo imenso a seu Talvez Casa de Misericórdia do Rio de Ja. A NAÇAO E O HOMEM 
nhum outro - com os· neiro, estava êle, arguto observador, 
compõem esta Legislatura - sempre atualizado nos embates da 
cooperado tanto para o desenvolvi... opinião pública e seus reflexos na 
menta e para a nonnalização da vida vida da. Nação. 

Nesses últimos anos, Miguel Couto 
passara focalizando assuntos trans­
cendentais à vida e ao progresso da 
nacionalidade, atuando na Cátedra, 
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· antes do pleito. E sem nenhuma pro-­
paganda, sem nenhuma fala do can­
didato, o povo, em expressiva vota .. 
ção, o elege simultãneamente pelos 
dois grandes colégios eleitorais do 
Brasil. Era inédito, na época, êsS& 
acontecímento polftJco. 

Em chegado Miguel Couto à Cons­
tituinte, a sua fala de mestre era ou­
vida com o máximo respeito e admi­
ração, em profundo silêncio. 

Trabalhou ali intensamente, sem 
faltar sess§.o, e era um dos derradei­
ros a deixar a. Câmara dos Depu• 
tados. Sõmente depOis é que seguia 
para o consultório, onde ficava além 
da meta noite, até quando saisse o 
último cliente pob~a. 

Teve a graÍlde honra de ver tôdas 
as suas pl"Opos1ções e emendas apoia­
das pela notável Assembléia Consti­
tuinte de 1934. 

Dizia·me meu vai, cinco dias antes 
de morrer: "Tenho cumprida a minha, 
missão de constituinte brasileiro. Não 
ficarei na Câmara quando ela passar 
a Poder Legislativo Ordinário. Quéro 
voltar à minha cátedra na Faculdade 
de Medicina e aos meus clientes". 

CONFIANÇA NO. BRASIL 

Continuava. Miguel Couto sem am· 
bições polítlcás. Como disse, concor­
dara em ir à Constituinte, apenas 
para ·ter a oportunidade de defender 
ali as suas idéias e reivindicações, que 
conseguiu fixar na Lei Magna. 

Estava sereno, tranqüilo e confian­
te no futuro do Brasil. 

Em 6 de Junho de 1934, pouco de· 
pois de completar 69 anos, tun enfarte 
do mlocârdio o surpreende em plena 
atividade. A morte, inexorável, rouba 
ao Brasil essa vida preciosa. compun.­
glndo tôdá a Nação. 

O mundo oficial, mestres. estudan­
tes, homens e mulheres de tôdas as 
classes, o povo carioca, todos levam 
seu esquife, de mão em mão, entre 
alas de gente Que chora, até o Cemi­
tério de São João Batista. 

Dezenas de oradores, representando 
tôdas as camadas sociais, se fazem 
ouvir, compungindo, com sua dt;t,pe· 
dida, a multidão presente no Campo 
Santo. E assim baixou à sepultura o 
grande bro.sileiro, que lutara tôda a 
vida em prol dos humildes, do Brasil 
e da humanidade. 

jurídica d.esta.. Nação. Acompanhou a saúde de Ruy Bar-
Pot· isso, Sr. Presiciente e Srs. Se- bosa, dos Presidentes da República: 

nadares, quero como palavras finais Rodrigues Alves, Afonso Pena, Nilo 
declarar· e dizer que nãO fujo a ne· Peçanha, Wenceslau Braz, Arthur 
nhum debate, que aqui estarei Bernardes, Washington Luiz, e de 
presente, e que, também, não me en- quase todos os seus Ministros de Es~ 
vergonha do meu nome porque êle tado, e assim tinha a.. amizade e a 
não dá motivo para •1ue eu, dêle, me confiança dos mais poderosos, sem 
envergonhe. nunca aceitar, porém, qualquer cargo 

Não tindou a morte, todavia, a atu· 
ação bemfazeja de Miguel Couto - o 
seu exemplo, o seu espírito continua­
ram a influen.ciar, inspirando as no­
vas gerações de médicos. Na Nova 
Constituinte de 1946, ocupei a sua ca­

na Academia Nacional de . M~dtc1na, \\eira de representante do poyo nu· 
n~s universid~des e Conferenc.w.s pú- minense e graças à sua permanente 
bllcas. A e~enia, a d~fesa nacional, inspiração, ao lado de muitos outros 
o serviço militar e os tiros de guerra, colegas, seus ~x-disclpulos, nos fo1 
a fixação do homem à teJ:ra, o com- possível manter alto o seu acendrado 
bate frontal à imigração nnper!allsta amor à causa pública e ao Brasil. 
e dominadora do Japão, impondo 
quistos inassirniláveis, os problemas 
educacionais, alfabetização e merenda Os meus se integraram na vide. bra~ político, administrativO ou represen­

sileira. Um morreu na Revolução dos tativo. suas viagens ao estrangeiro, 
Farrapos; outro. defendeu a pãtria sempre as custeou. 
nos campos do Paraguai. 

Fiel à sua memória, com oJ ~~;~~~!~ j 
pela sua origem e peJa sua a 
lldade, sou e serei sempre 
$), que é a minha pátria, a 
meus filhos -. pã.trfa' que quero 
pre ver engrandecida dentro· da 
inocracia e da ordem! (llfuito bem!) 

O . PRI:31DENT-

. (Nogueira da Gama:1 - Tem a pa­
lavra o nobre Sr. Senador Miguel 
Couto, nos têrmos do Art. 163, ~ 3°, 
do Regimento Interno. 

O SR. RflGUEL CO.!J1:0: 

SIL1!:NCIO E DISCRIÇAO 

Era de todos, entretanto, o amigo 
conselheiro nos assuntos médicos, so4 

ciológicos, educacionais e mesmo po­
líticos, atuando silenciosamente, com 
larga discrição, quase que no anoni­
mato. E assim acompanhavam a vida 
política da Nação com patriótico des­
vêlo, porém recusando sempre dela 
participar, porque queria ser sômente 
médico e professor da arte de curar. 
.Assistia aos seus alunos da 611- série, 
e aos jovens médicos, como se fôssem 
filhos. 

~~~~~1: I A Prefeitura da então Capital Fe· deral, cargo de confiança do Presiw 
dente da República, foi-lhe oferecida 

~i~~i~~~~~~E~fi~!; duas vêzes. O largo prestígio do seu 
nome impoluto, símbolo da bondade, 
muito popular, aureolado de ro.raa vir­
tudes, levou os partidos poUtlcos a 
reolamâ·lo, mais de uma vez, oomo 
candidato ideal de suas agremiações 
à. Câmara dos Deputados e ao Senado 
Federal. 

GLóRIA E SAUDADE 

escolar obrigatórias, o amparo às cri- As comemorações que agora se ta­
anças e a instituição de colônias de zem do centenário do seu nascimen­
férias, campanhas sanitárias, a hlgt- to em 19 de maio de 1865, bem tra ... 
dez do homein rural e os serviços so· dllzem a auréola de admiração, res­
cia!s, eram assun~os constantes na peito, rec.:onheaimento e grande sau­
sua mente de patnota. dade do povo b:çasileiro, sempre nobre 

No prefácio de um. dos seus livros ~ perpetuar a glória de seus filhos 
dizia: ''Ainda não penetrou -bem em rtustres. 
tôdas as conscJências, e se torna ne- Sentimos hoje o mesmo calor de 
cessário repetir monôotnamente a ca .. afetividade o mesmo entusiasmo cl~ 
da hora, que a primeira riqueza de vico, a me'sma. senslbilldade, no pro­
uma nação é o homem, o seu sangue, pósito de Imortalizar a vida e a obra 
o seu cérebro, os seus músculos, e de Miguel Couto. · 
que ela está. fatalmente condenada à 
decadência, quaisquer que sejam os AGRADECIMENTO 
tesouros que encerre, quando o ho­
mem que a habita não os merece". 

CONSTITUINTE 

Nobres amigos de meu pai! 
Jamals pus em dúvida a vossa de­

dicação "ad perpetuam" à sua me­
mória. Lembro-•u~ de que em 1934, 

Foi nesse ftnal de sua vida; porfian~ ao agradecer às sociedades sábias do 
do nesses trabalhos cheios de idea- País, tOdas reunidas na Academia Na­
lismo, que um pequeno grupo de dis- """"-
cfpulos e amigos apoliticos consegui- ~~>~Nnal de Medicina para consagrar a. 
ram que 0 sábio mestre permitisse 0 $Ua vida, opulenta de serviços à ~!!e­
registro de sua candidatura à Cons- dtc~a e ao povo braslleiro, eu a!Ir­
t!tulnte de 1934, pela Capital da Re- mel. 
pública. 

De imediato também o Estado dp 
Rlo lançou o seu nome, dois meses 

~'Os cânticos da saudade do!i 
amigos não te deixarão esquecido, 
oh! Pai querido! 



Horácio, n.& ode em que canta­
va mr feitos de Censortno, COnsul 
romano, dizia: f(Oíguum le.ude vi­
rum Musa. veta.t mor1 Coelo Musa 
beat". AB musas arrancam a 
morte o varão digno de glória., 
proporCloru.un-lhe as delicias do 
céu. 

Amado Pai, colocaram-te no 
Olimpo." 

Diletos amigos e admiradores de 
:P.nguel Couto! 

Quero hoje novamente vos agrade­
eer. Vivemos uma semana d"e pro!w1~ 
das emoções e de imensa saudade. 
Nào sei ó que mais possa destacar 
na.s homenagens de grande sensibili­
dade, tão altas e belas em expressões; 
e eu vos deixo a todos o coração 
amantíssimo de meu Pai que lá do al­

to vos contempla e ordenou-rue vã-lo 
Entregasse . em agradecimento, trans­
bordante de emoção .e afeto. Obriga­
do, nobres colegas. (Muito bem .. Muir­
to bem·. Pal'ma.s.) 

O SR. PRESIDilNTl'> 

Noguei,-a da Gama) Sêbre a 
J-.!fesa requerimento que v~i. ser lido 
pelô Sr. 1 Q secretário. 

1!: l{do O seguinte 

lamentar America.na., a realiza.r-.se (ltn 
Buenos Alre:J, de ~5 e. Sl do corrente, 
será. integrada por 4 <quatro) sena­
dores. 

Assim sendo dirijo-me a Vossa 
Excelência a hm de solicitar a de~ 
signação dêsli·,ts parlamentares. 

Aproveito a oportunid~de pa1·.a apre· 
sentar a vostta Excelência meus pro· 
testos de alh~ estima e consideraçM. 
- Rui Palnta:raf Presidente. 

,cD SR. PRF:SIDENTE: 

(NQgu.eira da Gama) - A PrcsidP.ll· 
cia designa o senhor Senador Rui 
Palmeira, Presidente do grupo brasi­
leil'O, e os Senadores Daniel Kl·ietiCt', 
Bezerra Neto e Antônio Balbino. 

·o nobre Senador Çattete Pinheiro 
enviou à Mesa projeto de lei que vai 
ser J1do. 

E: lido o seguinte 

~~~~~~~~~~~ica~a. o 
des!g-

Bezerra Neto, 
na comissác de 

Projetos do Executh•o. (Pausa.. 1 
Acabam· de chegar à· Mesa proje~o.s 

de Resolução que scrãd" lidos pelo Sr. 
19 Secretário. 

. São 1ldcs o.s se.:ru.int~; 

n Al"t. 1 P Ê decL1.-rado de utilidade ~~~:~:~~ .,equerimento,·n• 214 de 1955 pública 0 "InstitutoBom Past<>r, de 
Senhor Presidente: .manindeua", sediado em Ananmdeua, 

tustado do P::mi. 
Hequeiro a. V. E:::a. sejam solicita:.. Art. 2Q Esta Lei entrará em vigor 

das as segUintes informações do na da:ta de :sua publicaçáo, revot.."Udas 
Sr . . Ní:.inistw dn Fazenda: ai; dispos1ções eu1 contrario. 

1º) Por que motivo o Ministério da Justificação 
Fazenda aluda. não- constru~u o prédio d · 
c!a Delegacia Fiscal do Estado de São O pl·esente projeto _visa a cc1arar 
Paulo, nflo· obstante adqüiril.\o 0 ect1.. de utmaa.de püb!ica, nps têrmos da 
ficio 1.onde estava instalado 0 Hotel Lei n9 Cl, de 28 de ag,õsto de 1935, o I f':ar<mz:e 
-r'erminus, já demolido há muitoz "Ill.stituto Bom Pastor, de Anani!l.,. Pinheiro.· 
anos) e terreno siillados· na rua Bri~ deUs/', com sed·e em .1\naniüeua, ~taw 
gad,eiro ... Tobias e Avenidas da. Luz e· do do Pará . 

. Wasl1ingtõn_Luiz (qu~rteirão),.na ci- . ks ·e:rJgênCias estabelecidas pela ci­
cta.de de são Paulo,· para -0 referido. t;ada. Lei .são plenamente. at.enctidas 
Íim, desde 1944; _por aquela entidade, conforme com-

2P J Quais as despe.sás realizadas prOVaJ;I-1 cs documentos qu~ acorn-llel C · ' c •-·t d panhnm a presente' propos1çao. 
a OmiSs~o onswu ora a. Dele ... - Trata-se de uma sociedn.de civil 

ta,cia FJsca1 f~ São Paulo, insüi:lada beneficente, com· pe.r.sor;.al~daqe jurjdi­
. em dois escri crias na rua Dcbret, 23, ca, cujo Objetivo pm;Clpal é. o de 

39 ~· ~1.dar, sala 816 (telefone 42-4201> recuperar os jovens que meorreralll. e_?l 
e n:.: Av. Presidente Wilson, 198, 59 êrro,. propiciando-lhe~ uma. tormaçao 
a.nõa:r, sala 501 (telefone 22-QZSOJ, no adequada· ao seu.inte_Jro rea.J~ta.:nen· lô'et<>sa. E'conô.mica 
lUo de Janeiro (E. GB.) ; · to através do cnsmo profiSSIOnal, 

3Q) Quais os funcicinârios .e ser~ . p;imãrio, moral e religioso. 
'riços ptesta!i® pela. Comissão Con.s..;· 
trutora da Delegacia Fiscal de sdo· Sala.. ·das Sessões, 13 de mato de 
Paulo; Cattete Pinheiro. · 

4Q) Por que o Go,•êi-D.o não cons- A·s Cymis&õe~- d~ Co·,~l-ituic4o 
lró.W o edüfcio da.s Repartições Públl- <t tyytiçq ljeazslaeao S~ct.al EdtL-
tas Federais no menCionado lorteno, Ç<lÇ@ e cultura. e de Fmmtças • 
!fWltando o pagamento de 3luguere~ c 
enl1tl·gos .outros; I O· SR. PRE:SIDE:NTE: 

5Q) Quant.o pagou c, Govêino Few .. (Nogueini da: Gama.)> ~~~-:~~~~l~::l;~~,~~~~~~~.~~~ doml . n. terceiros. pela. ocupação de Comissões de Justiça, de 
1roóvelS 110 pais,, ?Jlde se enco11;tram social, de Educação e · 
~staladas reparuçõ~. autarquias e Finanças. · 
CJutros órgãos !ederrus. por :tstndo e 'Ffá sôbre· a· Mesa pedido dé dispen­
:por exerctcio, nos últimos ·dez (10) liQ. de pubUcaçfi.o, pal'a imediata 
ános · . discussõ.o e votação, que vai. s~r lida 

Sala das Sessões, em. 13- de maio d~ pelo Sr. 19 Secret!irio. 
Uô!i. - Jclfe~son de Aguiar. E' lido. e aprovado 

O SR. PR!lSWE:VTJ>:: . 

<Nogueira da Gam6'1> - o :Requel'i-
21\eoto lldo vai à publicaçl\.o e, .em se~ 
satda, será despaehado pela. Presi-
ilênolo. . · 

O Sr, 19 Secretário vai proceder à 
lclturs. de ofic1o env1a.d.o à. Mesa. pelo 

. hobre Senador Rui ra,Jm.clra •. 

É Udo o seguinte 

.<>F1CIO> 

01. n9 u~-56 

: Bro.mua., ~"de- maio de ltt5". 
S&lhor Pt'OSid~te: 

}3equerimento n" 215, de 1965 
Nos lên:i1os dos. artigos 211, letra p, 

e: 315, do Regimento I?t.ernr), requei­
ro· dispensa. de publicaçao para a tme­
dia.ta discussão e votação -la redaç.ão 
final do. Projeto de Lei da c~~~:'; I 
n9 2a·, de· 1005, constanta rl-o I 
n9· 517, Tido no e:·~Pedi'2'nte. 

-sala. das Sess6es, en 13 de 
fcte 1005; - G1~id.o M'cnd.iztt~ 

i 

A Comissõ.o li!xooutiva dQ ~~;:~~l"~:~;,;~~ ~ llt!Wlalro da Un!Ao lnloerylarl:•m,;:,enlca.r 
lecldtu, em uuntt\o de março . :e:m_ disÇU2fi{'J_. (PmtS'a) . 
-do oorrent.e- ano. ·qu"e a. Dó1egnç~o Nlõ hM·endo qu~-n. pe<~a 
BrM11t1re.. A TV cont'erênci'n InteF}l'ftr~ d~fa.J'p·a ebeer;:f6a. 

scs.<;.ões. em 13· de maio de 
Moura Árufrade - Dinarte 
Ac!Cllbe:rto sena. - Catete 

- Joaquim Parente ...... Gui­
J.:l_oztáin - Raul GiubertL 

O .8-R'. PREBtD"ENTE: 

da Gama) -
serão ineluidos 

_oportunamente.-

<JOMPARECEM !dA.fS OS 
SENHORES SENADORES 

Joaquüu. Parente. 
Vicente A\lb"tl.:::to.' 
João AgJ:ipino. 
.Arnon dé 1\felo. 
Jet'feJ.'SOU ·-de Aguiar. 
A.uréllo· V'iaana... 
Gilberto )..farinhe--. 
Fiilnt.o -Müller. 
Attn:.o· FontanE... 
Ot::trlü M:m!din. (1(!). 

• 

O SR. P.RESIIH~:"-l'I:E; 

d.a Gama) - Está. ter­
o periodo destln!ldo flo Exre·· 

F~o.-sc à 

ORDE3'i" no _DIA 

39 Senl:o_res cenn.--

!tem i: 
C01ttinacão. da 1~otacá,O. eb turl!P 

único, do projeto de Let da ca .. 
mara n9 22 .. de Ifi64. ..,.; fti. B. iU 
I9lJ3', na Ca.lla ie tmgem;. que az:.:­
lera o Quadro do Pessoal da. se .. 
cretaria. do Tribunal suverior de) 
f'rabalh03 e dá .::n.:tras ptovitk'"'n·· 
cias, ter;,do e1nenrias âa; Ccmissâo 
de Sert'iço PzWüco Ci-ctl e ran~.ce 4 

res --das Comissões: 

-De Serxi.co· F-Uõdco Civi- (n'' 
1.2!!$ de lQM Td?Jofdvet Cbut~ 
emendas que oterece, sob n<' 1 a •1 -ws,ec) ; ·-

1eita em e:;crut1neo 
~~~:;~~~~~i,ifo~~~~de~l~e~trónico. i Já podem 

Senhores Sena.C:c--
houve uma abstençb.o. 

~;,~~;~~~~~,;~ senhores. Senâ.ctore::; qtte 
I não acusa o m·esmc re­

constante dn. máqUina ex~ .. 
na Mesa. 

Sr.. Presidente, peço a pSJ1a'f1·u rara 
questão· de ordenL 

Te:n a P'..-

O SR. ANTON:IO. JT;!CA: 

(Para uma. questão àe ·or.dertr. 
sem revisão do o;ador> - Sr. PJ.'e:;i­
dentó, tendo f3m v-ista a· discordancia 
existente entre o resultado da máqUi­

e o apteseritadb peiiJ mostr&üor. 

'
:§!~L~:~d:~~· E~·Xa. a eonvocaçilo de três a fini de observaFem o 

oferecido peia mãquina, le-

l :"~~~~.in~então, em consideração e 
e não~ o do !l'](tstrnctnr, 

desde onte.rn êste· n1ostra-se -

<Nogueira da: Gam.a) - Acre~ta 
IJastarâ um Sr. Senador pJ.ra 
a ve.rificR.ção do resultado cons· 
da ináquina existente na me.sa. .. 

O SR. ANTONIO JUCA - De p1e· 
acôrdo. 

SR. PRESIDENTE - (1-IOgueim 
Ganuo - Solicito; então .. ao sr. 

lsena<lor Antônio Jucá que venha exn· 
iminar o resultado apresentada p~ls. 
1ruáqulno. existente na mesa dos noa:c.J 
jtrab-a-Ihos. (Pausa). 

I o Sl:t. ANTONIO· JUCA _. A m.t . ..; 
quinn. n-cusa: so, SIM-; 9,. NAO, e \ut.a 
.ehsi~nção; ratlficaudo ,n..'illim-1 a.s px4 
1a.w;;r;s _de V.· ~xa.., .Sr. _Pre!iidet::to. 

O SR. PEES!DE.l'lT€: 
. (Nc-(Juetrg- diZ Gema) -·o -resui~.e.-
ldo da vota-Ç".I.o, dcv1c.!a.mente. verlt.Lf.e:... 
·ó.o nn. má<i.ulna pelo nobre- G«.thGoJ~ 
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· Antônio Jucá e que a Mesa proclama 
def1nitiv9; e o seguinte: votaram a­
favor do projeto, 30 Senhores Sena­
dores; votaram NAO, 9 Senhores se ... 
nadoi'es. Houve uma abstenção. 

1 projeto foi aprovado.· 

E' o seguinte ---.o Projeto a.pl·o~ 
1B.do: 

Projeto de Lei da ~Jam"'" 
n' 22, de 1964 

(N' 9.U--B. DE 1\11\t '" 

A Uem q Quadro dq Pesso_g]_ da 
secwtqrjg dq ·Tribunal Sy._p_erior 
dQ rrabalho e dá outras pr.Q.1Ji­
dtncias. _ 

O CoJ'lgres.so N"?.cional decreta: 

Art l~ O Quadro do Pessoal do 
.C'ribunal Superior do I'rabalho é re­
orgamzado de acôrdo com e. tabela 
anexa e demai6 dlsposiçõe.s constan­
t_es desta lei. 

OIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Maio de 1965 1235 

PJ- 5 ..•••••••• 
PJ- 6 ......... . 
PJ· 7.. ••• ••••• 
PJ· a ..••••••.• 
PJ-10 .•. •· •..•• 
PJ-10 ....... , .• 

65.500,00 
61.600,00 
57.400 00 
50.400,00 
48. 200,JO 
42.000,00 

Parágrafo único. Os ·valores 
simboloo das funções gratWcadas 

íde ArqUil'U:te, símbolo PJ-1; e oito~ investidw·a de atuais ocupantes doa -
(8) de Ofleial Judlcltlrio, s!mbolo referidos ca.rg06. · 

: PJ-6. 9· . , ,- . § 29 O provimento dos demais car .. 
, Art. 5 ~Jll .substJtu.ça.o .. ~9 OJto i gos isolados e de carreira s~râ feito 
(8J cargos IS?lados de P• ovrment-o na forma de. legislação vigente. 

os seguintes:: 

Sim boloS 

_

1 

efeti_vo dÍ Diretor de Ser~ço, sim- Art. 9-9 Aos ocupantes dos· cargos 
dOs _~?alo PJ- · e uzr (1~ de Dlretor do do Quadro a que se_ refere esta lei 
sãa. ::.e~~o de Taqu g!afia, ~im.bolo ~J-1, aplicam-se, no que couber, os df6pb .. 

ex.".n,os _no -art1go _antenm· ... ficam sitivos das Leis n.s. 3. 780, 3.826 0 

lc:Jadas nove (9) tu~çoes gre.tifica_das, 4.069, de lZ de julho e 23 de novem .. 
valores mensa:S sr:-nbolo l''G--2, de .guais dcnoml.."la~ 1 bro de 1960, e de 11 de Junho de 1952. 

c r$ ~- çoes. respeottvamente. 
Art. 69 As atribuições dos cargo.s Art. 10,- Os cargo.s isolados de pro .. 

FG-2 .•• ."........ 12 .1}1)0 00 e das funções ennmeradoo na tabeln vimento efet1vo de A.ssisLente de Pre ... 
FG-3. ·. · ·•...... lO 000_(]0 anexa serão definidas no Re~rmen:o si dente, sim bolo PJ-1, e de Assistente 
FG-5 .. -..... ... . . 5.000,00 In~erno ou em in.strucóe.s baixadas do Diretor-Geral, simbolo PJ-2, pa.s-

Art, 3"' A modificação em reec;tru- pelo Tribunal Superior ·do Trabalho. srun· a. denonuna.r...se AssiStent-e Tecnt. 
t.uraçào do Quadro do Pessoal dO l'rl- Art. 79 ~tegde-se aos func~oná- co d-a Presidente, simbol.o J?-J -1: 
bunnl supe~·ior do rrabalho, bem. co- rios da Secretaria. do Tribunal Supe- , Art . 11. O ca_rg9 Jsolado de pro­
mo a alteração de valores dos slmbo- r~or d(l Trabalho,_ n partir da v!gên- vm1en~o em ComL..~o de Secretár!o 
lOS ou níveis de vencimentos dos re.s~ ela desta lei, o d:spl_.sto no art. 19 da do Tnbuna1. Pleno, símbo~o PJ. sow 
pectivos cargos e funções, serão fe!t-as, ! Le1 n'?" 264._ de 7s _ 4{! fevçreiro de !11~n~ podera ser preenchrQ.o quando 
atravéS de lei. mediante propost<t do . 1943, com as D:lte~açoes constalJtes- ct-1 va.,~r o atual c~.r~{l de ~rovunento 
Trib.unat re-al nd quant • ao"' art: 79 da Lel nlil 3.890, de 18. de efe~1vo, de Secretano _do TrlbunaJ su-
, . • . ";;:, v as, . . ~ ~ I abnl d-e HlSl. per:or d-o Trabalho sim bolo PJ 

stual~'> ~erv:do~·es, _ as sHuaç?cs J3 ~ , ~ Art. 12 , Todos os cargo.~ d~ S-2-
con?t~tUJdas_ ~:~1_ \'lrtude de lei ou_ je Art. B Os cargos- de D!reto;-oe- cretaria do rribunaJ Superior do .I'ra-
~ec;sa0 j:Id1c1a.na prmerld~ 1e.~ llJS· ral_, simbol~ PJ, e de Secretário ~o balho .serâo providas- mediante con-. 

.Art. 2í' Os valores do.) símbolos do.s tiÇa comu...'TI ou p~.o própno Trtbunal Tnbu_ntll P.eno, s_im_bolo PJ, serao curso de titulo" e prm'as. · 
cargos isolados de provimento_ efetivo superior do I'rail)llho. exerctd~ ~m com1s.sao por tur-c1oná~ " 
a em comiSSàQ e dos nh-.ets de ven- Art 4\' -Si'rão extmtos no ttadro r:oS: do _Própriq Tribunal, ressalvada Art. 13. E' _o Poder Bxeeut!'~o _au-
c.::u~ntos do.s c:1r.::.:s cte car::e1:-a ::.ão. que s refere ·t 1~,~ à .!edida a sJtuaçao pessoal do,;; atuais ocupan .. torizado a abrir ao Poder Jud:c1arto, 
os seguintes: '\.ze tore~ vagant~o at ~· se,;uintes car. t.>es que ~nlw.m efetiv!da<le garanti- Jusp9a do Trabalho - rn,buna.J Su-

q , . ~ ~~ ... "' Í- da por lei. _per,or do Trabalho - para atender SímbOlos Vatores mensa~-~ ~os. um ~1~. de_ ~.ecret.á--:·0 do IrlJU:, ~ .o - , l . . ·. às de;;pesas ô.econente.s destà lei, o 

PJ ........ .. 
PJ- G ......... . 
pJ .. 1. ....... .. 
PJ- 2.. ...... .. 
p.t- 3 ......... . 
PJ· 4.. ...... .. 

C r$ 
98.GOO,QO 
91.000,00 
88 200,00 
81.200 00 
"15 600 00 
;o .con.oo 

na! Snpen01 do ~.__abal_ho, s1mbolo PJ,\ ~ 1- Sa.o ex.g1dos, Pnp~ o proyt- credito especial até a importância da 
trê~ . !'3)_ de- v ... c·plretor, -~imbolo menta_ d?-s c~~os d~ ~1edJco, oent~ ... CrS 13 580.000.00 ltr~ze milhões, qui­
pJ 0, mto {$) de O .. retor de SerVIÇO-,~. ta, BlbllOtecarlO, BtbUotecáriO···Aux.- rnhent-os e oitenta '11!1 ~l'uzeir~). 
símbolo PJ-1: um (1) de Diret-or do 1lar, Contador e Enfermeiro, os res-
serviço de -raqui_g-ra.-fia, simbolo PJ~l; pect:vvs diplomas proftss.ona!s ;bti- Art. 14. Esta leJ entrarê em -vtgor 

I 1un t1 ~ de Rev~~or, ~lmbolo PJ~ l; um ; d~ de acõrdo com a legisiação em na d_ata de_ sua_ pub:ica~ão revogadaa· 
cte contador, srmbolo FJ-1; um i.l) )Vlgor, re-ssalvada a cont-inuidade da! ss dtsposlçoes em contrario. 

TiaDU.\'A.L SUPERIOR DO TRABALHO-­

qUADRO DO PESSOAL 

1'abela (! que -Se Tt!jeTe Q art. !9 

I I I Número ,. cargO:S I de 
Cttrgos 

1 
1 

1 
3 
8 
1 
2. 
1 
2 
1 
1 
1 
1 
2 
7 
1 
1 
1 
1 
1 
3 

1Q 
16 
1 

10 

nenom:nações 
i 

S!mbo!o 

\ 
VOg<JS I I 

I Diretor-Geral 
-, 

\ I ...................... ! PJ 
t secretário dO Trlbunal Pleno ...... I PJ 1 

i \ I I I 
I I 

cargos isolados de pr"ovimento efetivo 

Oe.nomina.ções 

' 
1 Secretário do TRT .............. ·l 
\ Vice~ Dlretc<r .. _. ....• _ .............. [ 

1 Diretor àe serviço ................. 1 

1 D1retor do Set~ço de Ta..qu_igrafla .J 
1 AssiStente Técnico do PJ.·es1-d.ente , . ! 
: Reviscr ..... · · · • · · · · · • · · · .' • · · · · · · · ·1 
\ Contador ....•....••..•....••.. • ••• 
1 Arquivista ..••••••••. • · • • • • · •·• • • • • • I 
1 Bi'\Jliotecálio .... •• .. • • ............. 1 

-1 Médico ............................ \ 
1 oer,-ri~to. .••••• · • :-: · • · •• •• • • • ·: • · · ·: 
1 BtbliOte<:áriO Auxiltar ... • ..... "· • ·~ 
ll'ledator ............................ 1 

I AJmoxarife .. · .... · .............. ) 
Chefi! a e Portaria .... , .......... -I 

j AJmoxarife Auxiliar ... ·: .. · · .. _ .. · · ·l 
1 Aju-dantf de Chefe de Porta.na .. f 
1 Enfermeiro .. · · · · · · · · · · · · · · · · · · • · • .) 
I Motorista .. · · · • ·· · · · · · · · · · ·' · · · •·· .) 
t Cont.fnuo ...• • · • • • • • •• • · · • · · · · · · • • ·J 
1 Servente .... · · · • · · · · · · · · · · • · · · • ·-. · 
I Artí!lee ...................... · .... -I 
t Gt1a-rda Judiciário ....... ·.·· ..... ·I 
' I 

Sipl.bolo 

PJ 
PJ- O 
PJ· 1 
PJ· 1 
PJ- 1 
PJ- 1 
PJ- 1 
PJ· 1 
PJ- 2 
PJ· 3 
PJ· 3 
pJ- 3 
PJ· 3 
PJ· 3 
PJ· 4 
PJ· 5 
PJ- 6 
PJ· 7 
PJ· 7 
PJC 7 
PJ· 7 
PJ· 8 
PJ-1{) 

I 
1 

Cargos 

vago.s 

1 
1 
.t 

1 

1 

1 
1. 

I 
. I 

I 
I 

Qbservuçêes 

A pr-eencher qua!:!dO vagar o cargo de · 
SeCretário do T .S. T. 

Observações 

Extinto quando vag-ar 
l!xtintos quando yagarem 
Extintos quando \'tlgnrern 
Extinto quando Va.gar 

F'f:.ti_nto qua.nüo va.gar 
1 extinto qu,ando vo.ga.x 
Extinto quando va.ge.r 



' 

ltlUmero 
(le 

Cargoo 

1 
3 
8 
1 
1 
1 . 

'rR/RUNAf, SUPERIOR DO TRAB.'lLFIO 

QVADRO 1)0 PESSOAL 

Tabela c., que se refere o art. v.9 {Con.timtaçiio) 

Cargos de carre1ra 

Número 
á e Denorn 'üaç-õrs 

cargos 

I 
I 

5 I T~quigrafo ························I 6 Taq11ir,rG.fo ' ' •••••••••••••••••••••••• J 

(; i Te.qufr;p :>f o ························i 10 Oficia, Judiciário ................ ,J 
20 Ofícül.l Judiciário ·················! 30 OficiUI Jndiciãrio ··················! 

' 43 O!íci3.l Judiciário ···················. 

Funções gratiticc.d~::; 

Funções 

I 
1 sec:·etân0 cto Presidente ............ ! 
i Sct:retário de Turmo. ................ 1 
l DJfl:toJ de serviço ...... _ .............. ) 
1 ou·~·lor do Serviço Taqu;gráflco ...... ! 
j St·cretário do Diret~r-Gcrrn ......... ! 
' EDC['I!T~cr~ldO da Rel'lEta ..... · ... •· · .. ) 
i ~ I 

Strnbolo 

FG-2 
FG-2 
FG-2 
FG-2 
FG·3 
FG-5 

I 

Símbolo 

PJ-3 
PJ-4 
PJ-5 
PJ-3 
PJ-4 
PJ-5 
PJ-6 

"~ 

& 
1 

I 
l 

Cargos ' i observações 
vagos 

I 
I 

! 

I I 
I 
! 

6 
2 

r 
• 3 

e extintos· quando n.gan:m. 
I 
I 

· -Eu apenas estava procurando ~r;w~-
/ Pois muito bem. Mas _som?s huma- litar a execução do tr-abalho: fatBl-
1 nos . .Amanhã pode1·-se-1a Ul?.er - 0 mo.s em primeiro lUgflr um t~.ste dO 
que se dit. sempre - poder-se:ía Yei- funcionamento da. máquina. Se _hou­
cular que a votação secreta na.o obe- Vtsse quarenta s~na:õ.orts tl\\ p1en'á,.~ 
deceu àquele ~ritério que devera ser iio 20 -vota.s.sem sitn, 20 vcta&S-en> 
obedecido sempre·. e que pela reYel~- n-dÕ, 0 teste send~ verdadeLro a tn6.· 
ção de um Senador, de que a votaçao QUlna. acusaria 0 l!le.snto total 20 bi'111 

I 
roi de 30 voto~ contra, 9 ·a favor e .1 e 20 não pros.seguuiarnOs nosso.s tra­
abstenç,üo. ace\tou-se a votaçà() ~omo ba.!llos ct'esa maneira, porq"Je ~aclv;. f! 
válida, quando os lnstrumentos ex1bem a. maneira mals stm:Ples- (.Uwto 
uma contradiçào flagrante. bem) 

Pronto. Essa é a questão. Não ofen- o Slt. EliltiCO REZENDE: 
di a V. Exa., ao f\·esidente. nem a 
nüm mesmo. sou homem pacífico. pa-

1 
81'. Presidente, pela oréem. 

caio, em deito e·manso. <E' o nome de o lHt. PRESIDE:ST'E: 

---- um c;1da.c1âo da minha tena). (Rtsos.J : · (Nouueir« da Gama) _ Tem a pa-
Não C.evo Jançnr ma4 a coa~ , na , . b. S d " 

fornalha.:; dos de.sentenc\mlento.!' ne.s.- I l<J.vta o 110 I e ena o •. ~ niat' {;,_sos, re~ponderei po;;lcriot'- ta Casa. que \)rima pe~a \J~urn e h()- : 
mente. 11esti-dl1de 00.'5 seus homens e })elo es-Sr. p 1·esidentc. p::-(o a JXlhrrn, pda ; 0 SR PRSS1Dl!:N'TE !'Nogueira da pirita de fratermda.de q:n~ .sempn 

v;·dnlL cama l' . - A Presidência solicíta ao imperou entre nóS, Tanto que v~m 
nobre Se111l.dor Antônio J\1cá que não r-eS-1Joonóer ao Sr. Sena<:\\lt A';,\rao 
aparteie o orlldor Em questões dP ot- Steinbruch noutra oportuo:d9de. p-a-

(:\'oglteim du (;tiJJW
1 -Tem a p:l- dcm. não sào pel'mitidos n.partes. ra não .aume!ltlll' mais ~ foguelta 

lt1vra o JJobn~. senaclo1· Aurélio Vi:m~. o SR. AURÉLIO VIANA - lvíinho.t mtl.i.t 
0 

ta rei porque s. "EX.t. n
1
e pro-

o :-:H. :\l'ta;uo yp:sv ·fnhl tem como objetivo a
1
penas mn vocou aquL Então calh1amcnte pa· 

esd3recimento: tem que Htver con- clficam~nte. vou lhe: dar a 
(Pela ordem. Sr.:;--n re<:i:..[lf) tlo orador_) cordáncw entre c )esUltfldo aprc~en- pflr:t êle não confundir <:~~n!2,0:;, 

_ Sr pn,sidenic ,..,nstui:J rlc salJet·, tado naquele quad1o <]UE todos veem outras eoiuts. (Multo bcm
1 

• . . , 
qu:1l o resultado: o de gundro la em c 0 re-sultado obttdo, re\·claclo pelo . . Pala vot::n ~~ 
C·ma on-o do gundl'o qu~ ~"tn na rnc· 1 

qn:1.rlro qtte nem todo."> vêem, ·só o P:·c- O .Slt A:Sl'õ"""IO .T'LC.'l.: m~))la. nJ~HeJJa. t nd em vJ-!;l .. 
s··1 (':n ba1xo Simil das. Jllas m;t.- 5Jd.entc # Sr. F're"ldente. peço n. p:lLl\'lZ.. pa- cte?r~a~~ 0d~~~su~i:o 0creto q;e·S:e11~ 

ti·'·?''JS !'St:'!· certa: ~l onc H'tnos 0tt_a Quando_Nl d1go que c:onfto :no Pn~-~ 1 a contrad1tat a questão de 01C.emlu 
1
a temeridade msJStlrmos na uso 

c:· · nflo >'rmos? _ . SH!ente nao estou ?l::r:e:1do gue o Se- do senador Am·el.o vmn,t d~s dj).as máqu1nas que seg\..ndo .sa. 
A ve!'Wc:H;fw feita. pelo nolJ• ~ Se- n"dOl Antõniu Juca nf'le nao tonfm t ' ' t se a 

n:!dOr Antênlr1 .Juctl., daJrt 1enz. •• fo1 1 ~ f' m;e lliio entrnct1 oem o obJCt!VO O ~H. l'RESIDE~TE: ~el?t~u ~Ul oVbem 0 etr~0·n~ne rea-~~1e . . . ,. njo .!'" d' v _,., d < (' J c PC'iJr a !..lOl nUl~lO Jana. es « .... ~ l:t 
<t ~~!lC'CCl>~~nm. po.c~.~H~. a P·~·"' " .. t' _ do .::::~mi.. ?t ,.n OlHO u a:~";11 • ,.,: (Nouuetra dct G~ama! Tem a de dtvergéncm e de guerellms rec(~ • 
E~::e mt':·e.ce fé pr\l.t •\ Ca~·\· Fm •. •1!1.e eonstltUIÇ,l! de tml~ Cmm~s,\0 rle. L e.-., p::l.lavra 0 1wl:)re S('naáor. procas. Nâa há coU

1
c1dênc1.a er.Q-e o 

na-~ l'('nfJCJ.!' o ~ue ~'· . .t.}:~l. pwt.:I._t- ,s('nadores, para leJ natg!elo r:_u~ur~ 0 .; · ."\" .• Tô.S'lO .lUCA: que é 1·egi.strado no panel e aQuilo ql:c 
wnq. ma!( nao fo1 venfl~[lr ~? \ ;t'?-- 1 que V. EXQ leu. s~m ma~s c?nseque~- O ··H. é apurado na m:iqu!na. p:-oduto!':.\ do 
quina t>st.:i perfeita ou lWO. t;:le nao .: , r~ias. Porqtw eu nuo d~n.darm ?fl pa~ fesuHado. 
th:l:ico. ,· , . • ,, 1_ , t:wra d~ ~enador Anton;o Ju~::·.- ncJ~J A ob1)ervaçáo feita pelo 11ob:·v Se-

Ji'Ico num,:t dli\Idfl llemcncla. I;
1 na Comis!'Uo, nem da de V. Ex.t. SI, nadOi' António Jttcá me p.:trCc~ mut-

\i."L. 3 mtac~w secreta se deYe«se p.o- Prc5Jrlentt'. . . . _ to !.!iffitJlória. s. Exª' pretende que 
cc.ssru atravC,; do •• rstcnw ontem udo- Auma. eu nao sei q~tal o !JbJellvo, M~ connra 

0 
número ae \'Otoo:; regfs~ 

t:--,do. até l)Orque ningu('m sabe .. real- qual o a!cnnce, qual a Iln!_)~rtancla d.n · to- trados na máquina que está ai ao 
mente. se a m:iqutna est:í ftwcw11a1~- , medida. desàe Que niDgue:. pode ~~~ coM J~do de v. _sxa.., embaixo, com o 
"\(

1 com perfeição. Tanto que :1 Pro>~ :%e\', de h<JO.-fê, de consciêno.:m. tnnqm- possivel número de senadores; verlf .. c:tC.a a 
cb perfeição com q~Je funcJona e In. que o quadra que fie encontra ~ que. ser~ coinc:déncía. então _ segundo s. 
qu:tndo há coincidêncl:l. en.tre o .tuc j üente do Presldellte desta Casa c . J."So é E.xn. conclUi _ estttrà ap'.lr-ida a 1 e-
o quadro apresellta e aqU.llt? que s,c ;aqm~le que revela o r~su!ta<lo certo, e 0 que exlste de per!eJta. gularidade e. por via de contequên~ 
apresenta no qufldro que esta corn \·;não o quadro que_ cstn la em cima.~ Não tenho a menor dúvida de que ela .. a t,erdade numérica dos voto..c;. 
Exn., no. mesa. ~ nfio ser pela contagem do~ que :lQUl a máquina está: em -excelente fun- Mas s. Exa. está inteir«mente e-r4-

0 Sr. Antônio .lucá _ Pennitf. v.· se encontram, etc. 'l'anto que ontem cionamento, <:te que o defetw é no ganudo. se há Clefe1to na máq1Jma, 
. . ') a so111ç~o. se me não f'ngano. f01 ou- quadro_ se fizermos um reste e_ con- ela pOde estar contab:lndean<\Q para 

E.x,l, uro ap::ute. ;tra: votamos usr~ncto aqudas \}olas tanno5 quantos Senadores exlstern. o lado não o voto sim, e paya o taCo 
o sn. AURÉLIO VIANA - Com· pretas e branca.s,_nmna ~·otaç~o. ~~cr~- neste momento. uo piimário. se obtl~ s:.-n o voto 1ldo. . 

-pra:>:er. · . f tu. de.sde que: nao h:n·1a coJCJ;lellCla vetmus um re.suHado de 34, por t"Xem- A n11\-Quina. eletrômcn. sr. Pre.sJ-
0 Sr. AntOnio Jucà ~ Januus plls [no resultado. E cotho o voto c uma plo, e pedlrmos n ·.17 que 't."Otem sim dente, náo é cerãm1ca que, verifjca­

<'tn dú,·ida n palavra de S. Ext~.., o 1 coisa multo Jmportaote. e q~nndo se c Fi votem não, e verificarmos que a da a rutura, oom o barro S';" çortl~;c. 
sr. Presidente c\ esta Casa. ) processa em votação secreta _e porque· máquina acusa os I1 sún e os 17 uão, A l'otaçã-O eJetrónjcJJ é cn.staJ, que­

A a '·LJO V!ANA _ A casa é mais importante ainda, ~~nl:to é born o teste .está fe!to e a máquina M- bl'OU, t'ompeu, n.ão s-erve mais potque ~ SR. u E . 
1 

• lt ãO IN'Har que se dlga, amanh:1, que hou- tará perfeita, podénd0 nóS, portanto. Ingressa. no regune de 5u~peiçãc, e>~l a num estado uc supe
1 
exc ttç ' ve fraude, Não digo que se o faça continuarmos 110~sa votaç·1o n1u1t.o De modo, SJ:, .t>residente que u.pe­

Sr. Presidente. · · aqui, poi:que aotnos todos hmne11s ho- mais simplen1ente. através <la mé.- sar de pa.rt.idãrio do Govêrno re1'o~ 
o sr Antônio Jucá - V. E;.:<l. me nestas, dfgnos, Jncap!lzcs de ofender quJntL luclonál-io que ooml:late as fJlns, par-

concedeu o aparte; se V. Exa. quer a quem qtter que seja. Tanto que es- Utiliza.Temo.'). neste c;tso. ().') ~scru- Que atestam drr!Culdade.s d<! vída, en .. 
CRSS,.t-1o eu me calo. ' ' tou procurando evitar mn atrito, o tinadore-9, pois nQ.s os utiliza.tüOs em tendo que devemos volta.r ao preces­
' o 'sa~ AURÉLIO VIANA- V. Exa. que de s~ consciência .não provoquei. tôdas a.s \-'OUlç?es . .sec~etas .do Co~- s.o <le antes com. esferas, -pr~tt\.s e 

tem n ®arte. Queria. responder ~ao Então, nao ~ desconfm~r,a n.enhuma g_resso. Não \•at ~lS"So nenhum dome- brancas .e os srs. Senadore-s votan­
Senr.Gór Aarão Stejnbruch o que l."le entre nós, crzatu(·as respertávcls e fraM (rito. nenhuma cnt!ca, nennurn~- <ks- ~.o de acórdo com a chamad'l geo!lr:'i-
m.e d\.;sc pessoalmente. mas, ))aJ'a n:io ternas. conflança em rebção à Prescdén.~:a t:ca de Estada.'!. 
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----~~~~~--~--=-~-~--~--=~~~~~~~~~-~ -- ' -_ A máquina. sr. f•res.ld.ente, não lns- tl'aí!or existente ao alto, no fWldo, OS Sra. Senadores que a;>rovn.n as 

plra eonfl(lnça; a eontradit;áo ,.-ai ser continua acusando dcl'eitos que,_ se- emendas usarão a esfera branca; os 
r-epeti-da e, se ínsi.: tirmos nesse Jlro- gundo o mesmo t-écnico, decorrem da que as rejeitam, usarão esferas: pre­
cezso, estaremos squi em ·pura per- fita de enrolamento, que não ·está de- tas. 
da.. vidament~ em ol'<~em. Hâ um. atraso o Sr 19 Secretário vai p .. oceder à 

1....,, opor~u~o ·sr pra~id•nte nue na rotuçao das Utns, e por lSSO os h·-~ad· 8 Se d ' '""" - -~ " ' · - _......, \:::. · "~- · -resultados acusados pelo mostrador C<..W.U.io o. e os n. n~ ores que ~IM.' 
aproveitemos a QlUntn.-feira. porque, não coincidem com os da maquina· comparecendo à medJda que Jo1em 
na sexta·f!'!ira, já não t..e:em.o.s quo· thama.dos 
ru.m nesta Ca::-;a, como . tra.d1cíollaJ· existente eo lado da Mesa. Esta; po- • 
m~nt-e vem acontecendo. "(}.l•Jito. ·rem - repito ~ seg·u.ndo a opinião Procede-se à chamad.a. 
llem) · dos técnicos do Senado, está em .per-

felt-o flUlcionamento. O SR. PltESI"DENTE:' 
.() SR.· P.RES!DESTF.: Esta a razão por que a Mesa se 

animou,_ acolhendo a .que~;;tâo de or- {]l,'ogueira cta Ga.ma) Foram 
(NogUeira .da. Gema) - Devo· e.s- ctem levantada· pelo Sr. Senador ·An- encontradas na urna 33 esferas bran-

clarecer ao nobre senador Aurélio Via- tonio Jucá, a convidar s. Exa.. p;ita c..'\s e 5 pretas. . 
na, atendendo à que.sião de ordem le- verüicar o re~ultado qt1e foi, de fato, ·As emendas forlllD aprovadas. 
vantuda por S. Exu.., que a mâqt.tilla. acusado, e anunciado pela .Mesa. _ . 
cl~ votação ~x.!stente junto à mesa .foi Atendendo~ porém., a que outros .se~ , .sao. as segumtes as emendas a pro­
revista, hoje pela manhã, pelos téc- na.dores. coroa o sx. .El.rrico Rezende 'adas. 
nloos de eletr.icida(te e elet-rônica do e o próprio Sr. Antonio Jucá, argüi~ 
Senado, que declar~tram e&t.nr a tnes- ram a possJbilictaàc de novas -:;ontu- E..\tlENDA N9 2- t;.S.P.C. 
m!l. en1 perfeita. ordem de runci,Jaa- s6es, a M~sa passa a_ aào!ru: o .sis~e~ Ao Parágrafo \mlcc Ao art. li?, _~t.-
mento. de esferas par~ as_ \OtaçoP.s segumtes. clua-se na relação de símbolos 0 se-

A votação ainda .ná pouco .reajjz.ada Passa-se entao a votaçf..o em bloco. guinte: ~ ' 
demol!."itrau que a. máqt:ina junto à das. emendas de Comissões, apresen- · 
ru.ef.iA est-á. ~r~lto.. Entreta...'lt.o, -o mo5- tadas ao projeto. •'F0-1 .... ·... .. .. ... . . . . 15.000,00" 

&\'I.EHDA N9 4- C.S.P.C. 
Substitu<t··.se a Tabela a que ee retere o art. 19 pela seguinto: 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

QUADno DO PEBSOAL· 

Tc.'/Jela. a q1~e se retere o art. 19 

C2~RGÇ>S lSOL.ADOS DE PROVIMENTO EM COMl.BSAO 

-,-----------~ 

EMENDA N'1 1 - C.S.P.C. 

J:>êwze ao art. :T caput a se;::ulnt& 
redação: 

"Art. 29 Os valores dos simbolos doJ 
cargos isolados, de provimento eteu.­
vo, dos em comissão e dos de catTei ... 
r a são os seguintes: · 

Simb@loo - Vnlorcs mem;ais 
PJ . . . . . . • .. . .. ... .. . .. .. 417.000.00 
PJ-cr ............... ..•.• uo.ooo,oo 
PJ-1 .................... 405.000,00 

PJ-2 ..................... 387.000.UU 
PJ-3 • ... ... .. • .. .. .. .. . . . 367 .Ul!O.Oil 
PJ·4 ..................... 333.000.00 
PJ~5 •••••••••••••••••• , • . 317.000,00 
PJ-6 • .................... 300.000.00 
PJ-1 ..................... 275.000.00 
PJ -s . • • • .. • • • .. • .. • • .. .. . 250. ooo.oo 
PJ·9 ..................... 325.000,00 
-;>J-10 • ................... •• 205.000.00 
~-lJ-11 • .. • • .. .. • . .. • • • . • • . 185.f;UO,úQ 

EM:E~TDA N9 3- C.S.P.-C. 

Ao Art. SP 
Sup11ma-::c: 

N
. I 

.... Uln!il'C ! 
éle t. 

Cargos I Denominações Símbolo Cargos li 
Observaç.õe:.> 

I 
Vagos 

c---'--
1 I . t . . I 7----------------------

1 
1 D1re ~r-Oel"tl.l . . • . .................... . 

~~~J. Secr~~~l~!o do ·~ribunal Pleno ············t 
PJ 
FJ 

1 
3 
s 
1 
1 
1 
2 
1 
1 
1 
1 
~ 
7 
•1 
1 
1 
1 
1 
3 

.10 
•16 

1 
10 

I 
t Sec;:eti!rkl do TST • • .................. t PJ 

·• Vi~c~Direr.or • . • .. ................... ·l PJ-0 
I Dll"etor de Serviço . . .. . ," .............. j PJ-1 
j Diretor de Se1'V. de Taquigr~:~.fia ...•••.. [. PJ-1 
1 A~isten!e Téc-:tico do Pre..:1dente ....... ] PJ-2 
I llevtsot' . . . . .......................... ·I PJ-3 
1 Contador . . • • •....•............•.•• ·'·i . PJ-3 
j Arq'J}Yistu. . . . • ••. • • • ... . • . • . • . . . • • • • . . . PJ-3 
j l31b1iotecário ••• ~···················•·\1 P .. J-3 i Müdico · ..•.•.••.•••• , • • .. .. •• • • • • • .. . . PJ-:i 
I OentiSt8. , ............................. ! FJ-3 
) Bíbliotccârio Auxiliar • • •.•.•.•...•.... j PJ-.3 
\ Redator . . ............. · ............... ! PJ-3 
J A!moxarile . . ............•••..•••... I_ PJ -3 
1 ClH::"f.,; cte Portr.rja .................... · t p,J-4 
1 Almn-<:::artfc :'..u.-...:i1iar . . • • . . • . • . • • • • • . . • . PJ-7 
\ Ajudante de Chefe de Porto.ria - ....... -.. •I PJ-7 
~ En!tõrme;ro . • • • ..••....•.••.••..•.••• ! P~-7 
j :M:ototí.Sh\· ••.•• , ...................... d PJ-11) 
r C<.:l1tinuo • • ••••••••••••••••••.••• 'I PJ-1{) 
1 Servente . . . • . • ••• :.. .. • • • . • •• . .. • .. . . PJ-11 
J .Artífice . . . .. . . • • . • •• . . • •• . . • . .. . .. .. . PJ-10 
1 Guarde.. imdiciário ................... 1 PJ-10 
I I 

l 

1 

1 

"1 
l 

. 1 
lG 

CAR60S DE: CARREIRA 

Ni~mero 1 I \ Carg<JS ,. · 
de .! Denomil;la\-Ões 1 Simbolo 

A Preencher quando v11.gar o cerg.o. de S~;crr:târio 
do T.s:r. 

EJ.:tinto <1uando vagar 
a~tlnto quando vagarem. 
Ex.tüu.o qua...1do vagaretU 
&;tir.to quando vagM 
Extinto qUando vagar 
1 extinto quando vagar •. 
Extiato quando •;s.ge.r 

carguo i I ·1 Vagos 1 

--5 --~-T-a-,;-ui_;>_"_'f-o ..••.••••••..•.•••.•.•..•• ! PJ-3--',-\-'--- 1'.-------.....,-----------
6 , Taquígrafo • • ........................ J PJ.-4 I I 
6 1 Taqui~rafo . . . .. ........... · ........ ·I . PJ-5 j B 

1

1

1 

lO I Oflc.~a! ,Ju~~ci~t·~o ~ ••..............••. ·1 PJ-3 I · 2 
20 Of1cu<-l J.uruc1n.no • • • . • . • . .. .. • . • . .. • . . PJ-~ 4 
·30 OflciAl .Judiciário ........ ~ .......... / PJ~5 I 3 

Ot" . 1 J 'I '""' . . PJ 6 I I Extintos nu;:ndo Y9.~o.rem .:s I .wl:t. ua cto.-trtO ....... • .... • ....... 
1 

- ...._ -
-- -------'-----'----~ -------

Jõ>Ul':QõES GRATIFICADAS 

.:runçõas 'V!l.gBD 

---~--· 

NUmero 1 l ~ 
de 1 Cargos 

1
1 Símbolo \ 

C~lrgos 1 

:fG-1 \ 
PG-2 I 
FLi-1 I FQ-1 
FG-3 I 
FG-,S I 

I 

s 
l 

-------- ---

--.. 1 ~-r-~c-c-re_\_;\1_·,-·o-do Presidente- ·-- ----------- -~ . 
a 1 Setretirio de 'l"m·ma .• ·.: .• ::::::::::::::::::::::: 
8 ! Dire~cr de Serv!'o • . . ........•...••..... · ... · · · · · ·l 
~ \ Dire •. tor.~o S.erviço _"Taqutgráfico .............. , · .. "I 
·1 sec.et~.xo do Dlretor-Getal ................. , , · ... · 
1 1 !!';1tcarresncto da ·Revlst.n . . . . . . . . . . . . . . . ......... J 

i ! .• 
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O ~R. PRESIDENTE: 

~ogueira da Gama) - A <natérín. 
tai à Comissão de Redação. -Pass<t­
ce ao Item 2 da Ordem do Dia: 

Vota áo em turno único do Projeto 
de Le1 amara n o e Jl9 
1.226- , e 19 , na asa e mgemJ 
que isenta de impostos e taxas, por 
"inca anos, todos os produtos· de ori­
gem animal e vegetal oriundos da 
ârea geo-econômica do Distrit5)- Fe­
deral, tendo 

Parec~res, sob ns. 180, 181 e 182, de 
19!i3, ·das Comissões: 

médio, situ9;il.os em cidades do in~ 
te1·ior dos Eistados, tendo 

Parecei.", sob n9 1.561, de 19ü4, 
da comissão 

- d.e Bd.ucaç.ão e Cultura, con­
trário à aprovação. 

A votação far-.se-á em 
secreto. 

O Sr. 19 Secretário vai proc~der à 
chamada. 

(Proceder-se. â chamada) 

·O SR. PRESIDENTE: 

E' o seguinte o projeto aprova-' 
do: 

nº 38 e seu substitutivo 
a renovar um projeto qut. dis­
no Congresso Nacional várias 

;~;5;~i~~~~~~ I foi arquivado por não nlerecer ac•DillllO••· E' um projeto que podeda-
mos de inconveniente, de ab­
surdo mesmo. Foge à boa onentação 
d eum Govêrno que deseja, &dma de 
tudo, estabelecer 8 justiça e alto cri-

congresso Nacional decreta. tério. Foge mesmo, a orientação do 

- de constituição e 
ráve1, com emenda que 

- do Distfito Fedéral, cos~~.:~~~; I 
Art. lq E' conéedída isenção dos Govêrno Revolucionário, porque cria 

impo5tos de importação e de consu- privilégios a uma pequena c..1asse jâ 
e mo para o equipamento constante beneficiada, porque representa múme .. 

licença n9 DG-61-7006-7868, e~~~,~~~~ras firmas. Aprovado ~sse projeto, 

,.. (Nogueira da Gama) FOiam encon­
tradas na urna 15 esferas 1J1anca.s 

pretas. 
com voto venCido dó Serihór .m·=-,..., 
Eurico 'Rezende; · 'f~~t~~~~E 

~~~"j;J pela carteira de comércio ~ esta. pequena classe adquiriria os di­
l! ser ilnportado pela Companhia Te- reitos da nossa legislação trabalhista, 

Ie!ónica de Campo Grande, com sede ficando amparadas, pelas leis trata­
na cidade do mesmo nome, no Estado lb.ístas, não uma firma mas inúr. .c:ras 

- de FinanÇas, 'fa'Vdtá'fél _ao projc- ;,: 
to e à emendà da CbmJs.são de COlJS­
tituição e JUStiça: 

A discussão do proJeto, · cn:n 8 
en>er>d''· foi ence:raua · u.a ses.sã.o 

Procede~se ct chamado. 

a SR. PRESIDENTll: 

(Nogueira da Gama) - Forn.:n en­
contradas na urna 28 esferas bran­
cas e 9 eSferas negras. 

') proietu foi aorGv$\kl. · 
t o <>egumte o projeto apiOJ.ado: 

gROJETO DE. LEJ p '\ CAMl\.R.A /N' 135, DE 1964 
(N9 1.226-..B. DE 1963. NA CASA 

DE ORIGEM)_ 

O Congresso Nacional decreta: 

·Art. 1'~. São isentos de impcisws e 
taxas, durante o periodo de 5 <cinco) 
anos a contar da publicação desta tci 
todos os gêneros e artigos de origem 
animal e vegetal proauzidos denr.:o 
da área geo-econômica do Distrito Fe­
deral. 

Art. 29. A regulamentação dest:t lei 
Qerá feita por decreto do Ex~utivo, 
dentro do prazo de fiO (sessentaJ dias 
apôs sua publicação. 

Parágrafo único. A· isenção l'ecain\. 
sõbre impostos e taxas federats E 
municipais com exceção dos qut:! se 
destinem a serviços públicos, devida­
mente pt·ogramados, nas cidades sa~ 
télites. . 

Art. 39. Esta lei entrará l'=m vi!!Ol' 
na data de sua publicação, revJ;;adas 
as disposições em contrá~·ío. 

O SE.. :PRES!DENTE: 

<Nogueira da Gama) Pa.ssn.~se 
1\ votação da emenda. tainbenL~n 
escrubmo secreto. 

·O S'"r. 1Q Secretário vai procerter 
à chamada. 

Procede~se à chamaria 

CNogueh·a da Gama) - Fora;n en~ 
centradas na urna 28 esferas !:}-ran.c-as 
o 10 esferas pretas. 

A emenda foi aptovada. 

i'' a seguinte a emenda aprovada: 

EMElWA (C. C. J.) 

Ao art. lQ .• Suprima-se a expressão: 
a geo-econômica". 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gama) - A matéria 
vai à Comissão de Redação. Passa­
ce ao item. 3 da pauta: 

Votacã,.o ·em turno únicy do 
Pto~o de Lei da Câmara 'nú-

~•r;j6fiÍíf0ê1W·a~"õrJi~j~~~; 
autoriza diplomados por esculas 
superiores ·.._e Seminários "1-falor($ 
a lecionar, em caráter pr2cário, 
em. estabeiecimeHtos de ensino 

projeto rejeitado: de Mato Grosso. fitmas. 
.Al't. 29 A isenção concedida Além disso, estabelece o VJ'c..jeto, o 

Nacional decreta: 

Ar~-.. 19 ~· iacuHadd, em ..:ará ter 
. preca_~~~ pe}o, ptazo de 5 {CincoJ a.ncs, 
a~s. Ulplotnaaos po.r escoJas .superiaJ:cs 
of_lC~ais ou. I·econnecidas, e por ôetn1-
narw~ Mu.wres, >.J direito de lecionar 
e-':11 esta?.elccHnentos, de ensínu me­
dto em ctdades do ... utertor 'íos Esta­
d?~· em que nao naja professores ha.­
!:nhtado_:; na 1_orma da lei, •JU quando 
estes nao accttem contrato, de traba­
lho. 

~ l'l Os cursos dos Seminár10s unia~ 
res, àe que trata este artigo d,;:!~ Cl'ao 
te1: ~ dur açao mtni.ma de ~i·es 11nos, 
extgmd~-se.:.; pata tnatttcula .ov l9 ano 
ou 1" serie apresentação de certifica­
d? de conclusao de curso ( JlegiaJ mé­
diO. 

§. 29 o i\:l.inistério da. Educaçao e 
Cultura, pelo ?rgao competente, il:!.di­
c~ra as msc:_v[l~n.s que poderao ser le­
c~onados, scrruncto o disp~sto ne~t~ m·­
Cigo. 

Art. 29 .N"ã.o são \!Onferidos aus d1~ 
pJoi?ados de que trata J. presente lei 
qua1squer outTos direitos, inclusive os 
decor~-entes das Jeis tl'abalhistas cozn 
exceçao dos su.1ar1os âxados etlJ con­
tratos de traiJalho. 

torizado a ~ pronogar, por Art. sv I• ica o Poder :::~~;:~,~i;•~u~~· 
três em tres a~1os, o prazo 
do no art. Iq 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na. 
data de sua publicação. 

abrange o materiM com similar na~ efeito retroativo, isto é, passariam a 
cional, uen1 a taxa de despacno ~::lua- ter os mesmos direitos de mdenlza-
neiro. çã.o desde a vigência do contrato. 

Art. 39 Esta lei entra em Ora, Sr. Presidente, prevê v proje-
data de sua publicação. o representante comercial é au-
. Art. 49 Revogam~se as ser autôilomo, nâL> se en .. 
em. contrârio. quadra obrígatoriedade de un fun­

O SI!. PRESID"NTE: 

<Guido Mandtn) - Item 3 

cionário que, no caso, está amparado 
: j>ela nossa legislação trabalhista. 
'! No entanto se o projeto fôr apro-
1 vado, todos êsses representantes co~ 

tto mefclais terão assegurada a indeniza­
ção desde o tempo em que ~e torna ... 
ram representrmtes das inúmeras fir­
mas pois no Art. 16, § 29 do Projeto 
se lê: Os representantes rhmerciais, 
pessoas físicas oú jmídicas que à. 
data da publicação desta h~i, estive­
rem no ex:ercicio da Pl'ofissão, serão 
registrados" ... etc. 

~9 {'18, de 19tl:l, oferecendo tuos­
tftútivo (Emenda. .ng 1-CLS); Aqui, vê~se mais: "O representan-· 

te comercial é r~munerado mediante 
comissão, por importância mensal fi .. 
xa, ou por ambas as fortnas, ( oncomi.-­
tantemente". 

N9 472, de 1965, contrário às 
Emendas de Plenário (ns. 1 a 10); 

. . . - De- Constituição e Justiça: 
NQ a'25, ·ae 1963; dferecefndo '1tovo 

substitutivo <Emenda n" ·2-'C CJ); 
Nfl 471, d~ '1"965, · Cãntráriõ às 

C71J.endas_ : d~: ~tenârto: 

- De Economia: 

Ora, no Art. 10, lê-se: "A rescisão 
_do contrato de representação co­
mercial, fora dos casos autorizaáo~ n() 
Art. 11 desta Ieí, conferirá ai> repre- · 
sentante comercial o direit.o de perco .. 
ber a duodécima parte do total das 
comissões ou de remuneração a que 

Nf' 479, ·"dê. "l{J63,' · "favi.>fdvcl ao fê~ jus, durante a vigência do re.spcc .. 
substitutii;ô· da~·cõniissão ·'de Le-· th·o contrato''. 
gislação SOCiâl;' .. "' • . . • . . Entendemos, Sr. President,e. que os 

N° -173, dé !!JôS,"êóhtrâno ·a(; pro- .I"C:.l:..'.:~n~~·1tes comerciais, peSsoas -es .. 
1ero, aos ·sabStiftiüi;os· e as eme1~- :. ·.'ltm. :ramente enquadrados nos 
das. ........... · · _. :dhp •. .-:·h. da consolidação das Leis 

li á dois sub;t4t1;~;;~; ~um· da Comis- . ( 'l Tl- .J~ ~'J .. Mas os autônomos que 
sãO de I.egislaçijo· -soCTol e riRID:o oa l:.c_:V"cm a. mutneras e~prêsas, êss~ 
comjs5ãa de .çqnsHtuiçãO e Justiça. n!lo podenam gozar dos mesmos bene 

ne e ria ter · f e · · · · . h cios· v ·me .re!lcm o prJmeuo, Se o projeto fôr transformado em. 

AJ·t. 59 Re>•ogam~.se os 
em contrário. 

ou ~eja, o da Oomi&s~o de Legisla.tão Jel, haverá o inconveniente. de trazer­
~o~Ial, P9~ ser ·o: ~gao ·de· -cc-~p~ten- se benefícios apenas para um crrto 
cm cspeclfic.a..-paia se ·pronuncia~ .sõ- número de interessados, ~nquamo 0 
bre a matenar · ··quanto· 'lo me;1t?· ônuS ficarà com o consumidor. 'Jra, 
Acontece, e!?-treten~-o, Qne ·.a CúJnlSS..'W não é oportuno votar-se projeto que, 

du;pc»il:ões! de ~egisla9ae Social ·- ao se . ! transformação em lei, virá ,agra\"a 11. 
nuncmr sobre emen~as de situação das ~rasses produtora-s 

o· SR. PRESIDE.Nl'E: 

<Nogueira da. Gama) 

- De Finanças. 

aconselhou a aprovaçao do ' t; • 

da Comissão de Constituição e JUsti- Atualmente, uma emprêsa pl i\ a :ta 
ça, no seu Parecer tW 47~, de 1965. cujos empregados contribmur com 

Em tais condições, cumpre dat pte- cem mil cruzeiros para a assisttncin 
ferência ao outro .substitutivo. ao qual soc\al, vê-se obrigada ao pa~amento 

também oferecidas ·~ubmcndas de outros celh mil, que é a parte do 
· pai'eceres cmJ)regadm~. sem contar os mais en-

lJOttantc... a cargos fiscais igualmente onerosos: 
nrtm~ir?. vo- Portanto, aprovada a proposição; te­
:!0\nlSsao de reinos beneficiad\l uma. mlnoriu. de 

e · . em· escrutínio felizardos, muitos dêles, aliás, hoje 
· . · -a · i'OtaçálJ ·das peS.':ioas juridica..s que têm nos seus es-

ernen~as Plenário-; de ·n9s · 3· a· 10, tabeleciment<n; .dezenas de ttmdoná-
tampem em ~egcrutfn.to secreto-. nos para os quais trabalham com 

Tôdas esSfl;S~ ·errtend!ts; muitos anos de serviço: são otganiza-
cer~s contrariOs, serao ções que estão progredindo, porqut o 
conJunto, Log!at;do risco que correm é .mínirn.o, de ve7. 

.Em vota~ão o projeto, em 
mo secreto. 

rece~· da . COI!liSSao que têm a.sseg·urada determin!lda per-
=o·~""- >JUstiça., ftcarao centagem sôbre a venda jas merce.-

to ~ darias, embora, deva-se acentuar; c 
O Sr. 19 Secretário vai proceder 

chamaáa, de Sul oara o Norte. 
(Procede~se à chamada) 

O SR. PRESIDENTE: 

<Guido Mondin) - Foram encon­
tradas na uma 33 esferas brancas e 3 
pretas. 

Q projeto foi aprovado. lrà a e:m­
ção 
'--

.· 

prOdutor, muitas vêzes, não ol::tenht 
uma margem de mero razoãse1 dand;, 
ate prejuizo. Em cnnsflquêncii. grau~ 
des ·fortunas foi·am acumuladas por 
muitos dêsses representantes comer­
ciais . E, se fõr .1provado o presente 
projeto, essas fortunas se mnltiplicn.­
rão, de que vez que passarão a fazey 
jus às indenizações e as garantias que 

!:§12tJL:2Ul:::mLi2J~~~]ii~[::ii;;a'a~s~no.ssas leis trabalhistas asseguram .... : trabalhadores braslleiros. 
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.. 
Entendemos não ser possível incluir 

no espírito das leis trabalhistas uma 
classe já beneficiada pela situação al­
attamente favorável em que se en­
contra. 

Conhecemos perfeitamente a engre­
nagem de funcionamento da classe 
dos representantes comerciais autôno­
mos. Recebem, muitas vêzes; em de­
pósito produtos industriais e agrícolas 
que são vendidos c~omo êles bem en­
tendem, de vez que se tornam os se­
nhores absolutos dessas mercadorias. 

Assim sendo, deveria o Senado da 
República rejeitar totalmente o pro-­
jeto de lei que ora é submetido à 
nossa deliberação, pois proposições se­
melhantes, há mais de dez anos. como 
disse de tnfclo, vêm. sendo apresenta­
das e, até esta data, foram repelidas 
essas tentat1ras. 

Não tenho interêsses pessoais a de .. 
fender. Quero deixar bem clara a mi­
nha posição . Os interêsses que tenho, 
aqui. sã,o os que todos nós temos. de 
dar ao Pafs as lell'l que se 1mpôem, 
Justas. criteriosas, não de proteciOnis­
mos, beneficiando poucos em detri­
mento de muitos. Este o ponto de 
\1sta que defendemos. 

Estamos tranquilos com a nossa 
consciência, porque estudamos a ma­
térla. a fundo, pro-cur®do conhecer­
lhe todos os detalhes. Chegamos à 
conclusão de que o projeto de lei nãq 
deve ser aprovado. Se se tomar lei, 
beneficiará uma classe, a de privile­
giados, que, naturalmente, se sentirá. 
multo compénsada. .Alguém, porém, 
terá que pagar por êsse privilégio. 

Estamos muna fase em que o Pais 
precisa de austeridade, de muitt cri­
tério. Precisamos dar ao povo brasi­
leiro leis que permitar a eqüidade na 
distribuição da riqueza. ntmca privi­
légio a uma pequena classe. 

Sr. Presidente, que os nobre:. se­
nadores nos acompanhem, votando 
contra. o projeto,. porque, ..tssim, esta~ 
remos agindo em consonância com os 
interésses nacionais. <Muito bem); 

O SR, PRESIDE~'~ 

téria. 
A votação se realizará por escrutr­

nio secreto. 
o Sr. 19 Secretário ''ai proceder à 

chamada. <Pausn! . 

Procede-se à chamada. 

O SR. ilURICO REZENDE: 

Sr. Presidente. comunico a V. EXa. 
que não há mais. bolas para a votnç~o. 
<Pausal. 

Q SR. PRE-SlDEXTr:: 

<Noqueira da Gama) - A Presidên­
cia fornecerá cédulas ptlra que se,iam 
Usadas peJos senhores Senadores que 
não dispuserem de bo!as brancas. 
<Pausa). 

O [.:!-:. P'"Z.~C"-r~EN'I~ 

(Nogueira da Gama) - As cédulaS 
·já foram distribuídas. Os Eenhores 

Senadores que não dispuserem de es­
feras brancas, poderão usar cédulas. 
<Pausa)). 

Procede-se à contagem 

O SR, PRESIDENTE: 

E' o seguinte 
provado: 

o <:;ubstitutivo 

EMENDA CSuBSTrrtlTI\"1\) 

::> Congresso Nacional decreta: 

da zona, região ou praça, por conta vência dÕ cornp::.ador. assim x.mo se 
de uma ou mais emprêsas, os atos de o negócio vier a ser pelo Ine:;;mo des­
comércio peculiares à promoção de ne- feito. 
gôcios; agenciando propostas e trans- § 39 SaNo ajuste em contrát1o, as 
mitindo-as aos seus representados comissões serão pagas, mensalmente, 
para aceitação. expedindo o representado - 8(1 repre~ 

Parágrafo único. Ao representante sentant.e - a conta respectiva, con­
comercial que tiver, nos te1·mos do fonne cópias das faturas remetidas 
Código Comercial, pódêres de repre- aos clientes, no período indicado na 
sentação para concluir os negocias conta. 
promovidos, aplicar-se-ão também as § 39 Nas faturas e notas ~b::ais 
disposições desta lei, no que fo1em deverá constl}r, obrigatoriamente, o 
compatíveis com o mandato mercan- nome do representante comercial me-
til. diador do negócio. 

Art: 29 Os direitos assegurados Art. 99 o representante comercial 
nesta lei só aproveitarão a fJUt::m esti- fará jus à comissão Jelativamente aos 
ver no gôzo de plena capacidade para negócios concluídos e na zona, mes­
a exercício do comércio, nos têrmos mo no caso de vendas diretas: con­
de. legis1açâo vigente. clu1das pelas emr)rêsas representadaS. 

Art. 39 Ressalvada dispos!ção ex- Art. 10. A rescisão do contrato de 
pressa em contrál·io, o representante representaçáo comercial, fora dos ca­
tem direito à. exclusívidade aa zona sos autorizados no artigo 11 desta Lei, 
que lhe é atribuída, vedada a numea~ conferirá ao representante ctn:ercial 
ção, para a mesma zona, de novos re- o direito de perceber a duodécima pa1·~ 
presentant~.s. te do total das comissões ou de remu~ 

i 19 A zona de trabalho do repre~ neração, a que faz jus durante a vi­
sentante comercial poderá 5er am- gência do :espectivo contrato. 
pliada ou 1·estringida, de acõrdu com § 19 Nos contratos que tenham tér­
as necessidades ou conveniência da mos estipulados, computar-se-á, para 
cmpré.sa. A redução, porém, não pre~ os efeitos dêste artigo, o período que 
va1ecerá quando signifiquE: altelação ainda faltar para sua expiração, con~ 
substancial da receita .das comissões aiderando-se como se houvesserr. sido 
para. o representante jã constituicto, percebidas neste interregno, t-. OOmen­
sob pena de valer como rescisao do te para o assinalado efeito, as comis­
contrato, nos têrmos do aaigo 10 des- sões equivalentes no total das efeti­
ta. lei, vamente ·creditadas ao representu.nte, 

§ 29 Ressalvados os casos de con- durante a ''igência do contrato. 
corrêucia e os de expressa proibição § 29· Ainda vara os efeitos dEste 
.contratual, o. representante l'umerci:tl artigo a base de ~·emuneração do pc­
poderá exercer sua atividade para ríodo contratual rescindido r.onm:pon~ 
mais ele uma emprêsa, e empregá~la derá à. mêdia da remuneração eYeti~ 
em outros misteres ou ramos de ue- vaníente perce!Jida. 
gócio. Art. 11. Constituem motivos jus-

Art. 49 o representante l'<.:anerci3.J tos para rescisáo do contrato de re­
deverá tornece1· ao 1·epre~entado, qttan- presentação comercial, pelo represen­
do solicitadas, as informaçó~ nec(!::;· tado: 

a desídia do representante no 
cumprimento. das obrigações de· 
correntes do contrato; 

sá.rias ao bom desenvolvimentc e ga­
rantia dos negócios, incumbindo-lhe, a) 
ainda, lançar ern seus livros, as ope­
rações pertinentes a cada ltpresen­
taçâo. b) a prática de atos que imp.:lr­

. tem .em descrédito comercial da 
firma representada; 

Art. fi9 Salvo autorização expressa, 
nao poderá o representante comercial 
conceder abatimentos, descontos Oll 
dilatações. ' 

Art. 6"' Salvo mandado expresso, 
não tem o representante comerc.al 

1 
poder de representação do Sf'U repre ... 
sentado, em Juízo. Deverá, emretan .. 
to, sem q_ue lhe caiba Iesponsabilida .. 
de pelos vícios das mercnctorias ven .. 
didas. tomar conhecimento d~ recla..­
mações por tais vícios, transmítí-las 
ao iepresentado e sugerir as J,orovidên~ 
cias acauteladoras dos lnteresses dtste. 

Art. 79 O representante comercial 
é remunerado mediante comissão por 
importância mensal fixa, ou pm am .. 
bas as formas, concmnitantemente. 

Art. 89 O representante c.omercial, 
uma vez aceitas, entre as partes, as 
condições por êle agenciadas, adquire 
o direito à comissão. 

§ 19 A comissão é devida s0bre to­
dos os negócios, assim considerada~ as 
propostas não recusadas, por escrito, 
nos prazos a seguü· estabelecidos, os 
quais serão contados da data de re­
ce)Jimento da proposta e poderão ser 
prorrogados por mais 30 <trintal dias 
em casos especiais, mediante comuni­
cação escrita ao representante: 

c) a falta. de cumprimentú de 
quaisquer obrigações inet~n tes ao 
contrato de representaçao co­
mercial; 

d) conduta pública e.scanda~ 
losa ou condenação de fi­
nitiva por crime conslde­
rado infamante. 

Art. 12. Constituem motivos justos 
para escisão do contrato de represen~ 
tação comercial, pelo repersentanLe: 

J) a redução· da ~íera de 
atividade do representan­
te, pelo 'rep.resen~.ado, 
quando tal redução cau­
sar diminuição de negó­
cio· 

ll) a Quebra, direta cu indi­
reta, da exclusividade de 

•> 
con~rato; 

a fixação de preços com 
o exclusivo escOpo de 
criar dificuldades ou im­
possibilitar e ação regu­
lar do representante co­
mercial; 

d) o não pagamento 
remuneração na 
devida. 

de sua 
época 1 - De dez (10) dias, quandJ o 

comprador fôr estaúelecid(.. na 
mesma praça do represer~tado; 

II - ue vmte C.!O) dias, quanao 0 Art. 13 SOmente ocorrendo meti­
comprador fôl' estabelecido em vo justo para a rescisão do contrato, 
praça localizada em Estadu li- poderá o epresentado reter comissões 
mitrofe daquele em que esd\·er correspondentes ao representante co­
estabelecido o t·epreseutado; mercial, a fim d.e ressarcir-se de da-

UI - De trinta (30) dias, quanc.l· o nos por éste causados. 
comprador fôr estabelecido em Art. 14. Não serao afetados os di­
praça localizada em Estado reitos dos repesentantes comerciais 
não limítrofe daquele em que quando, a título de cooperação com a 
estiver estabelecido o represen- emprêsa, de13empenhem, temporària­
tado; mente, a .Pedido desta, encargos ou 

IV - De sessenta (60) :ias, quando atribuições distintas dos incluídos no 
o comprador estiver estabeleci- âmbito do contrato de representaçáo. 
do no teiTitório nacional e o Art. 1s. No caso de 'falência ou 

· representado no exterior. .. concordata do repersentado, os repre-Art. 19 Considera-se ·epresentan­
te comercial quem, de n1anP.lra está­
"fel em caráter profissional, sem de- § 29 Nenhum remuneraçao ?erá C'e­
:pe~dência e conômica ~ suburdinMã.O V1da ao representante comercial se a 
hierárquica, realiza, numa determina- , falta de pagamento resultar de lP.SJl-

tar-se como credores privilegiados, 
sentantes comerc~·ais podeão habili­
pela totalidade dN despesas havidas 

v 

com a epresentução e pelas comissõe:s 
a que fazem jus. 

Art. 16. o exercic1o da profissão 
ou da ath·idade de representante co­
mercial .só será pe1·m1t1do às pessoas, 
fisicas ou jurídicas registradas nos 
Conselhos. Regionais dos Repesentan­
tes Comerciais, nos trêmos da presen-
te Lei. · 

~ 1 Q As pessoas juridicas, r e ... 
gistradas de acôrdo com o -disposto 
neste artigo, só poderão execer ativi­
dade de representação comercial sob 
a responsabilidade de representante 
comercial devidamente registrado, es­
tendendo-se a elas, pessoas jurídicas, 
todos os direitos e obigações defilú .. 
dos nesta Lei. · 

f 29 Os representantes comerciais, 
pessoas fisicas ou juridlcas, que à 
data da publicação desta Lei esti .. 
verem no exercício da profissão, serão 
registrados, perante os Consell1os Re .. 
gionais, independentemente das ext .. 
gências e formalidades estabelecidas 
no at. 18, desde que o requei{A,;P, no 
prazo de 12 (doze) meses, a cOntar 
da vigência desta Lei. 

At. 17. Será considerado nulo, de 
pleno direito, qualquer ato tendente a 
impedir a aplicação desta Lei. 
, Art. 18. O candidato a registro. 
como epresentante comercial,. deverá 
apresentar: 

a) 
,b) 

prova de identidade; 
prova de quitação com o 
serviço militar; 

c) prova de estar em dia 
com as exignécias da Ie~ 
gtslação eleitoral; 

dJ fólha corrida de antece­
dentes expedida pelos 
cartórios ciminais das c.o­
J~arcas em que o regfs .. 
trado houver sido domi­
ciliado nos últimos dez 
(10) anos; 

e) quitação com o impôsto 
sindical; 

§ 19 Os estrangeiros fícâm desobri .. 
gados da apresentação dos do­
cumentos a que aludem as alineas õ 
e c dês te artigo. 

~ 29 Nos casos de transferência otr 
de exercício simultâneo da profis~ 
são. em mnis de uzna região, . serão 
feitas as devidas anotações na cartei­
ra profissional do interessado, pelos 
respectivos Conselhos Regionais. 

Art. 19. Não podem ser represen .. 
tantes comerciais: 

a) os que não podem ser co­
lllerctantes; 

b) os falidos não reabilita­
dos. e oo reabilitados, 
quando. condenados por 
crime falimentar; 

c) os que tenham sido con .. 
. denados ou estejam sendo 

processados por infração 
penal de natureza infa­
mante, tais como falsi­
dade, estelionato, apro .... 
priação indébita, contra .. 
bando, roubo. furto, le­
nocínio, ou crimes tam­
bém punidos com e per­
da do cargo público; 

cf) os que estiverem com o 
seu registro comercial 
cancelado como penau .. 
dade. ~ 

Art. 20. somente poderio receber 
remuneração como mediadores dos 
negócios, os :representantes comerciais 
e as pessoas jurídicas devidamente 
registradas. 

Art. 21. Ficam criados os Conse­
lhos Federal e Regionais dos Repre­
sentantes Comerciais, aos quais in­
cumb,irá exércer a fiscalização do 
exercício da profissão, na forma des-
ta Lei. . 

§ 19 o Conselho Federa texá sede, 
provisóriamente, no Estado da Gua .. 
nabara, durante a vignêcia do man­
dato da primeira Diretoria, quando 
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(Procede-se d chamru:ia) deYerá. ser transef!'i<ln_ para a Ca~i- \ ~ 8" O Conselho Fedetal'será prc-' a) pre;ndtcar, por dolo ou culp~ os1 
tal da H.epública, ·salvo deUbe):ação sidido pelo Pl'eslden'..e do mal.S am1g:o, mtertsses corú1ados nos seull curd.a-~ 
em contrário dos Conselhos Rt!g!o- 1 Sindicato da classe, do Estado anUe Idos; O SR. PRESIDENTE: 
na.is. ~ 1

1 
estiver iJ:?sialado, cabenc:ta-:lhe além 1 , ~J. J.u~il.iar o_u f~l~!lha ... ~"': · ,c:ua~~ 1 _tNO.Qu.eira da Gama) _ Votaram 

§ 29 O Cor.selhn Federal será Ci;m- do pró}.mo voto, o de qualidade, n.J 1 queL me,o,_ o exerc.c.o da p.ofissão, nao, 31 srs. Senadores; votaram sim · 
post-O de -rcp::esentn.ntes comerciais 1 caso de etupate. . . ~ I tl.O,j que e_::.tlVI!r_el:-1_ tJ1~e::.v .. w..;,.,, lWlJ~....:- Srs. senadores. ' 
de cada E:.;tado, eleitos pe!os canse-~ ~ 99 ?s Cor..se~os Regwua.iS tt;nVJ dos ou. nao hablliL:lU?S a excrcã-_L"l; As emendas fOram re.jcitndas. 
lhos Regicnais, denke sem ms..."nbros, no máx!Wo 30 \ t:rmu-t l e D? mtnmut . c! p:·mnover c.u ta:c1l1tar tra.Dsaçues _ . 
cabendo a- cacta conselho Regional 1"1' (.10} de~ memb•·os. 1llC1tU.:>, bem corno q'Ja!~quer tmnsa- Suo as segu.mtes as. e,nendas rc-
escolha de dez delegados. l A1·t. 22. Os mandaio'--_ dos memtm),'S çócs ~.!e p~cjud<qm.·m in:erêsses feitarlas: 

§ so co=rmete a.o Conse:ho Federal Federal e .R-e~wnals serao de 5 _(cin~ tFaze!ll;'.i.a Puoüca; . E!\.JENDA N9 3 .dOJtermmar • 0 nümero de Ccn:rellws j co) anos, ser.o.o vedacla a rcelClçao de dJ Vtol3J" o SJgllo pmf.>sslonal; """""'-""0:..."':~-
Regionnis, a~é 0 máxlm.o de um por 1 ma1~ d.e u71 Q'-:arto dos Cnnselnos. r. e.l 11egn1· noo reprc::>cut..antt:s Substitutivo da C. c. J . 
.Est.ado Terri!ór!o e DJ.StrJto Fed<>ra1 jp:Utolf do .erce1r0 mandato. competentes pre::;taçoes de conta~. . No art. l'? ·e, ond-e couber. nas de-
e as ~uas resp"C"C:;iyas b!l-ses Wriito-'. Art.. 23. Compe:;e, prrvatnram~ntc, ! reCI~o~ ~~ qua.:_uas eu c!.m~um.en~os maia dispo.sfções, substituo.-se a pa!.a--

riaia. l ao Conselho Fedeull: , 
51 

c ·~·i'~o~u~e~s~~P3~·~a~~:~~~~f:~::~;;~~4 "representante'· po1
· "agente". 

§ 49 Serã.o instata.--io~,, dentro ~e ~O j a) elabo1·ar o seu rcgm1ento inteHto: (I tef/a ' a 
(se:"-r;e~~a). dias, concat;w:. da _vig_cnc.~ ' bJ dirimir as dúvH.t~ sascrbdss. pe, pelo EMENDA Nll 4 
desta.. LC~ os Conse~o~ .I{og;on_atJ! los Conselhos Rcgio:"!ui.s; , Art. . A 
nos . Es_tadcs onde e."":Clst;rcm orgoao<::l t c) a.provm us · reg"..rrwmos int.erno.<;: 0~:-al sen1 co,nstit,túcda Suprima-se o art. 6\1. 

E:-,.1E]iTD ;\ N? 5 .sJndJcrus de r~persetlh:.çao. ~a class~ l dos c-onsClno~ l':~"SJ.-.l.;r,ls, áesaê 4w; · por centol àA . ren. da bruta dos .con~ 
aas :representant~ comerctru~ _at.tw.~ .. não infrinjam a3 leis em \'igo.r; j s<Hhús Heg:!anms. 
men~e ree{)nhemdos ~el.o Mm!htén~ d) julgar quaisqller recursos rehti~ . /i:· i;;. 28. CO!l:::nnuem r en.d a Ao Substit'utiva ela c. c. J. 
do Trabalho e Pre\·idnecm Social. \\'OS às acci~s dos Cor.selhos Regio~ Con:;elhos Regionais ·o:~~~~·:;~~~~l Substitua-ae 0 § 19 do art. 3", pelo 

~ 5r, Os Conselh~ .Regionais terá~\ nais; . e muttas. de'vidas ·~elos seguinte: 
a. .s~te ccmposiçao; . . I eJ_~_ ~~~x~.r. itlS~~~çúes ~-n a fiel oh- con~,:yc~ais. e p...~~ .... as 

al 2/3 (dois têrços, de seua, se~Ht.t,,:;l~ d::~. ptc:>=:..:=~te lel, . _ r.1g~,rta~oo. ·Art. ~V - ..... _ .................. ·~ 
me!hbros serão cor..stHcií~ 1 1) _ _ oa~xar o Cód:g{) .de Ettca. Pru~ ! -· ~:.1~t. 2~: Os..-. Cons~lb_e&_ __ ~~dt~r~ c 
~os pelo Presidente do. nss:onel, . .. ~ . 1 rwg1on~.;J s~1ao aa,nun:str ... ~<;>.s por 
classe do r-espectíYo Es-I g; resohe .. os cas~ om~GS. . 1 mr.a. D11eUJna que l;ã.o ~de. a ex~-
!l)~is antigo sl~tdicaio d~, Jl....r:t. 2~. Compet.e aos Cooselhosl~~a~i!.s~ume~o, a ~'13 °05 seus m-
t.a•.o?, ~ por dn·etol·zs d').l flegLonaJ.S: I Art Sü: o ·cun:3el!::!o Federal 
stno.lce .• os da classe, .. do 1 aJ elal.Jorur o seu re;Jimento int€r- .Repre.Gents.ntes üomercicls instalar­
n:_esmo E;;t&do\ .. eleitos 1 no ·suiJroetcndo-o à aprec1açáo ~;; 1sEHÍ. dentro de 90 (novent.r..) dias apó.:;. 
se:.es em awem:Jle1a ge~ J cdn::elho Federal; , a vigêncla da presente LeL 
ral; _ ! b) tiecidir sôbre os pedi-dos de f\!- Art ~ 1 

bJ ~.13 fum · tfu:ço) !C'.nnado l-r<-jstfo du representaut{:;S comerciais ~~;~;·:~L.,~~·;i~'ti1~~~~;~~~ a~ . representant~s cc;m:r- Pessoas fisicns e jurh:Ucas, na confol'"~ 1, ~~(~~1A~~:~~u:~~ I Clal:.1, n~ _:xcrcc1o e~etlVO midade ·cta:':!t.a Lei; -
da prof!~se.o, eleitos- em c) manter o cadastro. proti:.;sional; 
:s.<;embJeJ~ geral .

1 
a. ser d) esp~db: as carteira~ _p!'()fliúonn.ts 

.e:UI.zada _no Smdtcat?, 
1 
e unalé.-las, (tuando ncc€ss2r~o; 

entr:,. ~oc1ad?s. dcs entt \ e) hnpor as sançõE:~ disciplinares 
dad~ mvis. 1epre?en~aL~ prevL<;tus nesta lei, re.edümte a tettu;a 
vas àa. classe, oo 1esp~ctb àe Ptoccsso adequado, nela tam.IJtJm 
\'O Estado, ond~ tenham I regulador; 
sede a.s delega.et9-s e rcu- n nxat: as cantrl.Vuiçõcs e .ewoln­
n::;.m, n~ mrr;uno,_ um m<;utos que serão devidos pelos rt~:pre­
quart.o: a.~s mtegrantes l.sentante.s comel·clais .. p_essols fisico.s e 

. dessas categorias .p.rofts- jurídicas, registrados,. desde que não 
~anal -no -Estado, ·ohser- excedentes, mensalmente, de 5% paru 
-;aq.o o s~gninte: aqt;êlcs, e 10% para. êste3, do ·sruâria. 

1 - Cada enddade 6r:l in-j mínirno da Região, arredondando~~~ 
· dicará._, . com a s.:1tece~ para mals a fraçõ.o 1nferlor- a Cr$ ... 

<!ência minim.a. de 10 { 100,00, . . . 

re;(Ísl;ro no 
pootiva Região. 

A;·t. 33. Da propaga.t.Jçla de v e 
col1star. obrh::atôrla.mente, o 
da carteira :Profi<>sjonal. I 

Pe.r{zgrafo ú!lico. As pessoas jurídi­
cas farão cansmr, tambem, dn 

JXtg-anda, a létn do nüro ero d1•o!1~~i!;: I do 
vel, o seu 
ho Conselho 

~ 111 A Cüro.iss!io é devida sôbro 
todos os 11egócios aceivos, assint 
consideradas as propostas não 
l'ecusad2.5 por escrito. nos _prazo!l 
·a ..seguir· estabelecidos, coatados dA 
dai.:1. do recebimento da proposta. 
os Q.uais poder~ ser _pro1·roga.d~ 
pol' mais. trmta !30) d.ia.s, e1n ca­
sos especiais, mediante comnnica.­
~.o escrita ao representante: 

I - de dez OOJ dias, qn:mdo o 
comprl\dor fôr e!tabe"lecido nn. 
n1csma prnça do .represeutado; 

II - de triuta (30) d!as, quan­
do o comprador !õr est:a.beleci.õo 
e:m praça localizada no mesmo 
EstaM ou em Estado. Hmít.ro!e 
à4uele ern que estiver esL:.>.belec:(lO 
o t·eprese~tmte; 

III - de S:!Ssenta. {60) WAs, 
quando o comprador fôl' esto.bele~ 
cído em praça locnlizada em Es­

. ta.do não liru.itmfe ao· etn que e:;­
i.iver o representado; 

lV - de mtVenta WD) dias, 
q_uando o comprador estiver est<t-­
belecido no território · nactonal e 
o representado no exterior. 

~ME!NDA NO? 6 

(dez) üias, da 1"ca.1izt~.-! Art. 25. Aos rep!·esenta.nt~s.~ come~·­
. çâo da :e.sse.mb!é!a, as: dais, ~t.f1tUdo !êr o caso, sera_o apll­

r>..omes de ~cua associ:!.dos 1' cadas ye.'lcs· Conselh9S Reg10n::ns, após 
dos para conMrrerem O.s ! processo regular, com ·recurso volun­
elciçfíes. \ táJ:io de e!elto snspl!nsivo, para o 

2 - A secretría. do Sin.tica- 1 Conselho FcUeral, e sem p;:ejuizo da 
to incurubido da t·e.aliza.-l responsabilidade civil ou cttmL.'l~I _que 
ÇS.o da~ eleíç.õcs orga!Ii· 1 co~ber~ as s~guintes penas d!sc;pllu9.-
u.rá, d~ p~ae dos no-j res: ~ 

Art. 34. O 
ipcid.lrá Ficam ele;·ados para. 15, 30~ 60 e ;e 

<X>ru;e- 1 dias, reS11ectiYmnente, os prs.zos p!e~ 
vistos 1101_1. iten.i I, I!, IH e IV do t i.' 
do art. 8°. 

mes lnaica~o:::; pelas cn·- ·I a.) ndverteuclo., Gempre sem pubH-
Udades clvos, uma céclu-~ clda<le· 

1a única, por ordem ulfa- b) ~ulta -até Cr$ :w.OOO,OO (vinte 
• bétlca; dos candidatos,·· mll cruzeil·usi; ' 

6estino.da à votação., { c) susp~nsão do ex.Jrcicio pro!issio-
. 3 N ~ ..• d d "' b · 

1 
nal, até um (l) ano; 

• - .1. o.s _ .1!-.:Ha os o,n .~ .... ~o llJ.!t d) · C&lCe, .. ·mento do reuistro com· 
enhd:mle c1vll _rep.l"-e.Sent~tiva da elas~ np··eensão d';. -carteiro pr~fissiÓÍle.l. · 
.se. oÇf dele.:,<>aCla re:=;pect.lVa, a acolha ·• 1 

• 

úo tõrço da composição do Conselho ~ 19 Quando houver reincidênc\a, 
Regitha1 que llie caberia indicar, rc- ou quando a falta, pOJ.' sua natureza 
t:EW-á. ein rupresent.mtes oomerciais fôr me.nifest::tmente grave, os pl·ofis­
no ex.ercíçío ctetivo cta profissão. e1ei~ s1onais poâerão ser ~Uspensos do e.xer~ 

· tos em assembléia s.eral do SindiCato. \ cícto de sua at!:\oidatle ou terem can:. 
~ 4·- Se O!;! órgãos· sindicais de rc~! c81ado o seu regisko. " 
·presentação da clru;s:e não toarem § 29 O acusado deverá ser citado, 
as pr_ovidênci:as · v.evist?S quanto à :i:nici.almente, do int~tro teor da. de­
instalação dos Conselhos Regionais, o\ núr.cia ou queiXa, de·vendo-llle ser us­
-cOl~lho Federal d~terminará, i.me· se~m·ado, sempl·e, o amplo direito de 

, .â}ate:ment:e, a sua constituiçúo, ·nledi-1 defesa. JJOr si ou por procurador re­
~Unte eleições, em assemiJJéía gera.!, I g-ulan:nente constituído. 

.c:1m a part!cüpaç.ã.o dos representa.'"1tes § '3Q O proces..so disciplinar será 

.comerciais no exeréício efetlvo d3. t presidido por um dos membros C!o 
profissão. no respectivo Este.do. I Conselho Regional, ao qual incumbl-

t. €!? Havendo num rnesnw Esta.O.o rá, nssesurado o direito de defesa. ao 
mais de mn Slndicn.to de. Reprcsen·l i!ldic!:.ldo •. co11gir as provas· uecessá. 
ts.ntes Comerc:l.ai.s, as eleiÇões a que rias: encru:regndas as provp..s de inl­
r.e re!erem os parágrafos anteriores I ciattva dA autortd.ade pr~ssante, ao 
_th cla-sse eituado na Capital e. na. .sua aNw.ndo sem dado requerer e proê.u~ 
se processarão na. sede do Sindicato ztr r;..s .snM tJróprlas provns, ap6s o que 
falta, n.s. sede do 111ais nntig6.. - ' lhe será asseguro.do o direlto êe .a,pre-

1 7q o Presldellte dO mni& antigo 1 ~ntar, por . escrito, defe!U\ tins.l e o 
Sindicato da claase do rcspcct.tf<l &- ! a~ SIDtentar, oralmente, suas razões, 
hdo -~rã o Pr~sld(!ni.e do Cons-elho 1 na ~lo do lu1gamento. J 

·~g;,op.al, eabendo-lht. além dtl Ilf'Ó- I Art. 211. Constltuetn. tultaa no exer- 1 

.Pl'l9 "YGto, o de qua1idM.e, ·n3 enso: de i c!clo da· :pro!:iSsi\o - de re:prenentg.:rte 
eru.pnte. ~ c:mnerriW' 

Ao art. 99, in firt~_; aC!·esceut~m-~ 
M palavrM "l·Cs.<;nlvadru> as disposlç~ 
expr~asR.s em cor.t.ririo" . .• 

Ao SU.bstitu.ti'VO da C. C. J. 
D&-sc eo artJgo Hl a seguinte n."Ja-

"Art. 10. A rescisão do ~on­
trato de repreSentaÇão <com maior 
tecnica, rk agência) comerc)al .noo 
c~.s.os pre ... ·istos pe1o art. 12 -desta 
h~i. a.ss~Ui'a ao representante 
<também, adeqnedamente, agente) 
comercfal, o diteito de receber- Q. 

cluódécima. p:1.-rte do total das C!)~ 
missões ou da remuneração a qnf: 
fêz ju_s durRnte a vigBncfa do res­
pectivo contrat-J". 

Dê-se a seg·:.1inte redação à .aJfm: .. 'l 
a, do artigo 12: 

a) a redução da sua zon!i dtl 
at.hide.d.e, observado c disposto 
artigo 39 e partlgrafo 1Q. 

no 

• Er..IENDA N" 10 

Ao arLigc 111, l>Jka c, in tine, a.crea­
ceuta-sB .a, expressito "inclusive o dis.­
l>"~to nos -9.~\t(D'> 4!) -e 5"' .desta lei". 

o 
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O SR. PRESIDENTE: Art. ~~:» o representante comercial d) o não pagamento· de sua remu-J t 1• Os estrangeiros :icam deso-
é remunerado mediante comissão, po1· neração na época devida. brigados da apresentaçao _do~ d.o.-

Ficarn preJ._udlcad5S" o projeto e o importância mensaliixa., ou.por am- A:rt. 13 . 0 Contrato de represcn- cumentos. enumerados nas almeas ··o' 
Substitutivo da ComlssRo Oe -Leg_isla- b tormas oncomitantemente d t ti áõ - as as • c · · tação cometcial poderá se1· l'escindido e "c" es e a_r go. a· , • 
ç o Social. .AJ:t. &Q o representante comercial, por qualquer das partes sem as comi- _§. 2'"' o pedt~o. d,e r~~Istw seu\np1 u~ E' 0 seguinte 0 projeto preju- uma vez aceitas, entre as parteS, as nações pervistas nesta Lei desde qlle bllcado no Dtano O}:czal _da I1 no, 

dicado: condições por êle agenciadas, adquire . . t t·, 't . t _ do Estado ou do Territóno Federo.l 
o direito a. comiSsão. o~ona..JUS 0 . n:o ·l\O, con:o aiS en en consoante o local de atividade do J'C-

J;ROJETO DE LEI º" CÂMARA 
N9 38, DE 1963 

§ 1"' A comi:.são é devida. sôbre dtdo~ .. os.defmt~o~ nos mts. 11 e 12 ·. querendo, fixando-se o prazo dl: trin-
.~~· . . Pn.at;:tafo umco. Sômente ocor- 1 130) d' . qtt"lquer lmpugnn-t(}dos os negvdOS a.cell..os, as::;1m con- rendo motivo justo par::t. a rescisfto a~ ms pa1a .., 

(N9 2!704.-B, de 1961"" na Câmara siedradas as propostas que não torem d o t at pod á o representad) çao. · a: recusadas por escrito, dentro do prazo ?. <: .n r ? .. · er . . . t § 3Q Efetuado o registro, ser~ ex-
. aos .!.J€pu~ de 10 (dez) dias, contados da recepção reter comt~;:;oes cml_espontlentes no pedida a respectiva carteira pro!ls-

Regula as atividades dos R e- da pl'opo::ota. Tratando-se de tral].;ja- represe~t~nle com ereta!. a :lm- ~e t sional, após o que o Conselb.o Regio-
presentanles ComerctaiS Autõ- ção a ser concluída com comerciante ressn.tClO.'i ~se óe danos pm este lnal !i:<ará o prazo de sessenta <60) 
1.bfftb§. ou emprêsa. estabelecida noutro Es- causado~.. • • dias no portador para satisfazet· n le­

tado ou no estrangeiro, o prazo para .. ~~~t. 14 · • ~ao_, serao ni;tado~. (.~S gislação fiscal em vigor, referente ao 
O Congresso Nacictnal decreta: aceitação ou recusa da propo.:;la ... it: dnehOS dos .teptesentantes lOt_ner.c.aJs; licenciamento para estabelecer-se, .soiJ 
Art. 19 Considera-se represerltan- \'enda será de 60 (sessenta} dias, po· quando\ _a tttulo de· co~peraçao, c_?m pena de c~ncela'!lento a;,ttomático do 

te comercia.! quem, de ma.neira está~ d d '"da e' t r o -~ a emprc~n. desempenhen., tempol àlJa- registro e cassaçao imedmta do mes-
en ~.au• s e ... ~~a. z • em. caso~."'~ .. - mente. a 1>edido dest~; en<:al'gos ou mo. vel, em caràter profissional, sem de· pec1e.1s ser prouo,ado p01 ma1s o 

pendência econômlc't e subordinação <t int '> dia edÍa.nte ,0 , ;c<> ~. atribuiçlie.s dütinlos dos -incluídos. no § 4ç Nos casos de transfcrêncla e 
hierárquica, realiza .numa determina~ es~rit: feita s~o~·epresent~n·~tuL "\'Lo I ~mbHo d? conh·ato de repres:nt.ação. de exercicio simultàn~.? da _profi~são 
dn ZQn" 1eglã pr c ' 0 N 1 1. ,: , .- Art. 1J. No caso de falencm ou em mttis de uma regmo serao ieltas 

""• · 0 ou aça., por on.a =. 2. .oen.lUm! remune açu~. ::;cr_u concordata do representado, os repre- as de,·idas anotaçõés na c~rtei-raf~ro-
de uma ou mais ernprêsas, os atos de de\ ida :1 lepre .. entante com~rctal; .':le sentante~ comerdais poderão habili- fissional do representante comercial, 
comércio peculiares à. promoção de a. falta. de pagamento result~l de .n- tar-se como c1·ectores privilegiados, p·elos respectivos conselhos Regionais. 
negócios, agenciando propostas, e solvência d? c~mprador, as:mn como pe)a \.o\.aU.dade das aespesns 1 'a vidas · 
:o~~~~~~o:C~i~o:áo~eus representa.- ~~s?ei~~g61:;to Vier a. ser pelo mesmo com a r~prcsent!'l.çãb e pelas CO!~llssôes ta~[:~ c~:1e~!i~l:f:odem ser reprcsen-

§ 311 Salvo ajuste em contró.río, a q~e. 1'%erem J_us. 1 . . ._ _.-
Parágrafo único. Ao rcpresentau- as comLssões serão paliias, mensal- AI t. 16. A ptesei,~te _e1 apl1ca1 se .1. • a). ~s que náo podem ~e r co:nt>r-

te comercial que tlrer, nos têrmos do me te expedindo 0 representu.do _ aos cont~atos em igot na data. da ctantes, . _ .. 
Código Comexcial, podêres de repre- ~ •. e . . c .... sua pubhca~ão. _b) os falidos nao reabilitados e o.s 
aentaçã~ para concluir_ os negócios ;gi ~~~:ne: ~~;ia_t_: d-;s ~act~~~~ ~;;~~ti~~~ I Art. 1_7 .. Será considerado nulo, ~e I re~bilitad?s quando condenado~ por 
pro:.nov1dos, apUcat-:>c~ao também as 1 . l . . . pleno dtreJto. qu:tlquer nto que VIse cnme !alimentar; 
disposições desta. Lei, no que forem I aos t cllen es, no penado Hldic:=tdo. na' a. impedir a aplicaçâo da presente c) os que tenham sido condenados 
compatíveis com D mandato mer- co~ ~~ Nn. fat . • t ~ J"., :. Lei. ou estejam sendo processados por in-
c:ant!l. · ~ : s • ~Ulas . .C· .~1 ?. a;:; 1~ca .. ., ArL 13. FA-;La Lei cntro.rá em vigor fração penal de natureza infamante, 

- Art.. ~q Os dh·eito:_: assegura. dos deve~a d c~~~~::;e t~~lllt!aW~~~-el~ .c, .~ na data da i'õua publicação, revogadas tal_s c_om<;> fals_idade, estelionato, a-pro-
nesta Ler só nprovetta.rao a quem es-1 ~~~ ~o ~1 l! COJ c~cut me as di.<;poslr:ões em contrário, pnaçao mdébita, contrabando. roubo, 
ti\·er no gózo de plena ç;apacldade a .or o neg 1~·" .,.· . . . . !urto ou outros passJvcls da p!'!n::t de 
para o exercício do comércio nos.\ Alt. 9: O repr~-entai:tc ~~mcr .... J~l: . E_ o sc_qwnte o SuiJStllutiVO .. vre- perda do cargo pUbUco; 
têrmos da legislaçáo vig·ente e se parà jus. ~ co~m;Ssilo alatn~men:e t zud,c:ado. _d) os que ~stiverem com o ~e•~ re-
encontl"e reaistrn.du no Sindkato dos aos negóciOs conclmdos e na sua ~.ona. \ E'I""''~DA No 1 '- cr s I.SUBSTI- glStro comercial cancelado. 

t "' . mesmo no caso de ,·endas drretas "' r~·' :1. • · "' 
Rep~·esen antes Comc~rcl~is . na ba.sc concluídas llelas emprêsa!S represen·· . ) Art .• 5 '.' Da propaganda deverá 
terrttor1.n.l do .. seu dOmJ~!ih~, _em_bora tadas. 1 De-.se ao projeto u segninte rcda- constar, . obrigat.ór1amente, o número 
~e:~l obtigatouedade de flllm~se como Art. 10 . À resc.:bi'w do conb·::tto -::Jc 1 do: · , (da carteira pro_flssJonal. ... 
as .. oci~do.. , . ~ . representação comercial, Jora . d•JS[ · . . . _ Parág_:rafo Omco. As pessoas ;mldi-

.Paragralo umco. Aa falta .de_ SII}- casos autori'.::ados no art. 11 desta ~e!., ''Art. 1"' O cxcrclCio _da. p_rof!.ssa? cas farao constai·, t_ambém, da pro~a­
dtcat-o de Representantes .C:~melcialS, conferirá ao represcnta:ltc comercial: de rt>prc.<oe~ltnntc cDmeJ:c.ml so se1~a g-nnda além do numero. da carten·a 
11a base territorial de d?mlClllo úo )n- 0 dlrelto de perceber a duoctt5ci!n.J.I p~nult.Jdn. as pessoil.S, flsicas OH JtU'J~ cio. representante coJ?el'cJal re:-;po~sá­
t~ressado,_ o reg·Istl'O s;ra. feito no .~tn- parttt. do tolal elas comissõc.:; ou da ~~cas. ~·cg-J,stntdas. n_os "Conselhos Re_~ \'e!, ? seu própriC? muncro de re~lStro 
dtcat~ da me~~\a <:_aLgoris. cspe~1Lca, remuneração a que fêz jus, dura:uc ~JO!Hll:"' do~ _nepu~senl:.ntes <:omel- uo ?onsel~w Rcg:ona~ .. _ 
co!n .. sede ma1s proxlrna daquele do- a vigência. do respecuvo ço.ntr~to. , c!rus. ~ws !Cll~lO~ da p1esente !(>I ... [ Alt. . 6. As tt;P.att:çoes federa!:~ 
nudho. · , Par:!gTnio un:co. As pessons Jlll'l- C!õladu~us c mumc1pa1s só l"eccberao 

Art.. 3~ Ressalvada disposição rx- • § 19 N_os contratos que t~nh;;~:n dicas. regJstradat. cil' acõrdo com·o dJs~ impostos relativos it ativídnde do rc-
prcssa. em contrario o rcpresentantG termo. estlpt:lado, computar-s:-a parJ. I posto neste artl;w, :=;ó poderão e:ter:. l}resentante con"icrcial à vista da car­
tem direito it exclusi\·idade da zona o~ cfcltos deste _artlgo, O p_en~du _qu(~ c~r atl.vidade de nm;·~·sctante comer- telrn pn_}fü~si~tml ou tratandQ-Sf' de. 
que lhe é atribuída, vedada a 110mea- amda faltar pa1a sua expllaç,to, \:~U- cml sol) a rcspon~aht!Hlade de repre- pessoas Jl..lndlcas. da prova do seu re­
ção, para a mesma zona de novos ~·e- siderando~se com? se lwuvcsscJ~l ..>1du · senU:mtc r,omerclnl deYidamentc ha- gistro no Conselho Regional. 
prescntantes. percebldo.s, n_csle mter~egno, l! so_:m:_11- bllitado. t:'ill númNo indeterminado. Art. 79 SOmente poderão rccebt't 

1'.' A zona ac trabnlho <lo re- te J?ara o assmuldo efeito, B:S ~om~<;so;-s Art .. ~" Consldera-sP . represent:mte remuneração como mediadores de ne-
pr~ cntante comercial poderá ser am- eqUI~o.lentes ao total das e1dlvar~CB!C comercJ~l qut'm,. cl~ m:lllCll'n cstavel. gócios os r~pr~s~ntantes comerciais _e 
plíasda ou restringida de ni::ôrdo com credttnda_s _ao representante, ctutanre e~~l cara~et'. p!:ofJssJonal, s~m _depen- a_s lJessons ]UndJcas _Jegalme1_1te habi-

c sidades u 'conveniência dn a _vlgêncl~ ~o contrato. . . . d;~:ci<:t ecnnom!ca r suborchuaç::~~ h1c~ lltados, sendo. para !SSO, obnga~os a 
as !;: :,S A ·edu~~o porém nà(l ure- §. z~;t- Amaa para os. c!~llos C!~,re mrqwc:1. _l~rnl!7~l nnmn dctcrnunadn manterem rscnturuçao dos nec:ac!os a 
e:nD· s • 1 ~ ~·fi ue' .Jl cr;td1.0 penado contratual rescmd1do corn:s- zona, rc~wo ou praça, .por cont~ df! seu cargo. 
'a~e~erã . qlua~ldo. s~.t ~ ~ .0 t 1;s[)cs ponderá a média da 1·emuner<1.ç:-tO c f'!- uma ou mais emprê::n.s. os atos ele co- Art.- 8" :Ficam criados os Consc-
l'ill s nnci~ . a Itec ~a ._.:'~-s c rnt"tu'd~ tivamcntç percebid~.. mrrcio peculiarrs ú nromocfio c1· '"'" I lhos Federal e Regionais dos Repre-
paru 0 tepies~n ~n e J.l. con~"~ 1 ' . . .... _ .. gócios, ru;encinndo propost::ts t" tro.ns- sentantes Comerciais, com a finalida-
fiOb ~Jena de \a}:l como re_sct~· o doa ~-~t... 11: _ Constltue:n motn_os ~t~::;t,'J.>, mitinclo-:ls n.os ."'C'll:" rr-p:·rscn!::J.clos ;Jrt- de de exerceF!'m n flscalizaçr ·do 
conhato, nos tc~rnos do alt. 10 d pa1~ rcsc1sao_do contlato.de leptc.,c.J~, ra aceiiil('ÚO. · exercido da profisr:-~0 regulada por 
presente Lei. taçao comcrcml, peJo representado: 1 . . . . . ,. '·esta lei. . 

~ 2Q Ressalvados· oo; casos de con- d · · . . f, P;u~ag.rafo llliJCO. :\p!;c:.nn:::;e a,c; UIS- Art. !)? O Conselho Federal com _. . . .b. - nJ a CS.JciHL do rcptcsentante IW poslçoes dc~ta lei no que for cornpn- , . . · 
corrcncm e os de expressa prol 1çno cumprimento das obl"igações dccorren- tf, , ~ ·~ l . tll scae provlsona no Estado da Guana-
contratual, o representante comercial . I . 'e eom. 0 mam.n ~ mmcan ' ao barn será composto de represcntan-

, •1 "d d tes do con rato, r-eprci;entante com(>rcJal qU(> tiver nos ' . 1 . 
pod:ent exercer su~,. a~ VI a ~ para b) a prática de atos que importem t~rmos do Cóclirro Comercial. po~lCrc!'l tcs .. comercw!s de qua que~· l:egu'\o, 
mms de uma. empresa e emp1egá-ln em descrédito comercial da firma rc- 1 . t , , . 1 ,., _ eleitos pelos. C~nselhos RegJOntU.<: en-
e outros misteres ou ramos de nc- . c~ _rcplesen ac:,w Jl:lla cone \.H cs nc tr(>· seus propnos mf'mbros rcpresen-m , present:mda, goc1os pron10V1dos. . . . --; ' 
gócio. . c) a falta de cumprimento de/ Art 3'·' O c~PHlhto no" rcaistro tante.s de caàa J€'gl.IO. 

Art 4" o rcpresc11ta'1te co,,crcutl · · ~ · · '· ... " . I . : f . · ·ec: ... tando quaisquer obngaçoe:s mcrentes ao como rcp!·rsent:ulle comercial dc"erú Art. 10. Corripetc ao Conselho Fc-
ne\'era o~necer ao. rfcpt .. e~l' ' conh'ato de representaçào comercial: I apresentar: deral determinar o número de Con-
quand? soltcite.do, tts m orm~çocs ne- d) ·conduta pública escandalosa., . . sellw~'= Regionais. até o máximo de um 
cessãr!as ao bom de~em'?h'Hnet~to e condenação définitiva por crime con~ l a) prova di:! ldCl_.\tld?-de: por Estado, Tenltól'io c Distrito Fe--·· 
garan.tla dos I~egócms., mc~I?.bmdo- siderado infamante, e protesto de ti- 1 bl .I?ro~~ de qmt:1~·ao com 0 servi- deral. c flS suns rcspectl\'ns bases ter-
lhe amcla lançaJ, em seus lntOS, ns tulos aceitos ou emiiidos em seu ço mil!tal. ~ . ritorlats e sedes. 
operações pertinentes a cada repre- nem~. I cl prova ele qulia(i:.l.O. ~lc1tor~l; 
scntaçáo A 1 1, C t't c 1. ·u t 4 dt atestado de capaCidade mtelec- ·Art. 11. _Os Conselhos ·Regionais 
· · 1 -: ~ r·· -· 0115 1 U m mo n'os J s 05 ' t 1 oft."st'ottal c ']e b"" cotJdttta· te•·Õ a segttt'nte co>npost'•·a-o· _Art. 5'-' . Sah·o atl onznçno '·-P:·~ssa, para rescü;,iio do conlra.to de rcprc- ua · pr '' • ' - "" . ' ' ''0 ' .. · 
n:lo podcra o representante comctc\al, sentaçfio comercial, pelo represcn- e) fólha corrida r. ntc::;tndo de bons a) metade de seus membros serft 

. t:onceder ·abatimento, descontos ou tantc: - ontecedentes. !ornccidoR pelas nutorf- cmJstituida pelo Presidente efcth'!l do 
cnlações. da.des pol!cials das localidades "onde Sindicato da classe da respectiva J·c-

~Ar~. 6Q Salvo mru:dato expre~so a) :l redução da esfera de !lli\·idadc houver residido nos último.<> três :mos; •

1 

~Hi.o e por Oíretol'es do mesmo Sin~ 
nao tem o represe!ltante comerem! do representante. pelo representando, j) atestado de sanidade: dicato, eleito sem assembléia ger!l.l; 
poder de re~r~sento.çao ~o seu repr_e- quando tal redução causar .diminuição g) atestado de sftnidade anlivarió~ [J) metac!e wnnad:t de represent:ln-
sentado em JUIZO. peve:·a, entr~t:anto, de negócio; lica; tes comerciais da Região, eleitos em 
sem que lhe caiba. responsabllldade b) a quebra, direta ou indireta, da h) certidões neg'atívas dos dístri- assembléia geral do Sindicato. · 
pelos vícios das mercadorias vendid!ls· exclusividade do contrato; buidores forense-s, relativas ·ao último Art. 12, Os mandatos dos membros 
tomar conhecimento das reclnmaçoes c) a fixação de preços com o qüinqüênio; dos conselhos Federal c Regionais St!-
por üds vfcios, transmiti-ras ao re- exclusivo escopo de criar dificuld:tdes -o certidões negativas dos cartórios di.o de cinco (5) anos e gratuitos. 
prcsenta.ndo e sugerir ns providências ou impossibilitar a ação regular do de protestos de titulas referentes ao Parágrafo único. Só .será admitida, 
acauteladoras dos inte:·êsses dêste. representante comercial; últlmo qUinqliênio. uma YtZ a reco!e)ç5.o t-Dtnl do Com:dho, 
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i sendo, após, obriga.tôria a renovação 1 l'epresentantes comercia~-s e pessoas) Art. 25. o repre_e tante comercial 
de, no núnimo, um quarto (l/4) te jurídicas registrados nc1 respectivos é remunerado media te comissão, por 
aeus membros efetivos. Conselhos. "importância. mensal xa., ou por am ... 

Art. 13? Coinpete, privativamente, Art. 19. Os representantes comer- ba.s as formas, cone rnitantemente. 

Maio de 1955 

Art. 30. Constituem. justa cnusa. 
para rescisão do contrato de repre .. 
sentação comercial pelo represeuta~1 .. 
te: 

ao Conselho Federal: cla1s que-, à data de publicação desta Art. 26. Aceita.s e tre a.s partes as 
a) elabort'.r .o seu regimento inter- !el. estiverem. uo exe.::cicio da pro- condições agenciadas 0 representan- a) a redução da esfera de ativida-

no; fissão serão registrados, independeu- te. c?mercHll adqutre 0 dlrelto à co- de do representante, pelo represen-
ten:tente d_!;S fol·malidades exigidas no mLSsao. tado, quando tal redução causar di· 

b) <:rL'll' os Conselhos Regionais: arhgo 2Q, uesde .que o reque.kàm d.en- § 11.> A comissão é ·deYid:l: sôbre to- minuição de negócio; 
c) t..-:·mar conhecimento de qua!s- tro de cento e V!l:te 02Q) dms c com- 1 dos os, .negócios acei os,. assim consi- b) a quebra, direta ou indheta, da. 

quer dúvidas suscitadas pelos Canse- ~,:ovem o exerctciO e!ettvo da. .JXOfi~-~ deradas as propost não recusadas exctusividade do contrato· 
lh~.s) Regionais e dirimi-las; . sao. apresentando a~es.tado de tdonci- por escrito, nos praz·s a seguir esta.. c) a fixação Qe preços 'com o fnn 

..., . examinar e aprovar vs regtmen- dade ~o~al e 1JrofLSSional; passado belecidos, contados a data do rece- de criar dificuldades ou impossibi!i• 
tos mte1·nos Ô!!s Conselhos 13egio:na1s t:Jelo Smd1ca~o lpcal ou o mais próxi- bimento da propost os quais pode- tar ::t ação regular do representante 
podendo mad1f1.car drsposiçoes que nw e os co~neClm~ntos de pagamento · rão ser prorrogadas por is t · t comercial; 
:ft~!letn a lei .e as normas do Con- 1

1

. d~s resp.zc~tvo~ tmpo?tos.: efetuado J_ ~ 3ú) dias em casos esp~:is, r~e~ d) o não pagamento dê sua renm~ 
, . . _ a tes da r fenda. pubhcaçáo. · ! diante comunicação senta 0 rcore- neração na época devida. 

e! homologa!' as co.ntnbUlçoes e p .· .., i . S - . . . ,. . · :' a ~ Art. 31. somente qconendo ju5ta 
emolumentos fix:a.Gc1s ~los Conselhos, , .~tt::.grato mtço. erao, ~a:ubem, se11t:m~e. . . causa para a re;;ctsão do contrato po-
Region:J.i.s. ct.c~.idos peles representan~' 1 ~1"' 1 ados !185 lll€fJ?~S condlç~es, 0 I - de dez (10) d a d 
tes comerciais, só podendo n~gar es::;al t~t~~1~r (ta f1rm.a indlVJdual, sóctos so- con:prador fôr esta 1< _s, qnnn ° o 1 dera o repersent.ado reter comissoes. 
homclogaçáo POl' decisão unãnime dó~l~datl(J.~ ~-e socieda<fes Lh .. nome cole~ ma Pl'a~a do repre.s lectdo na mes- correspondentes ao representante co~ 
Conselho Fed:!ral; t1vo, socw-gerente. ~e soc!~da_de por - 11 tado.; mercial a fim · de ressarcir-se de 

/) .iul:2;a:r os recurso;.; das decisões! c~tas de respo~sabtlldade ~lmltad:.l, e n - dé vinLe (20 dias, quando 0 danos por êstes causados. 
do~~el!!os R~ionsis; t diretor de SOÇl'edtt<;{e anõmma, ~esde comprador fôr estab lecido em praça Art. 32. Os direitos dos represen~ 

g) f.U.:ar ou homolo·~ar as multas •. QtlP. J?rovem po~smr aquela quallda~e localizada em tado limítrofe tantes comerciais não serão af~tado3 
aJ;Jlic:iveis, tanta pelo conselho Pe-r ::>.ntenor~nente a data de ~ublicaçao ao qu~ estiver estal elecido 0 repre- quando, a titulo de cuoperaç-ã.o da 
deral, como pela& Conselhos Re(J'io- d~s~2- lm, e as pessoas. juridlCl;l~ das sentarl.Ci'; . emp~'êsa, dese~peuhQ}Jl, tcmporàría~ 
nnl'3; e '"' quats faç,aru par~e sejam registradas rn _ de trinta (3 ) dias quando 0 me~te: ~a pe~1~0 desta, ~nca:gos ou 

d) deliberar sôbre os cases omfs~ no Conse~ho Reg10nal. comprador fôr esta!J lecido em praça :;tn~~nçoes dtstmtos _dos tnclUldos _no 
sas. · Art. 20. o primeiro consenio Fe~ 

1 
locatizn~a em Estado _não I1mít:Ofe ao. ambJto do contrato ue reJ?res:e:n~açao. 

" , j deral dos Representantes comerciais,

1
que .est1ver estabele Ido o represen- Art. 33. Em caso de fn.lcncm ou 

R~~~;_.;a1i:· Cmnpet~- aos Cons~ll~os, será constituído pelo -Presidente. Vi- rado, · . concor~ata do repr~s~ntado, _os re-
l ce··Pl·estd-tnte e Diretor Primeiro-Se- . IV - de ~ssenta .C60> dias, quan- p~~;:e1Lantes comercmts pode~a-~ l:a· 

al elabo:·ar o !:5eu red.lMento inter- cretário de cada órgão sindical d{! re-! ao o ~omprador. es 1\'er estabelecido blllLar-se, como_ cr~dorec; pr!Vt.{>!~ J.­
no. !'ubm~tendo-o a apro\ação do prcsenttição d;l.- ct~se dos rcprcsen- no ten-1tóno nac10n e o repreenta- dos. pela totahdaue das_ despe::rs 
Conselho Federal; tantrs comerciais atualmente reco- do no exterior. havr.d~ com a rei?resenta-e;ao e p-2 .li 

bl decidir sôhre os pedidas de re- nh_ecldos pelo Ministério do Trabalho § 29 Nenhuma r muneraçào sBrá com1ssoes a que f1zerem JUS. 
gisü·o cte- repr~e.11tantes comerciais e e Previelêru::i.:t Sccial e instalar-se-i devida ao represent te se a negócio responsáveis pela execução dos con­
De~soM iuri'dicas; dentl'O d~ trinta dias após a vigência 

1 
vier a ser desfeito p Io comprador· ou t:atos a:5 qu~ sejam sucessoras da 

c} organizar e mánter o l'eg'st:·o · desta lei~ · 1 em caso de .i alta de entrega da mer-. firma rcwesentnda- nu es que se 0.::!· 
profissional; / § 1~ Não havendo os .::argos pre- cadoria no prazo e .ipulado. ! rarem autônomas, c001pou.do-se ~os 

d) expedir cs carteü·as proh-ssio- vistos, a indicaç-ão recairá, além do i § 3íl As comissões. salvo ajl.l.5tt em , mesmos acionistas e diret.Jres da fir-
nal.s; ! P!·cstdente, em dois diretores, de ac6r-' conrrúrlo serão pa as_ meu:::aunent~. ma repr.esentad'a. · 

e) im,por as :::a:nções prevista;> nesta
1 
do com a ordem de importância, fi- l expedindo o rew·es tado, uo _repre- A!t. 3.6. _ Se::-á consíd.erad.o nulo. de 

le!; .. txa.da nos Estatutos do- Sindicato res-ls'.'!ntaute, a conta I speeüva confor- pleno d1retto. qualQuer a::o que '·ise 
/) fixar as contr1butcões e emolu~~ peetiV'o. , J me t::óplas das f a tu s remei:idns aos a i.mpedil' a apticaçâ.o da. P.~esent~ 

,ltlentos que lhe serão· ~ev!ç!os pelos § ,2Q O Cons~lho Federal, dentro de i clientes no período ·~dica do na. con- Lei. _ . 
. l'CP!e;:;entant~ comere1ais e .~ssoas trinta dias a partir de sua inst-ala- ta. Art. 37- !_.sta 1'.1 en~ra em Vi'~Gr 
)und.teas regiStrad-as. rão, . nrovídenci:.tri _quanto à cria-I ~ 4ç Nas faturas t10ta<> fi;('ai& d~- U:l ®ta de sua pub11caçno. revcga.:!!l'> 

~rt. 15~. Aos.yepres~n~antes comer- ção dos Conselhos Regionais. \verá. constar, obr atà:iamente .. ? . as dísposições em contrário" 
etm~, se~--ao :\tJllcadas pews Conselhoo .:: . . _ J nvn.c do · represen ame t.:a~n,_:~·c.a.. 
Reg1ona1s, cem rf)curso voluntário.~- Art. 2.1 ........ alvo~ d.tspos;çao exprer;~a~·mcdiadcr do negóci. o SR. PRESIDENTE: 

-~:) o Conselho Federal, sem préJUlZO en: co;üiallo~ _o. rt>plesen,~ante tem d1- Art. 27. o re':lr sentante comer- (JYogu:?ira àa Gama} - A malérh 
· a responsabiHdae!e civ.il ,ou. criminal, ~e1to .. a· ~xcluslVIdade, da zona qu~ lhe cial fará jus à. ·c :Ussão refe;;:ente irá à Comiss§.o de Redação, a fim de 

as seguintes sançoes d:.sc1pllnares: .e_ ah tbu1da, sendo 'eda.da a nomea- aos negócios conclu os na sua zona redigir o venc:do, ps.ra o turno s:.1ple~ 
a) advertência n.';"'ticular; ~~0 .. para a mesma zona, de novos mesmo no caso de vendas efetuadas mentar 
b) advertência pública: r .. p .. es,entantes. . di.Tctamente pelas mprsêas. repre·l ~ 
c) tnulta até v'ínte mll cruzeíros §t 1 tA. zonac cdieltra~!!?? do repr!~- sentadas. ·-... Item 6'~: 

(Cr$ 2o.000.0): sen an e com ; ~ P:""•~ra. _ser ap I- Art. 28. A rescis~ do contrato de· .ã~~ªi~~~~~~~~~~-d) suspensão. rlo ·c:u:rcklo da pro- cada ou _restnnglda de a~?rd? com r~pre~enr.ação co rcial rora dus i 
fissão até um ano· _ a<; n~cessda?es ou c~veniencms rla casos ·a.utol'izados art. 29 confe~ f 

e) c<>ncelarnen_tó do re.:;i~lro, · com empresa, nao~ pgdc.~do prevalecer rirá ao representan comercial ó di-~ t 
.t:preensâo da cnrteira profitsionaL qualqyer reduça'! que zm~o_r-te em al.. reito d3 receber, ém da duorléci- a ceder ao ftts; 

~. 1? Na detcrminnção da sançà-o t~-açao subst-anclal .da re_elta -~as co· ma IJarte do :total das comis'iãe:- _ou j tituto Históricn e Geogr(ijico Bra~ 
apllcãv.::t. orientnr~:::e-á l Conselho ~~es pa:a 0 rep~esen\ante Ja cons- da vigência do re p~tivo contrato, !c:".leiro, para insta.l~o de sua SP-
pelas cn·cunstâncias de caia r.aso, -de . 1.!1 0· w pena e va ~r como res- às comis:;;ões or· das de negócios Ce. o edifício onde funciona o lfi-
:tnodo a con::;idci;Ar graVe ou leve a ('~ac do co1,1trato. nos tt}rmos do ar- mesmo quando os respectio::t titulo:i nistérfo da Viacêo e Obr-as Púh17-
talta. tl~O 2S. "' . não estejam vencid s. ca .. ~. tendo · 

§ 29 A multa serã imposta por tor- § ,29 O repres~ntante comerctal po- ~ § 19 Nos contrato com têrmo esti. Parecer favorá'IJ.el. sob o nç 0::&1 • 

tna ·~cumulada, ')U não com as dt:>mais d~ra exercer sua . atiVIdade P.ara pul:::.d.o, eomputar-s á. para os efei- de 1964. da Comissão de Finanç~ 
sançoes e. submí ao dôbro na hipó-~ mals de um~· empresa e emprega-la tos dês te artigo, o ríod.o ~,tu.e ainda com. restrições dõ Se-nhor Senador 
tese de remcldência na mesma falta. eiJ-1. outros misteres ou ramos de ne- faltar para a sua iraçâo, conside- Am~-é!fo Vianna, 

Art. 16. Cons.!itu2m faltas no exer- goctif, . reS&alvados os casos de ~- rando-se como se houvessem sido 
ci-cio d~ prott;sao de reprecentanie corrêncta e os de expressa protbiçao 1 percebidas, neste nterregno e SQ- Há sôbte a mesa requerimento de 
comere1ai. - Art. 22. o repr-esentante corr.crcialjmente para o me ionado efeito. as a.diam<>nt.o que VBi ser lido pelo Se-

a} preJurlicar. nor dolo ou cul...,".. m- contratual. comissões equival es. ao total das nhOl 19 Sec,·etário. 
:erêsses confiados• aos seus j!uida1os; deverá fornecer ao representado, efetivamente credit das ao reptesen- E' ~ido e aprovado o seguin-te: . 

b) auxiliai- ot. facilita!', pm- qual- sempre que solicitado, as informações tante, durante a vígência do con-
quer rríeio, o eXerclcio. da profissão necestuias ao bom desenvolvimento f> trato. Re uerimento no 216. de 1955 
aos que estiverem proibiàos, impedi~ garantia dos negócios, incumbindo~ § 21? Para os fins do disposto ncstel-'-"'-""""-"':.:..;;:..:.:.::...:.:....:..:..:::...::.:...;.;:..::"'---
dos ou não habilitados para exerCê~ la: lhe, ainda Jançnr em seus livros as artigo, a -base de r uneração d·J pe- Requeiro, na forma regimental, 0 

..._ . .-C) promover ou facHHar a tercei- operações _pertinentes a cada repre- ríodo contratual res indido corres~ o~- adiftmento para a sess1o ordinâria de 
i"bs transações i{ícitas ou que por senta .. ão; . lderá à média da r muneração f'fe:I~ sel=:lmd~-feira.. 17 do corrente, da dis-

1 ! 
. --.: cus~ão do Pro-ieto de Lei da CP.mara 

qua quer erma nreJUdique_m interês- Art. 23. Salvo autorização cl{J)res-,"'amente.' percebid~. - . ~ nQ 143. de 1962, incluído sob número 
M m·c· 1· - ~ t t _, 6 na Ordem do Dia da :;Jresente :;:es-ses da Fazenda Naciohai, Estadual ou sa, 0 representante comerc,·al 'na'o\ Art. _29 .• _constlt em JUsta cau;:;~ 

t 1 Ipa ' poderá conceder abatimento, descon- para r_ese1sao '-l-0 _ n ra 0 u~.., 1'epre- -
·d) violar o sigilo profissional; tos ou dilações. . ~ sentaçao comereml pelo rep1 ... senta~ sao · 
_e) negar, aos representado!.., pres- · 1 do: S1.la ch'1s SE>.ssões. em 13 de ms.~o de 

tações d~ conta ·ou recibos de quan- Art. 24, O representante comer- 1965. - Alo?Jsio de Carvalho·Filho. 
tias ou documentos que. pelos mes- contrá-rio, salvo disposição expressa a) a desídia do representante n~J -
mos tenha.m sido entregues pare. Art. 24. O representante comercial cumprimento das obrigações decor- O S!f.. P:tES•nF.~TE: 
quaisquer fins; e salvo disposição expressa em coritrá- rentes do contrato; 

f) recusar a apresentaçã-o da car- rio, não tem poder para. representar b> a prática de tos que importem 
teirn profissional, quando couber. - m juizo o seu representado, caben- em descreédito com rcial da firma re~ 

Art. 17. A renda do 0:>-nselho Fe- do-lhe, entretanto, sem :t_ualquer res .. presentada: 
deral será constituida de vinte po-r ponsabilidade, tornar con.i.ecimento c) a falta de cumprimento de 
cent-a (20%) da 1·enda bruta dos con- das reclamações referentes aos vícios quaisquer obrigaç es i:herentes ao 
selhos R~ionats. das tnercadorias vendidas, transmiti· contrato de repres ntação comercial; 

Art. 18. Ccnstituem renda dos las ao representado e sugerir as pro- d) conduta públ ca escandalosa ou 
Conselhos Regionais as contribuições, vidências acauteladoras dos interêsses 1 condenação definit' a por crime con- j 
emolumentos e multas devidas pelos dêste. • sidcrado infamant . 

f Nogueira da Gama)· - Fm virtude~ 
dn delibetacPo do Plenário fie~ arEa~ 
da a discussão. 

Vemos passsr ao item (Q da pr.th: 



, O R "r' _J?::· .:-:;:::.:! :TE: 

<Noauc;rf! d-.z Gama) - 'rt:~rn. a. p.a-
1 

h-.vra o n~brc SE;Ht-d~r E-.t!'ico F..e·1 
zen de . 

. o SR. 
Sr. 

i· 

, 
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Joaquim Ferreira Lima, para desem­
penhar a função dé Auxiliar de Dcn· 
tista. 

10 
Discus&ão, em turno t'tnlco, da reda­

ção final (0ferecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer n<:> 438, de 
1965! do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n'! 126, de 1964 (n'' 41-A/63, na 
Câmaral que mantém o at0 do Tri­
bunal de Contas da União denega tó~ 
rio de registro ao têrmo aditivo de 
contrato celebrado com o Sr. Joaquim 
Bayma .Nogueira, para desempenhar a 
fl• ;ão de Chefe da Seção de Navc­
ga<yão. 

11 

Discussão, em turn0 único, da reua~ 
ção fin~l lOferecida 'Jela Comissão de 
Redação em seu Pârecer n9 1.49, de 
1965) do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n'? 136, de 1964, originário da ca.­
rr~:~ dos Deputados (n9 77-A/63 na 
Casa de origem) que mantém ato do 
Tribunal de Contas dr. União denega­
tório de registro a têrmo de escritura 
de' compra e venda de um imôvel sen· 
do como outorgante a União l''ederal 
e outorgado Feliciano Miguel Abdala. 

12 
Discu~ão, em turno único, da reau­

ção final tofetecida pela Comissão de 
Hedação em seu Parecer nQ 451 de 
19G5J do Projeto de Decreto LegÍ&la­
tivo nQ 13-7, de 1964, originário da Câ~ 
ruara dos Detmtados (n9 78-A/63 na 
Casa de orígenu que mantém ato do 
Tribunal de Contas da União denega­
tório de registro a contrato celebrado 
entre a E. F. Tocantins e a Cia. Bra­
sileira. de Material Ferroviário, 11ara 
forneCimento do ma-terial necessãrio à 
construção de uma estrutura metá-
lica. · 

13 

Discussão, em turno único da reda­
ção final, oferecida pela Co~issão de 
Redação, em seu Parecer nQ 442 de 
t~65, do Projeto de Decreto LegÍsla-

~,.JVO n9 141, de 1964, originário· da Câ­
~ mara dos Deputados (nQ 66-A/63 na 

Casa de origem) que autoriza o 'Tli­
bunal de Contas da União a registrar 
o contrato entre a firma "Irmãos 
:Barreto" e a Faculdade de Direita de 
Alagoas, M.E.C., para obras de am­
JJiiação e reforma do prédio da Facul­
dade. 

14 

_ Dis~ussão, em turno único, da "reda· 
çao fmal, oferecida. pela Com~ão de 
Redação em seu Parecer n9 444 de 
1~65, do Projeto de Decreto ·Legisla­
tiva nt? 142, de 1964, originário da Câ­
mara dos Deputados (n9 79-A/63, na 
Casa de origem> que mantém o ato 
do Tribunal de Contll.'! da União de· 
.negatdrio de registro ao con~ ce­
lebrado entre o Departamento Nacio­
nal de Estradas de Ferro e a firma 
~construtora Alcindo S. VIeira", para 
eonstrução de trecho ferroviário em 
Minâs Gerais. 

15 
Discussão, em turno único, da reua­

da final (oferecida pela Comissão de 

"-: 

OI.ARIO DO CONGRESSO NACIONAL (S ç::ã2:-o_,;I:,:IY_-~~~~~~__:M~';;ai,;ô~"il;;e~1;:_9-6:__:S:_~ 

·Redação em seu Parecer nQ 446, de 
19G5) do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n<:> 144, de 19ô4, originário da Cã· 
mara dos Deputados m? B~·A./63 na 
Casa de origem) que :nantém decisão 
do Tribunal de Contas da União de­
negatória de registro n contrato cele­
b-l'ado entre o Ministério da ViaÇão e 
Obras Públicas e a Rlidio Cultura de 
Araçatuba Ltda. para a instalação de 
uma estacão radiodifusora de ondas 
tropicais na cidade de Araç:ltuba, Es-
tado de S:'iO Paulo. ' 

16 

D:.scus:310, em turno unlcu. d<.\ reua­
ção 1imu wi'erecida pela Cumh;::,ão di! 
Redaçao em seu Parecer nl} 448, de 
1965) do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n<J HB, de Hl64, originário da Câ· 
rnara dos Deputados lU? 86-A;63 n~:~. 
Casa de origem 1 que mantem decisão 
tlo Tribunal de Contas da União, de­
negatória de registr() ac têrmo de re­
vlgoração de aforamento do terreno 
de marinha que a União Federal ou­
torgou à Imobiliária "A Pet!ra do Lar 
Sociedade Anônima··. 

17 

Dlscuss:1o, em turno umco, ~a :eda­
ção nnal toferecida pela <..:omissao de 
Redacã.o em &eu Parecer u9 450, dl! 
1965)' do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n9 149, de 1964, originário da Cà­
mara dos Deputados "'~" 87-A/63 na 
Casa de origem) que mantêm decisão 
do Tribunal de Contas da União de­
negatória de registro a contrato entre 
o Departamento dos Correios e Telé­
gràfos e a firma Raul 1-Iirt Sera, para 
a construção de prédio destinado à 
Agência Postal Telegráficn.. de Tibagl, 
no Estado do Paraná. 

21 
Discussão, em tun o único, da reda­

ção final tofcrecida pela Comissão de 
RC!d&çfio em seu P recer n? 431, de 
1965J do Projeto de Resolução nº 26, 
de 1985, que st1spe~ a a execução do 
al't. 'j'.) do Código ·1 ·ibutário do Mu .. 
nlcipio de Isidoro,. _r: stado de A lagoa~. 
declarado inconstit ciona~ pelo· Su­
premo Tribunal Fed ral. 

22 

Discussão, em tur o único, da reda­
ção final, oferecida I!Jela Comissão de 
Redacão, em seu P .recer 119 433, de 
1~65, ·do Projeto de Resolução nQ 28, 
de 1965 .(apresenta o pela Comissão 
de Constituição e J stiç:- em seu pa­
recer n'? 224, d~ 196 ) O"~ suspende a 
vigência dos mls. , 17 ~ 29 da Lei 
nQ 534, de 31 de de mbro de 1948, do 
R\o Grande do Sul, eclarados incons~ 
titucionais pelo Sup cmo Tribunal Fe· 
deral. 

Discussão. em tur o único, da reda· 
çâo final, oferecida pela Comissão de 
Redação em seu ~~·ecer n9 434, de 
1965. ao Projeto d Resolução n'? 29, 
de 1965, que suspe de a execução da 
Lei nQ 2.340, de 3 -l2-58, do Estado 
do Rio G1·ande d Norte, declarada 
inconstitucional pe Supremo Tribu~ 
nal Federal (Projet apresentado pela 
Comissão de Cons ituição e Justiça. 
como conclusão d seu Parecer. nú­
mero 266 de 1965. 

2 

Discussão, em tur o único, da reda­
ção final (ofcrecid pela Comissão de 
Redação em seu arecer n'?t 435, de 
1965> do Projeto ê Resolução n9 31, 

de 1965, que suspende a execução dos 
arts. 99 e 19 da Lei n9 6.89,5, de 19 de 
setembro de 1962, do Estado de São 
Pau 1 o, declarados inconstitucion üs 
r -lo Supremo Tribunal Federal. 

25 

Discussão. em turno único, da rcdl­
ção final, oferecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer n? 436, de 
ltl65, ao Projeto de .Resolução n9 :l2. 
de 1965 (apresentado pela Comissão je 
Constituição f' Justiça em seu Parec·er 
n? 229, de 1965) que suspende a m:c­
cução da Lei do Estado de Santa Ca­
tarina níl 879, de 5 de \bril de Hl.:3, 
declarada· inconstitucional pelo Su­
premo Tribunal Federal. 
PROJETO S()BRE A V.·IESA PAR·\ 

RECEBDJENTO DE E~[ENDAS 
(2'? DIA) 

Projeto de Rfisolução nQ 40. de lBs:;, 
de ·autoria do Sr. Senador Edmundu 
Levi. que cria a Comissão de Va1c.rl­
zarã.o Econômica da Amazônia. 

EHt::i. encerrada a sessão. 
(Levantcr-se a sessl1o às 17 ho­

ras e 55 mir.utcs). 

UNiÃO INTERPARLAMENTAR 
GRUPO BRASILEIRO 

De ordem do Senhor President~. 
em exercício, Deputado Antônio Fe­
liciano, convoco a Comissão Exe­
cutiva do Grupo Brasileiro da Unií1.a 
Interparlamentar para uma Ieuntão 
a realizar-se quarta~feira, dia de7.e-­
nove, às dezesseis horas, na sala da 
Comissão de Educação e Cultura da. 
Câmara dos Deputados. (as) 4. La­
zary Guedes~ Secretário Geral. 

18 
Discussão em turno tinico, da reda­

ção final (~presentada pela comissào 
de Redação em seu pat:ecer n9 452, de 
1965), do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n!J 157, de 1964, originário da Câ­
mara dos Deputados (n<? 155-A/64, na 
Casr de origem), qur- mantém decisão 
denegatória do Tribunal de Contas da 
União ao pedido de registro de con~ 
trato celebrado entre a Superinten­
dência do Ensino Agrícola e Vet~riné.­
rio do Ministério da Agricultura e 
Ana Maria de Azeredo Coutinho, para 
locação de imóvel. 

·ATA DAS COMISSõES 

19 

COMISSÃO DE AGRICULTURA 
7.a REUNIAO, 'f.;; ALIZADA E.J.\1: 13 
_ DE MAl, DE \965 

Aos treze diaS d mês de maio do 
ano de mil novec ntos e sessenta e 
cinco, às quinze "'I oras e dez nlinu~ 
tos, na Sala das Comissões cto Se· 
nado Federal, sob a. presidência do 
Senhor Senador J sé Ermirio, Presi­
dente, presentes o Senhores Senado­
res Attílio Fontan Eugênio Barros e 
José Feliciano, re ne-se a 'Jomlssão 
de Agricultura. 

tura do Senado Federal ao Estado de 
São Paulo aos próximos dias 21, 22 
e 23 do corrente mês. 

Concluída a leitura do expediente, 
.a Senhor Presidente, concede a pa­
lavra ao Senhor Senador José FeHM 
ciauo a fim dà que passe a emitir 
parecer sôbre o Projeto de · Lei da 
Câmara n.9 71, de 1964 (Projeto de 
Lei n.9 313-B-63 - na Casa de Ori­
gem), que "Dá nova redat;ão à ali­
nea c do art. 15, da Lei n.9 1. t84, 
de 30 de agõsto de 1950, estabelecen­
do prazo trimestral para a flxaçi'~o 
dos preços da borracha. " 

, ..l~ d: Deixam. de com arecer, com causa 
Discussão, em turno unico, ua :e a- justificada, os se hores senadores Com a palavra o senhor Senadur 

ção final (oferecida pela Comissao de Nelson Maculan, L pes da costa, An- José Felicia.no, Relator. lê seu patcer 
Redação em seu Parecer nQ 429, de tôliio Carlos e D lton costa. o qual conclui pela aprovação da 
1965) do Projeto de Resoiu9ão ~19 24, E' lida e, sem strições, aprovada citada tJropo~ção. 
de 1965, que suspende a VIgência. do a ata da reunião anterior. Submetido o parecer à discuss'lo e 
art. 34 da lei federal n9 492, de 30 de como inicio do trabalhos o Se· posterior_ votação é, sem rest1·içóesr 
a.gõsto de 1937; declar9;do inconstitu·. nhor Presidente á ciência do ex· aprovado. 
cional pelo Supremo Tnbunal Federa~. pediente expedido que consta do se- Aprovado o parecer o senhor PrC-

20 guinte: stdente, a. seguir, comunica a seus 
. ~ . . _ Telegramas e derecados aos se- pares e.star esgotad~ a matéria cons-

~DISCussao, em ~urno umco, ~a reaa .. nhores Dr. Antô io JÓsé Rodrigues tante de pauta ~· por consP.guinte, 
çao final (oferecida pela Com1ssl\o de Filho _ Secretári de Agricul~ura. do f!ndos os trabalhos da presente srs­
Redação em seu Parecer n9_ 430, de Estado de São ~~p.lo, Dr. J. A. de sao da Comissão. 
1965) do Projeto de Resoluçao n9 25, Camargo Pachec ·- Assessor ·do Nada mais havendo que tratar, en­
de 1965, que suspende a execução do Secretário de Agi cultura do Estado cerra-se a reunião, lavrando eu J. 
art. 10 da Lei n~ 2:359, de. 5 de. de.. de São Paulo e [i?f. Glauco Pinto Ney Passos Dantas, secretário da. 
~mbro de 1962, do Estado do Ptauf, Viegas ...;.:.. Diretor do Instituto Agm- Comissão, a presente ata, que, uma 
declarado inconstitucional pelo Su- nOmico de Campi as, dando ciência vez aprovada, será assinada pelo se-
nremo Tribunal-Federal. da viagem da Co lissão de· Agricul- nhor Presidente. 
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COMISSõES PERMANENTES 
E -

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
G 
1. 
8. 
9. 

]0. 
ll. 

MESA 

Presidente - Moura Andrade (PSD> 
Vice-Presidente - Nogueira da Oama <PTB>, 
JO Secretário - 01narte Mar1S lUDN) 
20 SecretArio - Gilberto Marinllo <PSDJ 
39 Secretârio - Adalberto Sena lPTB) 
49 Secretário -. Cattete Pinbelro (PTN) 
19 Suplente - Joaquim Parente lUDN) 
29 suplente - Quido Mondin (PSD) 
39 Suplente - Vasconcellos TOrres (PTB) 
49 Suplente - Raul Gluberu CPSP-ESl 

REPRESENTAÇÃO PARTIDARIA 

PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO <PSD) - 22 representantes 

José Gtomard - Acre 
Lobão da Sil'n~tra - Pnrá 
Eugênio Barros - Mat•anhâo 
Sebastiâ1 Archer - Maranhão 
Victorino Freire - Maranhão 
Sigefredo Pacheco - Piaut 
Menezes Pimentel - Ceará 
Wilson GurgeJ - R. O Norte 
Wa.lt'redo Gurgel - R. G. Norte 
Ruy Carneiro - Paraiba. 
~osé Leite - Sergipe . 

12. Antônio Balblno - Bania 

1

13. Jefferson ·de Aguiar - E. Santo 
14 Gilberto Marinho - Guanabara 
15. Moura Andrade -.São Paulo 
16. Atlllo Fontana - Santa Catarina 
17. Guido Monodin - R O. SUl 
18. Benedito Valladares - M. GéralB 
19. Fillnto Müller - Mato Grossa 
20. José Fellclano - Goiás 
21. Juscelino Kubitschek - Goiâ.s 
22. Pedro Ludovico - Gatâs 

PARTIDO rRABALI:IISTA BRASILEIRO <PTB> - 17 representantes 

1. Adulberto Sena - t\cre 10. Pessoa de Queiroz - Pernambuco 
2. Oscar Passos - Acre 11. José Ermil•io - Pernam~uco 
3. Vivaldo Lima - Amazonas 12 Silvestre Péricles - Alagoas 
4. l!:dmundo Levl - Amazonas 13. Vasconcelos l'Orres - R janeiro 
6. Arthut Vlrgtuo - Ama~onas 14. Nelson Maculao - ParanO. 

~: ~r.J0~~t J~~a~io ~n{t G: Norte 15. Meno Braga - Paranà 
8. Argendro de Figueiredo .- Paraíba 16. Nogueira da Gama - M. GeraJs 
9. Bnrros Carvalho - Pernambuco 17. Bezerra Net-o - Mato Grosso 

UNlAO OEMOCRATICA NACIONAL (UDN) - 16 representantes 

1. ~acharias de Assumpçâo - ParA 9. Afonso Arinos - uuanaDara 
10 Padre Calazb.us - São Paulo 2. Joaquim Parente - Piaui 

So José Cândido ·- Piau1 11. Adolpho flranco - Paraná 
4. Dinarte Mariz - R. U Norte 12. lrineu Bornhausen - fi Catarina 
5. João Agripino - Pa.ra!ba 13. AntOnio Carloa - S. Catarina 
6. Rui fl'almeira ·- Alagoab 14. Daniel Krleger R G. Sul 
'l. HerJbaldo Vieira - SergiPe 
8. Eurlco Rezende - E. Santo 

15. Milton Crunpos - Minas Gerais 
16. Lopes da Costa - Mato Grosso 

P:iRTIDO LIBERTADOR IPL> - 2 representantes 
1. Aloysio de Carvalho - Bahia 
2 Mem de Sá -·!tio Grande do Sul 

PAR1'IDO TRABALIUS'!A NACIONAL (PTN) - 2 reprc.':>eJ:JLume:s 

1. Cattete Pinheiro - Bara. 
2. Lino de Mattos - São Paulo 

PARTIDO SOCIAL PROGRESSISTA tPSP) 2 representantes 
1. RaUl Giuberti - EsPírito Santo 
2. Miguel Couto - Rio de Janeiro 

PARTIDO SOCIALISTA BRASlLElRO tPSBj - l representante 
l.. Aurélio vtana - Guana.barp 

l::i!OVlMENTO l'RABALfUSTA RENOVADOR fMTR) - 1 representante 
1. Aarão Steinbrucb - Rio de Janeil·o 

PARTIDO REPUBLICANO t:PR> - 1 representantE. 
1. Júlio Leite - BergJpe 

PARTlDO DEI\.1:0CRATA CRlSTAO f.PDC) - 1 representante 
o 

1. Arnon de Melo - Alagoas 
SEM LEGENDA 

1. Josap)lat Marinho - Bahia 
2. Heribaldo Vieira ~- Sergine 

RESUMO 

Partido Social Democrátlco <PSD) .•• :t, •• • ••• •• • •• • • •• 22 
Partido l'l:abalhista Sraslleiro (P'I'B) ..... o o• ,_,...... 1'1 
ontao uemocráttca Nactonat tUDN) •••••••••o•••o•• 16 
Partictu Libertador tPL) •••. , o ••• o •••••• o ••• , ••• •-• ••• • 2 
Partido rrabalhtsta Nactonal (PTN) • •• •••• •• •••••• o o 2 
Partido 8ociaJ Progressista <PSP) : .. ••• a o .... •••o •• •• 2 
Partido Soc1a11sta Brasileiro <PSB> •ooo•••···· ..... .,.,. 1 
.Part1do RepubUcano <PRJ ..•...•..••• o o• ••• -.- •• -••••• ..- 1 
Partido ·Democrata Cristão <PDC> o. o, •• o •••••• , •• o. o 1 
Movimento Trabalhista Renovador {MTR) o •••••••• o o. 1 

65 
Sem legenda .•... o • o • o • o , ••• o • o. ; • o o , , •• , o • o • o o o •• o o • o 1 .. 

BLOCOS PARTIDARIOS 
Bloco Parlamentar Jn.depenãente 

PSP 
PTN 

o ••• o •• o ••••••••••••••• o •••• o •• o •• -lo.. 2 . o o. o •• o o ••• ·-· ••••••••••••.•. o o........ 2 
SenadoMf 
SenadoreQ 
senador 
Senador 
Senador 
Senador 
Senadores 

PSB o ••• o,.,,,. o ••:•_• ,, • ••,, o, o o •••• , o •• , o •• 
PR . o •• o ••• ,.,., •• -•• ,, ••,, •• , ••• o,, o •• ,,. •• 

MTR o ••••• oo •• ~o••••••••••o•••o••••o•••o•o 
PDC ..... , , ••• o,, • o,, •••,,, •• o o •• o •••••••• , 

Sem legenda • o •• o. o. o, •••••• o o ••••••••• o o o 

1 
1 
1 
1 
2 

LIDERANÇAS 

Lfder dC' Govêrno: Vlce-Lider: 
Daniel K.J ieger <UDN) Mem de S~ 

BLOCO PARLAMENTAR INDEPENDENTE 

Lider: 
L1no de, Mattos <PTNl. 

Vice-Lideres: 
Aurélio Vianna {PSB) 
Júlio Lo!te tPRl 

Josap.b.at Martnhu tsem legei'\dn) 
Aarão Ste1nbrucb · MXR) 
.M1gueJ Couto CPSP l 
Arnon de MeUo CPDCl 
Dllton Costa <PRJ 

11 PARTIDOlà 
PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO 

<PSDI 
PARTIDO LIBERTADOR lPL) 

Ltder: Mem de Sá 
Lfder: Fillnto Müller 

VIce-Lideres: . 

Wiisou Gonçalves 
Sigeireóu Pacheco 
Walfredo Gw·gel 
Victorino &reire 

PARUOv J'RABALHISTA 
BRASILEIRO !PTB) 

Lfder: Barros Carvalho 
VtcewC..tderes: 

Bezerra Neto 
Oscar Passos · 
Antônio Jucá 

Vice-Llder: Aloysio de Carvalho 
PARTIDO SOCIAL PROGRESSISTA 

L1der:MlgueJ Couto 
Vice-Lider: Raul GlubertJ 

PARTIDO rRABALHISTA 
NACIONAl. tPTN) 

Líder: Llno de Mattos 
Vice-Llder: Cattete Pinhc!ro 

/11 - PARTIDOS DE UM SO 
REPRESENTANTE 

MOVIMENTO fRABALH1S'I'A 
RENOVADOR tMTRl 

ONIAO DEMOCRATICA 
fUON) 

NACIONAL. 
Representante; Aaràu Stetnbruch . 

Lider: Dan1cl Krteg-cJ 

Vlce-Lldetes: 
Euric·o Rezende 
Adolpho Franco 
Padre Cala1.ans 
Lopes da Costa 

TITuLARES 
1. Eugênio Barros 
2. José Leite 

1. José Ermírio 
2. Nelson MacuJa1J 

1. Lopes da Costa 
2. Antônio Carlos 

1. Dylton Costa 

PARTIDO DEMOCHATA CRISTAO 
tPDCl 

Representante: Arnon de ~\ieUo 
PARTIDO REPUBLICANO lPRl 
Represent-ante: Júlio ~eite 

PARTIDO SOC1AL!ST A 
BRASILEIRO lPSBl 

Representante: AuréUo Vlann~ 

AORICUL TURA 
PSD 

SUPLENTES 
1. José Felictano 
2. AttUJo Fontana. 

PTB 
1. 01x-Hult Rosado 
2. Antônio Jucá 

UDN 

1. Daniel Krleger 
2. João Agripino 

BPl 
1 .. Aurélio Via-nna 

CONSTITUIÇIIO E JUSTIÇA 
,"SD 

TITULARES 
1. Jefferson de Agulat 
2. AntOnio Balbino 
3. Wilson Gonçalves 
4. Ruy Carneiro 

1. Edniundo Levi 
2.Bezerra Neto 
3. Arthur Virgllio 

1. Afonso Arinos 
2. beribaldo Vieira 
3o Aloysio de Carvalho 

lo Aarão Stelnbruch 

SUPLENTES 
1 Meneze<:~, Pimentel 
2. José fleliciano 
3. Filinto Müller 
4. Be'ledicto VaJladares 

PTB 
1. Argemiro Figueiredo 
2. Mello Braga 
3 Oscar Passos 

UDN 
1, Daniel K.rieger 
2. Eurico Rezende 
:l. João Agripino 

BPI 
1. Josar';lat .Marinho 
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Tt'fULAilES 
1. Pt:ldro Ludo-.·ico 
2. Wnlfredc Gurgel 

~. Artlmr Vlrgiliu 
:. Melio Braga; 

1. Eurico Rezende 
2. HerlbaJdo vteir.a 

,, 
1. AuréHo Vianna . 

TrrL'LARES 
P: Att111o Fontana 
2. José Feliciana 
3. José Leite 

1. José Erm1rio 
2 .. Nelson W":.acu!~ 

1. Adolr,..ho Fr:mro 
2. Lopes da cesta 
3. Iriueu Bomhnus2n 

·~--~-.-. .-

DISTRITO FEDERAL 

PSD 

S UP u:N!'P.S 
L José:· Fel!ciuno 
2. Benedicto Vallactarcs 

FTB 

1·. EczerrR Neto· 
2, Antlmio· Jt:cá 

Cn:N 
r. Zc.cartas de Assumpçâo 
" t.ppe.. da Cost:l. 

BPl·' 

. 1. Lino d~ ~M~ttos 

ECONOMIA. 

• 

PSU 
SUPLS.NTES' 

. L Jefferson de Açular 
:l. Sigefredo Pacheeu 
3. SebB.stlào AI'ChP.r 

· 1. "Bezerra Neto 
!L Mello Braga 

UD:-1 

1 .. Zttcarlas de- Assunç!io 
2. Jos~ CRndido 
3. ~!ern de Sã · 

BPl 

1. Aurélio Vianna 

EDUCACAO E CULTURA 

T!tlJLAi'~-
1. Menezes 'Pfmentel 
'2. Wn.lfredo Guntel 

l. anromc JUctl. 
~ Artlmr Vla:-11!-:t 

. 1. Padre Cltlaz<J.~ 
2. Mero d~ Sã 

1. Arnon de Meno· 

TlXULA<tf..3 

1. Vlctorlno Freire 
~- Lobão da Silveira 
3. Sigefredo Pache® ~ 
I. Wilson Qon.ça.1ves 
; . Walfredo Gurgel 

1. Argemiro Flgue!iedo 
2. Bezerra Neto 
a. Pcsaoa de Ql1elrn2 
4. Antônio Juc:\ 

1. Faria Tavarce 
2. IrinP.tl BomhausnO 
3. Eurico Re~ende 

1. Mt:m de Sà 

J. Ljno d• Maitoo . 
1. Joae.pha.t MRrtnho 

' 
PSD 

S lJPLE1ll'SS 
1. BP.ncdtcto V~.1adarea 
2. S1gefredo Pacheco 

L Edmundo Le'1 
2. Melo Braga ·_ 

vml" 

1. Afo:J.so Arlnoo 
2. FaM• rrfl'tl'Q.rclllt 

Jli'l 

1. _Josaphat Marillho 

FINANÇAS 

PSD 

St.-l'lDjTià 

1. Attlllo li'ontána 
2. José automard . 
a lilugemo BanOJ 
4. Mene= J.'lmentel 
6. Pedro Lu do~~ · 

PTB 

i .. : josé li:nn1r1o 
a. EàmWlOO Levt 
! . Mello. Braga· 

· ·1. Oscar Passos-

UDN 

1. ·João Aa-ripino 
2. Adolpllo Franco 
3 .. Dan-isl- Kl'leger 

PL 

1. Aloysio de ·Carvalho 

' BPI 

--::&:~ _, __ _ 

11 DOSTRIA E COMI!RCIO 
f'SD 

2. 

1

1. 
'!'trut,\HES 
Jn::e Fel1c1nno 
•\~tHio Font-ana 

1. NeLson Maculou 
2. Et~:-ros Carvalho 

1. Adorpho Franco 
2. Il·iueu Bornhausen 

1.· Diltvn Costa 

rn1.1i .. MtM 
1. au.;.• Carnell'o 
2 .. Wa!!tedv Gurgel 
3. Atttlio F"ontana. 
4 Eu~Pn!o- Barros 

1. Vivaldo Lima 
:a. Ed..'lltmdo Levt 

l. Euri~o Rezende 
2:. E.er!b!lido Vieint- . 

TrruLhREs 

1. Benedicto. Vallad 
2'. Jerterson de Aguia.r 

1. Jot>B E'.rmlrto 
'!l. Argem!ro· Fir.uettedo 

1 .. JÕão Airlplno 
2. Faria Tavares 

'!'UUL.\RE& 
1. Rllf carne1ro 
2. Seb,.tl:\o Archor 

·1. Argemiro F1gue1re« 
2: DJ.x~nutt Rosado 

p 

Tmn..., 
l. WllsoQ Oonçalv .. ~ 
2. José Gulomárd 
3 .. Jeff~rson- dá ~guls:Q 

1 .. José li!rmírlo · 
2. Bc::zerra Neto 

1. João Agctplno 
l!: A.-.t6ulo Csrl110 

t. L!no de V.attoo 

SlJI'l..ENTSS 
1. Lobão da Sil\'eira 
2 S!?'l::ast.ião Archer 

PTB 
1. Vi>'nlrlc Lüna 
2. -Osca:r Passos 

uml 
!.. Lopes- d::!.. Costa. 
2. Euriço Rezende 

BI'l 

1. Aarão Steinbrucll 

EGISLAÇÃO SOCIAL 
IlSD 

S:.JP~..trn'l'ES 
1. José Guiomard 
2. Sige!redo· Pacheco 
3. José Leite 
4. Lobl".o da Sllvelra 

PTB 
1 Antônio Jucá 
2. Pessoa de Que1rOB 

I.JDN 

1. Lopes da_ Costa 
.3. Zaca.rlr..s de AsaunçA.G· 

BPl 
L Dílton Costa 

MlNAS E .ENERGIA 
PBD 

Stn>Í:.t:t-rrzta 

1. Pedl'O Ludovtoo 
2. Flllnfo Müller 

l'TB 

_ 1. Nelson M:1culw:i 
2. Antôn!o Jueá 

ODN 

L Jru>é C!h;.d.h:!O 
2. Afonst_. .-'-.l'inoa 

BPl 
1. Arnvr.- UI!, Mellt:i 

OLIOONO DAS S~CAS . 
PSD 

SU'PI.Qfl'EB ' 
l. Slgetraé!o Poche::o 
2. José Letta 

l'TB 
1. José Ernúdo 
2. Antônio Jucá . 

UDN 
1. L<lpee da cesta 

a. Antônio ce.:k>!il 
B91. 

1. DHton Costa 

ETO$ DO EXECUTIVO 
PBD 

.... s~rr.ã 
1. Walfredo Gurgel 
2: Jos4 l!'ellclano 
3~ ~uy Carneiro · 

l'TB 
1. Mello Braga. 
2. Edml!lldo Lev! 

UDN 
I. D&I'..!el Krfege-' 
2. Adolfo Franco 

BPI 

1. Aurél!a Vianna 

l1!tó 
4. ·Aioyolo de carvan.. 

• 
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TIT'O'LARES 
1. Walfredo Ourgel 
2, Sebast~ão Arc:her · 

1. Dix-Huit Ro~ado 

1. Antônio. Carlos 

1. Josapha-t Marinho 

TITULiR.ES 

lEDAÇAO 
FSD 

SuPt.ENTED 
1. Lobáo da Silveira 
·2. José Feliclano 

PTII 
1. Edmundo LeVi 

UDN 
1. Eurico Rezendo 

EPl 
1. Dilton Costa 

RELAÇõES EXTERIORES 
PS\) 

SlJPUNTES 
1. Benedicto Valladan:s l. Ruy Carnelr.. 
2. Filinto MUller 
3. Menezes PimenteJ 
4. José Gufomard 

1. Pessoa de Queiroz 
2. Vivaldo Lima 
3. Oscar Passos 

1. AntOnio Carlos 
2. José CA.ndfdo 
3. Rui Palmeira 

1. Aarão Stelnbruch 

TtTULAJi:SS 
1 Slgcfredo PachE!cO 
2. Pedro Ludovico 

1. Olx-Hutt Rosado 

1. José Cândido 

L Miguel Couto. 

TITULARES 
1. José Guiornard 
2. Vlctorino ·Freire 

1. Oscar Passos 
2. Silvestre Périclel 

2". Victorlno Freih. 
3. Wllson Gonço.lv<>. 
4. José Leite o 

.PTII 

1. Nelson M.acuaua 
2. Antônio Jucá 
3. Mello Bta&"A 

UDN 
1. Pndre Calaza.lll 

,2. João "Agripino 
3. Mem de Sá 

EPl 
1. Arnon de MeJlt 

SAODE 

\ .PBD 

Suru:f'."Tr...s . 
1. Wal!redo Ourgel 
2. EugenJo Barroa 

·.PTB 
l. AntOnio Juc:\ 

UDN 
1. Lopes da Cost& 

IIPI 

1. Uno de Matto1 

SEOURANÇA NACIONAL 
PSD 

6Uf>J.E.r."1:T.ES 
1, Ruy Carneirt.r 
2 Attllio Fontana 

PTB 
1. DJx-Hult Rosado 
2. José Ermirio 

UDN 
1. Zn.carlas de Assunção 1. Adolpho Franco 
2. Irineu Bornhausen 

1. Aarão Steinbruch 

TITULARES 
1. Sigefred(. Pacheco 
2. V1ctor1no ·Freire 

1. Mellr Braga 
2 Silvestre Pérlcle! 

1. Padre Calazans 

2. Eurico Rezende 

EPl 
1. Josaphat Marinho 

SERVIÇO PúBliCO CIVIl_ 
FSD 

SUPLENTES 
1. José Fcliciam. 
2. FiUnto Müller 

PTB 
1. Antônio JucA 
2. DiX-Huit RosadO 

UDN 
1. Anfõn!o Carlos 

2. Aloysio de carvalhc. 2. Mem de Sâ." 

.BPl 
1. Aurélio VIanna 1. Miguel Couto 

TRANSPORTES, COMUNICAÇõES E OBRAS POSLIOAS 
PSD 

TrrutAREs . 

1. Eug~nlo Barro. 
2, José Lelt~ 

1. Mello Braga 

1. Lapes da. Costa 

~, Arnon de Mello 

SuPLENTL 

l. Jelferson de 48>11111' 
2. José Ouiomard 

l'TB 
L Bezerra Neto 

UDN 
1. JOI!apbst Marinho 

I!Pl 
1. ll'ineu Bornharu;eJ. 

COMISS,õES ESPECiAIS 
A) Para Revisão do Projeto que O) 

define e regula a PROTE· 
Ç.i.O AO DIREITO DO AU· 
TOR 

Para estudo das causas quê 
dificultam a PRODUÇAO 
AORO PECUAR!A e sua.s re• 
percussões negativas na ex• 
t:'!'lltçã.o Crtaa.a em virtude do .Requerta.lenw 

ali 480-62 do sr. senador WltoD 
Campos, aprovado em 20 do Janeorc 
do 1962. 

Deslinaaa em 22 d.e aonn!;lro ae 
1913'.1. 

Pronogacts até 15 de dezembro IU-
1i63 &m vutude do Requerlmento a-a~ 
mElf(l 193:..62." aprovado em- u d.e ese .. 
zeiJU)n;, cte .196:.1. 

CompJet-aaa em 4 de Ja.neuo ao 
1963, com a aes:gna.ção CIOe se.nn\)l'"u 
Sena.ctorea Va.&ooncelos 'I'ortea t1 
Edmundo Levt. 

Crlaela em Jtrtude ao Requerunen~ 
to nv 669-63. d.o Sr. Senador Josd 
&uur\O, aprovado na cessAo de 1ro ae 
agóSt.o de 1003. 

1De.s1gnaas. em 22 de agO.Sto de t»SS~ 

PrOrrogada pm l a.no, em nrtuâe 
do Requerimento nt l.ltn-83~ao s... 
nhm · sen B<lot Slg elredo Pa.cr>eoo, 
aprovadc;l em lfl àe dezembrQ 1Q 
l9U3. • 

Membr~ 16) - Pa.rtldol 

JOSé f'ellclano - PSD. C 
SlgetreaQ Pacheco tV1oePr .) -

PrurrOKaaa até 15 ele d.ezembrO óe ~D. 1 
l96t em virtude do Rcquerw:umto no. 
mero 4 .l98·6S do Sr. sena.àor J.tene- JOSé strm.U'10 tPre:Jdent.t.) - ~ .. · 

A .. lAnes 4a 001-ta - ~ ... 
zea Plmentel aprovav.o em 1 .. le oe- AureUCl V'1Anlla t:ReJatot) _ PSD. 
zembro de 1963. 1 Seoret&no:. , AUXlll&l LegLJtaw..-q 

Membr03 17) - PartltlQa i pt,..l() AJeaandre MarQuee de Albu• 
Guber~ MannhO _ PSU. ( Queraue Mello. 
M.enez"-' Pl.Dleota.t _ PSD. ; nC:~UnlOea: 2'A e 4"& tetra~ U JJ. 
Ret"ib.IL.Ià<. V1e.u-a - Ul>N, 
l>llJtoD Oampoa - Ulh'. 
Va.soooc810i rorrea - P'l"ll. 
Edmunde LOVl - !'Til. 
Aloysio de Carvalho - PL 

B) Para estudar a situação da 
CASA DA MOEDA 

CrlaQ.a em vu-tuaa Cl() R.&Q:uerlDleD· 
t.o D.'t ~l-6a, Qo & . 8etta40t Jette:­
son · de AgWar, u.prova.do om l4 Ge 
a.gOsoo ae 1963. Del "gnada em 28 4ê 
s..gô:ito ele 1963. 

~aaa At-é 14 de março ele 186-1 
t90 CilAI 'em vlrtude do Requerune:o­
t.o numero 1. J60~6::J, do Sr, senaam 
Jefferson de Agular aprovado em 10 
de dezembro de l9&a. 

MembrO.$ t7) - Pa.rt1dos 

Jetíerson ae Aguta.r (Presld.ente 
I?SD. 

.Wi.lson OonçaJVe.s - P'SD. 

AtttJw Vtrglllo - P'I'B. 
Edlnunao LeVl - P'l'J:s. 
At'ltupn.o FTanco - UDN. 
Eurlco Rezenae tVice.Prasldente) -

ODN. 

Jos;:phat .Marinho - Sttegenoa. 

Sec.retano: O!lola.l LeitBIBtlVO, 
PL-6, J. B. CasteJon. Branco. 

,E) Para efetuar o levantamen• 
to da .PROD\IÇAO MINERAL;. 
DO PAIS e estudar os meios 
capazes de possibilitar a 
sua lndustriallzaçlí.o· 

Cnaa.a em nrtuae Q(l aequenmen. 
to ·a~ 565-6:S. do Sr. senador .. ~ 
ErmlMo, aprovado na se.sd.o de 11 ele 
~et.emb1'0 de 1963. 

Pesltnaaa em !9 óe u.teDlbro 4e 
1963. 

~ro:-ro~eada. em vt.r~ude do .ieque­
ruilento n~ 1.159-63. da '&, Seoo:LoCJor 
Milton Campos. a.p-tovadu na a~ào 
de 10 de dezembro de 1983. 

Ademor~ 19) - ~a.rtldoa 

Jose tt·eumano - k"W. 
AttUlg Fontana - PISO. 
EuiêlU(J t:~arro, - ' PSO. 
JO&> &rm1rl<> tReta tor J - PTB, 
Bezerra. NetA. - ln.'B. 
Mt!lo ara&a - P'fB 
L<>vea da COSta - UDN. 

M.UUJ-b Campoa (P:e.sldeDte) 
01.)~. 
.Jllllo Leite IVtcePt.J - PR. 
Secxeta.no: Auxillar LoegJSaJtJvo 

f'L-10 Alexandre Marques de AlOU• 
querque Mello. 

R.eunloes: ~·.s relrBE e..s UI tJ.ora.s. 

Para estudar a situação dos 
TRANSPORTES MARITI· 
MOS E FERROV!ARIOS 

C} Para· o estudo dos efeitos · 
da INFLAÇAO E DA POLITI- F) 
CA fR!BUT AR IA E CAl\' 31AL 
SOBRE AS EMPR~SAS PRI­
VADAS Criad-a em Vlrtuae (k a.equer.men~ 

to c~ 152-63, do Sr senadm Jose 
Ermirlo, a.ptovado na se.ssM de 13 a.e 
a.ovem.broc ele 1963. 

OrJ.aaa em Vlftude .:to Requertmen­
to n9 631-~. do sr. 5e.na.dor Gouvee. 
Vlol.Ta, Aprovado na sessllo do B ele 
agOSto de 1963 . 

O..tg~&da em 8 de agosro da 11163. 

UealgDada om l3 de novem.bro oe 
.t963. . 

PrOI'fOiada até 15 ele C1ezemDro oe 
PrQ'Jlvga.aa em t11TUde elo Requen.. 1964. em Virtude do R.eQuertmento 

monto ~· l.l6l 110 196~ tio - D' t.162-CI3 00 St. senadO! JQUo 
Senador Attlllo J.Pout.ana, aprova.:w Lelte. aprovado em lO de cJezem!).rO 
em 10 de dezembro de 1963. d.e 1.962. 

Mtmbfoa 16) - parfi!dOG Membro.s 16) - PartJdw 

Attlllo l"ootana - .Pre.oldento AttllJc li'OD~ - l'SD • 
PSD. 6IgetreQo Pacneco - PSD. 

José Feliclano - <Vlce-Pt .) 
PSD. 

Jooé lilrm!rto - Relator - I'TB. 
"ACI.Ol"Dho Franco - ODN. 
Aurélio Vtanna - PBD. " 

Pl.r-3. -}'llle~a R1b-ei10 QQII S&Dtol. 

JOSé ll!rm!rta - I?TB. 
Lrtneu ·Bornhausen - tJDN. 
JúliO Lelte - PR. 
Seoretlârta: OilClal Legtslatl~ 

SecretAMo: Aur.IU&-r Leg-tsta.tlvc 
PL--10, Alexandre .M. de A. Me1Jo. 

' ·. \ 



-~ 

--· 

G) Pa·ra o estudo ·da SituaçãP 
do CEN l RO I ~CNICO OE 
AERONÃU IICA E /)A ESco· 
LA Oé ENGENHAIW OE 
AERONAUHCA. Oé S JQ. 
SÉ. 00:> CM1POS 

Cr!llill:l :!ID .,u-~· .. nt a .... rleq~~r:ua;b. 

tA: u~ Hil:l o;;s 1t. ::n ~ena.av: r'~·lrt­
l;aJt\:i!tl'aí -.ur-vv .... a, na. se.ssa<l lt •ô:l 
t11 t\t)vemtH't tlt- .96:1 

lJe:sigr,;:;afl em 1~ ae 
l!HiJ 

at>vemr.t\.. "~ 

• 
t"""torrv~atta aU' .õ ae aezem~n-c Qt 

1m~ .;:om v:.t'nae m:. ReqU"erntienr.u ""'U• 
il•"ert. t J;:)b -tiJ tl!J St SenadiJ1 An·c· 
no.1 Juca "-Drovttth .. em H) clf .iez~aJ· 
Dn. ttf i~3, 

Nlt>UtOro} (h - Part1C~ 

J.Jse r t:,;c.an(. - P.Sl.J. 
H•Jy Ca1 tlt'lrt. - t-'.:jlJ 
Ahl .. orut. J'Jl·3 - P'l'H 
Padre Caldtar~ - UUN. 

Parn -o éstudo das Mensa~ 
g~ns do Poder E.xecut1vo re­
teremes ·a H f-fORMA AO 
MINIS l RA I fVA . 

Cnttú." .,.v! .tlH!iat.Jva 
du:{ u;;p·Jl<~Ov~. «.pf<.;~\'aàa 

'!:.n l 1:.! l!lti:i 

da -camo:'tl 
JJI:lU tit:Uí:tOt. 

N)en.oros tlth l-'a.rttdus 
~Cti<HlUI~ 

\\ lwvll ~n..,~uve.s ..... P~.Uo 

Lt!.lLt l'<t"lA. !"'<;:)U 

e'~t!ll~\ f'11cne..x.. - P~U. 
.1\.~ewln. tn r':~úeuea~o - p'lB. 
l!,;ilillo.lfJCit L..t'V! - P't ~ 
Ao.Jtt\!)fft l""r~Ail~ - IJUN. 
J•JQ.o.. '1\;!rlfJ.ut - UUI-1.. 
A•JlP•h. \l'lk!lfi!! - P::S!i 
Ju • .,ttpnal :\ttannhb .... ::;em legPnds 
Uevul,a.(J.<JS 
Oust.l:IV(.. t.:<:~pa.nema tPte.slC.eDte:J -

PtiiJ 
AaerDaJ J\\n!Jila - PSO. 
t..a.erte Vle ta - Ul.H"oj ~suoo.ti~uJdc 

[)eu.. cpt.naat. ~rUti;C1l Nogue.Lra) o 

He1to1 Ula.t- ... U lJN. 
Ooute, 1t i\ndraof - PTB. 

. ArrHt.10t Cei-a em:~ - t'.:iP. 
J!lare? 1!1\"-orv. - 1!~. 
.t:waJOç Ptbl<t.. - MTa. 

I) Para. no prazo de·três (3) 
meses. procecter ao estudo 

_daS proposiÇõeS que d1gam 
respe1to- à p~rt1cipação d~s 
trabalhadores nos lucros 
das empt êStls. 

MEMBRO$ 
scn::u:h.;r& . 

Bezens Neto -- presidente 

-- a.~ ib de aezenmrr 1e 
J:1('(jllei"Hneõk I l:i8 tiJ il.PI 
1-ezemorc ae 1963. 

I!J<-j4 :>f'JC 
em Hl (}f 

~mpteWi-Ga em 4!9 àe outu:.:-ç (k 

!9ti:t. 1::. :ie m.al~o ae Hlti::l e 13 1t ahn 
)f i1l63 

u,v~ á-a :5llveü e ·2~ 

.~tiJ• - t~~U 
J.t. :a:o:ru Ct 

ttu~ ~....arnelro - P::SU. 
tsenedlCt(: va..t.aaan!t: - PSD. 

Wlli>í>n '\.ivl.l!ofaJVe:: 
!tlb3t - t'til.J. 

L) Projeto de Em nda à ·cons­
titUição n9 8/ 1 

.SOlaa. t:~'\0."\'EH.-\\- \0 -PUH 1-'KO 
PUSTA UO "S'ENA O :01!. Cllt.;i·~ 
UJ<. MHSSAO UIÍ" OMA I'ICA Ut 
CAHATEU Pl'~.RL\1:\ 'EX1'E1 

Zlc1 L~ =m o de . JU 
Pror! ugtula: 

- ate 1::. àe aezem 
;{euue~lmento 008~61 

àt laneu·c de 196.1; 

Ort. Qt liHH 

rc de 19ti:t QeK. 
provado e:::n L~ 

- at.e· l:l d.e JaD.~ · ~ llffiS ll-.:O-c 
~equenmemo 181-62 aprovado em Jl 
ie dezemoro Cle- 1962; 

- at.e lt> áe aezem 
aequenmentc t. ao-­

r-c d-e 1964 .~1'-' 

avrov-ad~ em 
~ Ui:! \,}.>o1..8 élt llJ de áezemorc d~ l 3 

.t.);.t, ... UUI:le. 

,\'i.LlLuD Uam~ 'V l..:e· Pl ~li.lCL~J 
tH!l'i'OiililU '1/ .elnt - \JUN. 

:\1oVbLJ'tõ t"'.e-n..::lc.ll ,;c:;a ;:;e 
.~(J,)j 

tkol.Cftt~ (>.-eLo ·~1 J.e otaru d.e 19ti::IJ 
- t"ib 

ruvu.~ .. t..·eJ.St - t' 1 LS. 

.1\<V)' )llo.o C.t to.rll-i' va.no 
- PL. 

J.\'JriD ae ~a - PL. 

t""l'B. 

.J\.t.--...J.lJll<'lt ,\-JLI.nn.:..\.- -.ti 'ebenda. 

iZ) Pro:eto de 

tltuu;ao n"' 
l:.menda a ConS· 
I !in 

i.~t..~~ Ul.o)I'V:í! ~Uo.u.i-J),. i\;) l'L~ lE..· 
•~-'·"~ UQ L.V.u.J't.l.·I:.•''--IA t'tU;\ tl.· 
1 tl .:l uu' .-:tllo'\.'l.UV, &..,\..1. L L'\UV 
"~ aJt i..'I-ah·ua it. t:.il.v.,i:.t\.dt,..Av 
l>·v~ \..Ut.l·h~ ut. -"ll;:,,:,tt.v Ul· 
~~l-\i\.h.-\ l n. A l"t=.U..o.UtL'\t.J.\ lh t 

,u•t\U't <\h -u &:;tilàUt..Ul..li\U.l\ 
llJ v li.VJ.\lt'll\tl!.:. lU t. O ttl:.A 
J.~.Ut.~lO Ub KI!.LA\.Oh;, Ul· 
l'LU .. \ldlll-1\:) l:UM l'c\l~t.~ &::S-
à \L-\·' \.UH US'),. . 

t..t:·~ .:m ~ .J.e uutur.u -Wt ~~ól. 

rrur1·-..~aua. 

- 4Lê Ul at aezematu ae l~ô>~; Oe.K 
~-tcqut:tolu~u~ .:SU'i ·bi u.p1. em l4 at 
!t"~ll\111. \lto :.!101. 

- '<i.U .Lb Qt 
.Ke<} '~-. UU·lia 
on .. at wts;,. 

ae:re..o.toro ae .Yti;; Pfut 
a~t. em lu Cle a.ezema 

· Oomple~a em ow ae outuoro de 
1962 e :.!4 de ab-ril de 1962. 

Oomp1etads ~f!J .1 
1962 .!9 Qé outubro 

·abrU_ jf' i96:i 

Memoru= ~ l6J 

Me!'t'.t~ t;-'m1ente1 
H.u,y \JarnelJ"(J 23 

t-'re::..oeutt - ~ 

U.JO~ :la ::;uveln\ 

I 
JeUei"bUÕ olC AgUl. 

L9ti:iJ -~Li. 

u-uiac · Mu-ndl.O: ·t29 
.~ti:.:l•- - t'::SU. 

uan.e. t:U"teget -
li:unco ttez.ende 

U:HiJJ . - UD.t-L 
M.Ut.oD Ctt.mpo.s -
Hentla.H1o Vieira 

~ UDN. .· 
wpe:. ua costa -
Vllj!'a <10 senador 

123 de a.brU de 19 
PTH 

I:Jezerra NêtQ 
- PTB 

Arl:HtUry 
- P'l'B. •• 

VIvatdo Lima -

'4~ . março -oé 
cte. lSti:.!. <!~ :t{ 

Put..;j<Ja 

~s.u 
ci.O:'U le ll#':JSJ 

- P:31J. 
123 ui:: ol.:>t'li Ct-

de outuorc ae 

UN. 
aa de ~ru at 

ODN.' 
V1ce~ Presitteo :.-e J 

ODN. 
PUlto li'e·teLra 

- -&1atÁ)l · -

a.brú de li!tWU 

PL. 

'N. 

M) Projeto de E anda à Cons­
tituição n9 9/ 1 

1QUK 1\lOlJIFll.-A 
DISCRIMINA't;AO 

REOl~l!. Ut, 
AS U.ENUAS'I 

A.tunso A.r1no! - Vi.ce·Pres\d-ente .. 
JetterE.un 1e \gutar - Relator 

MetntJr~ tlUJ 

u-lte New 
Ne~OD MaoUla.%1 
Eur.1ce R.e~ence 
Aurt>llc Vianna 
sec,:età.rta. A.ra~v o'ReUly de so-,,z.a 

......... 
12~ ••. at>rll de 

PO:ID. 
JetterSQIJ àe 

Ruy Carne:.ro t23 de anrtl àe 19b3J ele 1963) - PSD. 
~ t><:!U. · MeneZO!J J?unentol 

Mént::Zet; Plmentel 
WWIJD Uouça.Lve:. 

1963, - ~r!Wàente 
uooao C1a suveU"a f,>SD, 

G>.Utlt1 Moncun 1,. d.e outubro de FillDto Muller -

P&ftldoo 

cas do abrU 

N) Projeto de Emenda à Cons· 
t1tuição n• 10,61 

.Ai•LH A C., AO IJA~ t.:O I AS UI!. tM ... 
i'OSTUS Ol~~'l'l~All;\s AU:S -tt1Uoo~ 
:\'H 'lPIOlS~ 
Eleita ::ro ltl ae aezemnrc "'-e ~9~!~. 
t'I'UIIJg!:tOI:l 

- ott.t .o at Qf'zemor~: de l9ti~ "JÇ-IO 
t;ieq t)JJ · 6:: ttpruVfl-d(. ea1 1~ :)f' O e·• 
~emon lt> ,9ti:.l 

- 11.te Jb UI: .Jezembrc de 196'1 Ot•to 
rteq 1 14:.!-ôJ a-prot·tfdt. em 10 -::1'! vtJ·· 
i.Ubro de t96:"~ 

0ump,eta.aa em JO de maf\,:-c a.o 
11102 29 dt o-ur.ubrç de 196:t e ~ do 
lbriJ 1P ~98:1 

Memt>~ 16} - Parua~ 

Jetttrs-,..1. at ft~'ulti.l - 't"bU () 

w.Lsoo üunca.ve} t23 de aorll r'.J 
.9tiJ - t-'RL 

H.uy ,;amelfX. ~ Ptil.l 
woac d.~:J ~l!Ve1ra -- PSD 
Ü'.liCit Mond:n ·:.:~ CIE" '..Jutu~rc c.e 

d:lh'.J.' . 1-"::jlJ 
Milton 1..htm-ptj.-- - UUN. 
Hr-nbii.JQ( ·v1e1ra - uus. 
t..upe.~ la 0.)6ta - UUN. 
Juat.. !\~rJj),nt. ·~~ de aorl! de l~W31 

- uu~ 

t!.'unec .:tezenae 1.23 de aoru C".t 
18ü:i· • LIUN 

::)llv~trt r'PflCie.s •23 àe aoru a,.. 
:%:t··- PTB 

J:-..~ue1:-t~ 11:! -l.~a.ma · - PTB. 
Bar r~ <.:arv~o~ ,r o - PTH 
w.saohal M~nnn0 t:l::J ae t.3ril ..-,e 

d,rl:~ 1 - S 1eg 
A.loySlo a~ carvalho - PL~ 
L. !De de Ma tos - PTN. 

o r Projeto de Ememla à Cons­
tituição n9 11/61 

<CHlAÇAO OI! NOVOS 
l\HH\'It.'lPIUSI 

Eiena em. ltl -.:te março de J91J2. 
P:un·oga.çao: 
- a.te ltl ae dezembro de 1963 oeJo 

R.eq 194-6~. !i-provado- em 12 tte r~~e ... 
'emtm. de 1962 

l - 'lf.é lô a.e ae-zeinbro -4e 1964, ttt"Jo 
; tteQ t 143--Q a.pro:vado em •o <te 
'1ezembrc de 1963. 

uomp!P.tada em 29 C1t1 outul'):-o. oe 
J9ti2 ~3. cte abril de 1003 e 2'J "!e Ju­
lho de !963 

M emnrOE - PlirtldOP 
Jetter::;.on ao Agulal - PSD. 
W!lsoo GooçaJv~ •23 de 1:1.1lrtl de 

t~b3· - p:::;u 
Ruv Carneiro - PSD. 
Lobã<- ila SUvetra - PSD 
Gu1dc MGD41:D t29 de uutu>:::-ro ne 

t~tl<:!~ - PSD 
MUWo campos - ODN. · 
HerlbaJck VIeira - ODN . 
l.,pe. da CO.Sta • - U'ON . 
Joàc Agrtplno 123 de abril 11! 1963) 

- IJUN 
&'U.rlcc Rezende t23 de atr.il dQ 

lSB:.h :_ ODN. 
Sllvestrt Pér1eJes (23 de abr1] 4t 

19631 :- PTB. 
NoguelJ'a da Gama - P'l'B, 
Barroo Carvalho ~ I?TB. 
A.loys!c de Carvalho - PL. 
Miguel Couto ~ I?SI?. 
Oattete Pinheiro 123 de &brl! d4 

l963l - PTN •. 
t;Ol\llSSõES Eí:WEt:lAlS 

PARA O l<~STUDO OE 
i'IW.JETUS DE EMEN 
OAS A CONSTITUICÃO 

19641 _ lo'::W. GUldD MondlJ:I 
J!:Unco Rezende l23 (te a.DtU de ·l962) - PSD.. c 

de P) Projeto ·de Emenda à Cons. 
tituição n9 f /62 

J) Projeto de E,nenda à Cons· 
tituição .,9 4/61 

CQUE UISPOE SOIIH~ VENCUlEN, 
roS DO& ~1AOISTRAD08J 

e:leLta ém ;n de JUil!10 11o 1981. 
PrOITQ[lD.Ot\.: 
~ ate ltl de dê~embro tlc 1962 Qa!(l 

Requer1mtmtc 609 .. 61 a.}:t. ein 14 dt 
dezembro de. 1961. 

- até l~ de aezetnbro CJ.e l963 DélO 
R.equ&:-iment.o M9~62 aor, em 12 . dt 
::embrc de 1962. 

19&3• - um<; Ruy Ca.rnelro I2J d& abrll d& 191!3 
DarueJ ftneger - OON. ~ PSD. 
Milton Camt><>s IVIce·PrUideóte) DlllUcl ltt\egor ~!la.tor) - IJDN. 

- ú UN. Jl:ur!co Rezende 123 do abrl! de 

tierlt):ala._ Vl-elta - UDN. 
LoP"" da Ooste ~ UIJN. 
Silvestre Pél'1c.tea ••••• o • ,.) 

\11VaJt1<1 L1m8 -- PTB. 
Am'&Ul')' Sllv.a l24 de abrU 

~ PTB. 

- Pl'B 

ele ·~9tl3J 

Vaga do Seo.aúOI l?ulto Fen'Olnl 
{z_, de abril de 19631 - Relatar 
P'l'B 

AloyBlo ele carvalho - PL. · 
LIDO de Mat.oo ~ l?'rN 

19631 - O'DN. 
MlltoD campos 
aerlbaldo Vlelrn 
RUI l?lllmell'a . 
Amaury Sllvn -

19631 - I?TB. 
Barros Oo.rva.lho 

ODN. 
tJDN. 

do 

A.rgemlro de FiK'J. redo - E'TB. 
Bezerra Neto 110 de abrll l!o 196ll 

~ I?TB. 
A IOysfo de Carv 
L1nQ de Mato. -

cOBRIU A fORllillAUt. OI!. CONC\Jn. .. 
SO P4RA IN:VESTIDUR4 EM 
CAKUO INICIAl DE C4RIU<IRll 
B PROIBIÇAO DE • NOME1\Ç6el 
INTERINAS I. . 

B!leJte em lO de mato 11e 1962. 
Prorrogada: · 
- •te ID ele dezemt>ro <lt 1962. pet<> 

Req IBii·Bll aprovada em 12 4• :1•­
tembro de 1962. -

- &té 15 ae dezeru>ro de lll63 ~ero 
Req l 144~63 apr<ll'~do em 10 dP de ... 
zembrc de 1963. 

I Comptete.cts em ~ t~ 4bi1l je l.Ba. 



·-szxta~feira h OIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção nr Maio de 1965 1249 
~~~~=~=--------==-====~ = ·---~~-==~-=,---== 

Mem!:itOl~ ·- Part:J.d~ 
-JE-ítersoo dt .!.g>Jla.t - PSP. 
WllsoD GOnt;a.Jve; 12~ de a.orll de 

!9631 - -PSD. 
RUY (.;'a.rnelro - PS. 
Menezes p.lnle.uteJ - PSD~ 
M.llton Campo:; - UDN. 
-R'3'rtbaJdo Vien'3 - Ol)N. 
EUI".éo RezerJae 123 ae !l.brO d.t 

19631 - ODN, 
.JOâo Agripwo •2S éle abrU ãe W6::: 

- Vtce .. ?reslde.ni.e - UDN. 
oarueJ KrJeger - UDN. 
Silvestre PértcJ~ t23 ae .abrU à€ 

Noguetra da Gama -
Barros oarvaJno -
Mem de Sa - PL. 

S)· Projeto de Emenda à Cons-
tituição n9 5/62 · 

1lHSI"OÍ.. ~()tH.ti! A k:N'J'!-tEGd. Ao~· 
1\lU~Il'll'l.O.S UE StJ% ·lJÃ A.kRE· 
CADII.Ç,\0 I}US ES'l'AOOS QUAN· 
DO EXCIWEÇ hS !tENDAS !\lU· 
Nlt:ll•l!.l~l. 

Eleita em 13 d~ setembro de ,i.g.Q.2, 
• 1963) - -PTã. 

,Noguelra ~a Gruna _ PTB, Prorrog-aaa: 

·fl.UJ' carneiro - PS'D A..mamY Silva - PTB 
Membros - Pattll!OI \ Uito Neto - E'SD 

Pedro LudoV1cO - PSD l1ezerra Neto - _ PTB 
Wllson Gonço.Jve.s (23~4-ü3) - PSD Vaga do S'enador Plnto Ferre~ra 
Benedito VJllaàares - PSD - P'l'B 
~filton Çc.mpo.s - ODN Ve.ga do Senado~ Eduardo Catalão 
H<'r;bo.Jdc Vieira .:... lr'"DN . - Vicé-Presldente - PTB 
Rur!co Rezende t23-4-inJ - ODN Vada do· Senador Ed:za.rdo Att-
oa.meJ Rneger - lJDN Eurico Rezende - ?r.esidente 
JC'âo Agr;pma r23-4-63J - UDN M!lton Campc'S - ODN 
Amaury Silva {23.4.631 - PTB D~.niel Krieger - UDN 
Nogueira -da, GamO - PTB Aloysí:J de Car.raU1o - I:'L 
Barros Cô1;-1nlho - PTB Jo~apbat .\1:ari.Qht. - qelntor 
Mem cte Sá - PL · Em Legenda 
R:'lul Glubertl - PSP 

Sa..."TTS carvalho -. PTB. - J:tt.e l..';l Q.e lle-zembro ~~ 1953 peJe 
AJoystc. de Ce.nalht: - PL. fl,eque!·Wleo~ 0 " 1. H?-l.i1. a,prvvaca V) Projete de. Emenda à Cons-
Au.rélio vtanna ,23 ae· -a.brD de em 12 de d.e .... erubrCl <ie U16~. • ... ·- ~ 0 ,6 

V) Projcto de Emenda à Cons­
tituição n9 4/63 

ICONCEDJ!l ll\2UNIO.\D.ES AÓS 
VEREIIDO!tESJ 19ti3' _ R.e1ator _- PSB. - at.e ·1~ ~e ae~cm:-r~ ae 190.; Qe!C 

1 
tr,uJçao. n · 1; 3 . --- I ~equerL"neDOO 1.d7"-ti ?aprvvallc e.o 1 f'l'RABAI~I.iO Oti MULHERES Ji.ME> 

. , -~.0 de dezemb~ U.e 19~. ) . NOltUS E I'HAJlALHO El\:1 l.N 
Q) Pro1eto de Emenda a ConS· OOmpletàs e::> 2'J a• abr!l á< .ISll~ I DUSTRIAS INSALUBRES). 

tituição n
9 2/62 l MemJ:m.:s _ P.:Lttld03 De.stgnada em 2:J 4.63 

':'t (lNSTITUl NO 'V 1\ DISCRllUJNAÇAO Je.Uersun Ut ttg'.URl - pt';D,. ?rorrogaaa até 15 12 64 pelo Re· 
·vf.. RENI>AS EM FAVOR DOS Ruy (.;aroerc - fi'OLJ. queríment.c l 150-63. aprovado em lO 
i\lUNICíPIOíi). · LOOâc cta ~vere - l:'&D. de· dezembro d-e 1963 

Ele! Ht em 23 d·e maio de 1962. 
Pwrrogacao: ~ 
·- tlte u; ae dtzembro de 10C3 pele; 

ReQUetlmento '1t!0~6:!, aprovado em .ü 
de dezembro d.E- 1952; 

- até 16 cte dezembro de 1964 :Y"Jf 
Requenmf'Dto l.l4ô,68 6,provado err. 
10 í.!e dezembro de HHi3. D 

wu.soo Goor,;ruv6S t2;1 àe abril dto 
1.26-::s.~ - ~su. 

a..e!U Neti.: t:C.i 4 ~3) - f"SD. 
Meneze~ ?un.eo&el - Pr~Ge.llt.e. 
M.lltuD C'ampo.s - ou.N. 
Hertba.lac Vtel.ra - OU~. 
Jos:t.phat Mw-u:no - •2.> 4...6~) -

QOmpJetaaa e::n Z3 de a.ortl 
1953. 

vw~-~r~io.en~ - CDN 
Parue. tS..rlegei - ~U.UN. 

àe Vag& ào Símn.Ol .Plnto r'erretra.. 
SW"1co Rezende l23,.t.ô3t - U'DN. 

•26.t.63l - PTB. Membros - Pa.rtldoo 
JeUerson ae Agula!- - ?SD. 
Wt.Isoo GonçaJ-..es \23 a.e a.Do::-Il 

l9ü3J - PSD. 

Nogue-l.pl. <ia oama - Pl'B. 
ât Barros Carvalho - PTB. 

Ruy Uarne1ro ·- ?SD. 
t..ooac da Silveira - PSD. 
Le1Le Neto 123 de abrtl 1ie 19:13) 

·- PSD. 
o ML WD Campos - li UN. 

rteribaldo Vieira \/1\:l'·!J'resident.e 
UDN. 

Menezes Ptmentel - PSV. 
Eur!ao aezende (23 ae abri Ide 

1B5~l - ReiaWT - Oül<. 
:]Uvestre PérlCJE'.s t23 de a.orU c:k 

1963~ - ill'esldent.e - P'l'B~. 
~ogue1r.a àa Gama - p7'B. 
Barros Carvalho - P'I"B. 
A1oysic dt Carvitiho - PL. 
L!tw de Matos - !;'TN. 
Jo:lo Agrtpino • {23 de abril de l963) 

- IJDN. 
DanJel Krleger - ODN. 

Mem de Sfl - PL. 
Miguel COuto 123-4.-63). - PSP 

T) Projeto de Emenda à Cons­
tituição n9 6/62 

(AU!\U.:.N'l& l"àJ:tá QUA'J'KO O N'O· 
~lERO OI\ IJ,IlPRE8EN'IANTEb 
DOS E~TA.OOS E DO D1STRITU 

EleHa em 13.9.62 
erorroga.Oa.! 
- at.e ·lb.)2.63 pelo Requer1ment<· 

790 .. fi:l --apravad(l em 12.ltl.62: 
.- at.e J.O.J.:f.tS4 pelo aequerlmenk· 

l.J48·63. ap,ovado em 18.12-63. 
COmDletad, em 23.l.83. 

o.a:emor~ - ~a.rt.tóo.& 

Jef!erson d.c Aglllar - PSD 
R) P . . d E d. à c· . RU3' o a. "'lelto - PSD 

rOJ~O e· men a OI1S• FEDERAl NO SENAOOl. 
tituiçao n9 :l/62 Lobão da Sllvelra ...: Relat.or 

(AIJTOIWt.A O l'IUJilJNAL SUPE· PSO 
ltiUB ELEITOUAL A FIXAR DA· PS~Us:Jn Gonçalves <23 .•. 63) 
r& !'ARA A RI\AUZAÇJIO DO n =.:: 
FLEHISCITO PREVISTO NA Meuez .. .lment~l - ·~ 

. .,.DENDA CQN'<i"'l'I'J'UCJONAL N" MUWn. campos -UDN 
~ 1 

_ ~ "' aer\Oal.dt.. Vlillre - OPN 
O - ATO ADICIONAL). Josapha1 Morl:lho - <23.~.63) 
Eleita em lCl Cte 1ulhc àe Ul-82. UDN · 
prQlvg-açao: · OaJUeJ Krleger - UDN 
- at.t:~ lb de dezo..m_bro O.e .W63 peJe Eurico .Reze.oele - (23 4- 63> - VJ-

S.equt:ll'lment<J 187-li:.!, aprovado em U ce-Pres!dente - ODN 

Membro.s - ?artJdos 
Jefferson 1e l\_gtLl.ai - PSD 
R.uy Ca.roel.l'<J - PSD 
Lobão da 6iiVl"-lr8 - PSD 
WGsou O:onça.tvea• - s.e:.a ·.ar 

~SD 
M.ene:.>:e~ Ptmeotei - PSD 
Leit-e Net.o - PSD 
A.maurv Silva - PTB 
Bezerr~~: Net<J - Vlce·Pr~dente 

E'TB 
Vaga de Sen!!-dO! Pl.o'to Ferretra 

' - P1"B 

tAÕ'fONOl\UA UOS _L\JtJNil:ti'JOS 

5;.UvestH Pêrtcles - Pl'B 
Argemtro de Flguelrecto - Pl'B 
Eurict: Rezende t23 4 ·s:n - UDN 
MJll<JD CamP<IS - UDN 
D~nte: Krleger - ODN 
Jo.'>a.pha! Marinho'- Sem LegenQa 
Alcy.sto de Ct'.rVaJbc - PL 

W) Projeto de Emenda à Cons. 
tituição n9 2/63 

IDntEITU OE PI:OPIUEDAJiE) 

De.s1gnaao~ em 23 t.6J 
Prorrogada: 
- at-é 16 l2 .64 pe\o Requerimento 

t.15l-B3 a.orottadc em 10 12 63. 
Memor~ - ~artl~ 

Ji!f1etson Qe aruw - ~ 
Ruy Carneiro - Presld.ente.- PSD 
Ulbào da SUvelra - !'SD 
Wilhon Gunç.ruves - PSD 
Meneze.!: Piment-ei - PSD 
.Bru1b-3idc Vieira - Více~f'reslden. 

"' - E'SD 
Alnaur}' Silva - P'I'H 
Bezerra Neto. - frl'B 

. •• •. Vags de Senador P'.nro Fel'· 
reíta _ PTE 

SUvestre Pertcles - P'I'B · 
Artw Vlrglllo - PTN 
Eur!ec Rezende !23 4 63J - UDN 
Milton Campos - Relat.or - ODN 

Destgnti-da em 20 i) 63 

Prorroga~ nte lâ 12 64 oelo fi,.c! .. 
~uertrnentc D!lmerc 1 J53-63 aprova[~ 
do em 10 12 63. , 

Membros - Parudos 
Jefferson de Ai'.J.!az - PSD 
Ruy Carne1ro - I?SD 
Lobão- da SH ve11 11 - ·t'sD 
Wilson GooçaJves ..:. PSD 
Menez~ Plmente! - PSD 
Ult( Neto - PSD 
Ama.url> Sllva - PTB 
Bezerra Neto - P'ili 

· ·• Vaga do Sen~dot Plnto F'errclra 
~• PTB 

Sl!vest're Pértcles - PTB 
Adalberto Sena - PTB 
Eurtoo R.eze.nde f23 4 613:) - ODa 
Milton Campos - UDN 
A!Oy-stc de carvalho - PL 
Josa ohat Mnr-tnho - Sem LegeuJa. 
Joào AgMplno - UDN 

Z) Projeto defu;,nda à Cons-­
tituição n9 5163 

<DISl'OB SOilRf!; O ln1POSTO DE . 
· V~NDAS B CU:<SJIJNAÇOF.S 

Deslgnaaa em ~n . c õ;; 

Prorrogada at.e 15 ·12 64 pe1c fi r-.. 
querimentc numere 1. 154-63. aptu­
vado em to 1~ 63 

Membro~ - ParUdo.s 

Jel!erson Ck: Agula1 - PSC 
1;1.'-lj Carneuc ~ E'-SD 
Lü.bãc ~a SllVClrB - PSD 
W11son Gonça1v~ ~ fSD 
Menez~ Pimentel .... PSD 
Lelt.e Ne:-cJ - PSD 
Amaury SilVA - P'l'B 
Bezerra Neto - P'lB 

. . • Naga do Scnaaor aumbe-.rtc 
N edez - P'l'B 

IU'gemtro de Flguetre-do Pl'.B 
Eurzco R-ezende - CJUN 
Milton Campos - UUN 
DaDlru Knege1 - UDN 
A:oys!o de OarvaJhc - Pl 
J.osapha.t ~artnhc - Se; mLegenda 

Z-1) Projeto de Emenda 
tituição nq 6/63 

de dezemorç de 1962. .•. Vagn de Senad.OI Pi.Dt.o F'errclre 
- ate ~ de dezembro de 1964 pcJO r23 4 63) - Presidente· - PTB João Agrlplnc - ODN fiNELE<i-lBILIUAIJEJ 

Requerunentc 1.l4fl, &Drovado ttD U! Nogueira Cl::~ Gama - PTB 
de· dezemorc de 1963. Barro~ Darvt>ilic - P1'B 

Completada em 23 éle ü.b..-ll ae Mem de Sã - I?L 
1963. Júlio Leite t23 4.a:.n - PR 

Membrw ~- Part1t!oll 
tle1terson lle Agu'ta~· - Pb. 
WUSOD GoDÇt\lVez, 123 d.e a,:;,rt) de 

19d3> - t'SO. 
RU> <.llu'n<lro - l?SD. 
t..onn-e tta 8Uve1ra, - PSD. 
Menez~ filme.ntej - PSD. 
Le>t< Neto •23 de wru <!< l963l 

!'SI>. 
MiltoD Campao -· ODN. 
Helibaldo Vlei.rs - UDN. 
Joâtl Agripino f23 de a.brU de 1963) 

- UON. -
lit..U1cc iiezeDde <23 de a.~>ru df' 

i003l - OD.'I. 
VM>ol Errleget - UDN. 

U) Projeto de Emenda à Cons­
tituição nç 7/62 

'ltEVOUA A ~firuNlJA COSSTJl'U· 
CIDNA.l. N' 1. QUI! INSl'lTUHI <J 
SlS'fEMA 1.' ARI,Ar.lEN'f Ali DE 
OOVI!RNU ~ O AR'I 6! D.~ CUNS· 
TITUIÇ/10 ~ÍlDERAL DE 18 DE 
SETUiBi!O I.IE 19461 .. 

Ele1te tm íL 13 -$2. 

Pt'orrogada; 

JO..'\aphat Marlnho - Sem Legenda De.signad.e Jll ~ 1(1 6.• . 
• Aloysio de Carvalho - PL I e · · ... 

-- E'r~rruga.<io a.te u; 12 d4 o.el.o a~ .. 
... ~uerunê'nt<; oámero l .151.H33. aprova .. 

X) . Projeto de Emenda à Cons· do em .10 12 63 · 

tituição n9_ 3/63 Membr~ - Pan-:d~ 

!OlSl'ó'-!. SOUH!!:' A AD1UlNIS'l'RA· 
ÇAO DO OISTitiTU FEDERAL t 
1\olATitfUA OA COI\oiPETftNCt.-\. 
PRtVATJ\'A 00 SENAUOJ. (-' 

Oestgna.au em 'd ô.03 
?rorroga.d& a.té !6 t:.J 64 pelo· R&· 

~uerfmeutc t 1ô2~63, &provndo em ·to 
1e de?.embrç de 1963. I 

Memr>ro.." - PartldoB 
Jettenwn de Ailllst - PSD 
!loUY oa:'lle!rc - PSD 

Jett~rscw cu AgUla! _ PSD 
RUJ Carnel.rt! - • t-'SU 
Wtl.soo Gonça.JV~ - PSD 
Jose FeJ.lcta.nc - Pi$V 
Wa.Ure<!o Ourgei - PSD 
A.rgem!.r(:· de Flg>.:e,;r,.dc - PTB 
serena Neto - P'l"B 
Stl vesttt PéMcl~ - · ?'fS 
Edmundo LeVl - PT!l 
Eurlet R.e-zeode - UDN 
Mll'ton Camoos - UDN 
Al.oysio de Carvalho - tiON 
Afonso Al'1llos - ODN 

Sfrfeatrt Fé11clen ~ de abril dto 
l003> - !"l'B. 

- a.tê l&.u ~ pelo .n.equenn"entc· 
191·6'J. aprovodD em lll.l2.n; 

- até t&.l2 llf pelo Requerlmentn
1 1 149-63 at>t'OVa<iO: r*1'l l0.J,2 63. 

llObllo do Sllvetr• - PSP 
W'llE-nn Oonç!ll">JE'~ PSD 
Menett~ P'l!l)t<~tet - PSD 

Jose.phat Marinho - Sem Legenda 
Rnul G1ub-ertJ - FSP · 
1~é Leite - . ~a 

o 

. ::_ 
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Z-2) Projeto de Emenda à 
Constituição nq 7/63 

('l'RANSFJW:ENCIA PARA A lt.E-
8ERVA DO mLI'fAR DA Al'IVA 
QUE SE CAI'óDIDATAR A CARUO 
ELE11VOI. 

Ues1gnaaa em ~. 10 63 
Prorrogada até 15.13.64 pelo Re­

querimento numero 1 1.55·63, a,prova­
ào eJ!l 10 12 63 

Membras - part.tdoa 

Je!terson áe Aguiar - PSll 
Ruy carneLro - PSD 
WUsun oonÇa1vea - PSD 
José FeUct.a.nc - PSD 
w oltreoo OurgeJ - ~SD 
Argemtrç de Ftguel.redo - P'TS 
Bezerra N&'c - P'TB 
Stfvestre l?éncle, - PTB 
Edmundo Levt - P'l'B 
Eurlco Rezende - ODN 

>· MUton campos - ODN 
Aloys!t de Carv~o - PL 
Afonso Artna! - UDN 

Josaphat Ma.rtnho - Sem Leg·17.1&. 
Júlio Leite - PR 

Z-3) Projeto de Emenda à 
Constituição nq 8/63 

e.stgnad.a em 22 .10. 63 

Prorrogaáa até 15.13 64 pelo R&· 
qaerimento nú.mero l.lfi7·63. aprova­
do em 10 12 63. 

Merot>roa - Partldos 

JeftersoD d.e Agul!U - PtlD 

Ruy · carneirc - PSD 

Jos~ Fellctano - !'SI) 

Wilson Gonçalves - PS» 
Bezerra Neto - PTB 

Edmundc LeVI - PTB 

Argom!ro Ftguetreao - li'TII 

• 

DIARIC DO CONGRESSO NACIONAl (Seç o I~ Maió ae 19~ 

Mele Braga - PTB 
E•irtc<. Rezende 12:1. 4 631 - ODN 
Aloysio dt Cs.rv&.l.M - ODN 
Afonso Arinw· - OUN 
Josaphat Martnho - Relator -

sem Legenda. 

A!l!éllo VIanna - PTB 

Júlio Leite - PR 

Z-4) Projeto· de_ Emenda 
Constituição nç 1;64 

à 

· lEletçãCJ auwmauca c.. Vlce·Prte­
Slden:,e com ~,~ Presldent.e c.a Rep\l­
bltca) 

!Jes.ignad.f em 2tL2.1!164 

Jetlerson d.e A.gula..~. lPSD). 
Ruy CoU'Dell"t. lPOU-
lÃI.OàO ~ $Uve1ra tPSD). 
Wil:i.un liOnçelve:: tl.lSD). 
Juse fi'etiC'.laDO .PSOJ. 
t:J~zerra N~t1.. PTtsJ 
ArtllW VJ.rgiJIC tPTB). 
IUltOnlo. Jucll IPTBI. 
0&caJ Pa.ssoo 1PTlU, 
Ant0Il1.C Carl~ · U UNl. 
A1oys1c d.e cnrvauw lPL). 
Euric<. R.PZ!'ndf' lUUN,. 
M.Uton C&mpoo !UDNI, 
Josaphat Marirtho 'BPI>. 
Júl\o t.e1te 1BPil 
AUrélio Vianna 1BPI>. 

:>esigna.Ca em 2 5.1964 
Jefferson de Aguiar fPSD), 
Antônio salbtno (PS l . 
Wilson Gonçalves (p D\, 
Ruy Carneiro .(PSD) 
Menezes PlmenteJ !P D). 
E~mundo Levl (PTB 
Bezerra Neto tPTHI 
Arthur Vlrgillo 1!:'TJ; • • 
OSC8J' Passos ·~PTBl 
Atonso Arinos 'o~ r 
MUton campO$ !UD ) . 
Eurico Rezende (UD ) . 
Aloysio de carvalho <PLL 
Joo;a_phat Mari!..ho l Pl). 
Aurélio Vianna CBP1 
Aarão Steinbruch _~lÊ Il. 

-+----
COMIS>; ''" 

PARI:AMENT R~ OE 
INQUÉH IT 

por meJs um a.no ,em Virtude da. 
aprovação do Requerimento númera 
1.113~. do 5enhot Sena.dot Leito 
Neto, na sessã.o de 12 de dezembro 
de 1963. 

Membros - ParU<lO: 
Jerrerson de Aguta.r - PSD 
Leite Neto tPresidentet - E'SD 
r-!etsen MacUlao - PTB . 
João Açtptnc 1Rels.ton - UDN 
Josa.phat Ma.rtnho - Sem Legenda 

Para apurar latos aponta­
dos da tribuna do Senado. 
e outros. relacionados com 
irregularidades graves e 
corrupção. no Departamen­
to de Correios e Telégrafos 

Citado pela R~soluçllo nllmerc sa 
CRIAI>AS OB 1\COB~O C0!\1 O do 1963, asslnad• oelo Senhor Je1• 

ART 53 DA CON TITUlQAO E lerson de t.gul .. e mais 33 SenMrea 
O AR'J. 149, ALINE~ A. DO R&o-

3
s
0
enadorea 10.presentada na &Bafà-c do 

(HMF.NTO INTERN de oultlbro de 19631. 
Prazo - a tê o tlm da sessão le~tts-

1~) Para apurar aquisição, ••tt•a ele 1963. 
pelo Covêrno ederal, dos Prorrogação por 9Q dlas taté 1~ de 
acêrvos de corJ::essionârias qmuarçe de 1064) em vtrtude dCJ Re· 

vi erinlentc n11mero l 163-63 '.to Se-
de serviços pj:Jbllcos e a nhor senador Wtl3on GonQ&!Veo 
Importação d chapas de ~prova<lo na sessào de 10 de dezem­

.ro de 1963 121.80). 
aço para a C a Siderúr- Dealgnacào em 6 de dezembro de 
gica Nacional 1963 · 

Membro.s rtu - Pa..-Udos 

Z-5) Projeto de Emenda 
Constituição nq 2/64 

h Crl&de peta Resoluç 1' ollmero 11, Jefferson de Aguiar - ~SD 
de 1963. assinada pel<>. enbor Nelsoll Leite Neto - ~SD · 
Macu!an e mala 28 r;: nhorea Sena.- AtltUt(l Fontana - PSD 

,. dores 1ap:·esenOOda em o de· maJ.c de WtlsoD Gontelves - Prestdent.e 
1Dà nova redaçao a. aJtnea a, uo 19631 . PSD 

art. 101 e a.1 Item IX do art. 124 da Designada em si de mato de 1968 Artm V!rgDlo - PTB 
constituição Federal a nm de esta- - l?raZo _ 1'20 dias, até 28 de se· Bezerra Neto ·8 11.63 - Vtce-E"f'e .. 
beleeer que seJam arocessa.dos e tul· temllrG d~ 1968. .;td.ente - PTB 
!ados nos crt.meE comuns: PrOrrogada; Mellc Brag0 - PTB 

os membros do Congresso Na- · JoAc Ag:rlpino - ODN 
ctorutl, pelo supremo Tribun&l Fo- - Por ma!! 120 dl s. em virtude Daniel Krlege1 _ UDN 
d-eral· . da aprovação do Req ertmento nQ- Eurtoo Rezende 123.4.83) - UDN 

· " . mero 656·63 do senh(:Pi Senador JoAc Aurélio VIanna - PSB 
os membro.s das Assemblélas Le· Agrlptno, ~ sessAo de 18 do setem- Secretárto. Auxtltar ueglslattvo. 

glslatlva.s, peloa Tribunal, do Justiça), brC de 196~ !lll boraa ,. FL-9, J, N"l' pa.ssoo oantna. 

• 

PREÇO P~S_'rn NúMERO Cr$ 1 . . . 


